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Prefeitura Municipal de Canitar, 29 de Setembro de 2025.

Ofício no 030/ 2025 - CONT.
Objeto: Encaminha Projeto de Lei
Referência: Orçamento para o Exercício de 2026.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, a apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei
Municipal que dispõe sobre o Orçamento para o exercício financeiro de 2026, em
cumprimento ao disposto no artigo 165, da Constituiçáo Federal e ao artigo 5o da Lei
de Responsabilidade Fiscal (Lei no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei 4.320164 e
âlterações posteriores.

Observa-se que o Projeto de Lei Municipal de Orçamento
para o próximo exercício esta sendo elaborado de acordo com as novas exigências
contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, no Projeto AUDESP do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e demais Leis, atendendo assim o princípio do
equilíbrio orçamentário, principio fundamental das finanças públicas.

Por fim, esperando que este projeto permita uma
discussáo democrática entre Executivo e Legislativo, é que submetemos a Vossa
Excelência, a proposta Orçamentária para o exercício de 2026, lembrando que o
mesmo deverá ser devolvido para sanção até o encerramento do presente exercício.

Sem mais para o momento desde já agradeço e aproveito
a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e elevada consideração.

Ao
Sr. CLODOALDO APARECIDO DE CAMARGO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Canitar - SP
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PROJETO DE LEIMUNICIPAL NO 31 /2025.

"Estima a Receita e Fixa a Despesa
Município de Canitar para o exercício
2026".

Estado de são pau ro, 
"" 
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FAZ SABER que a Câmara Municipal de Canitar, aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo 10 - Esta Lei dispõe sobre o Orçamento Geral do
Município de Canitar, para o exercício Financeiro de 2026, estima a Receita e fixa a
Despesa em R$ 43.549.720;00 (quarenta e três milhões, quinhentos e quarenta e
nove mil, setecentos e vinte reais), discriminados pelos anexos que a compõe.

AÉiqo 20 - A Receita será realizada mediante a
arrecadação dos kibutos, renda e outras receitas correntes e de capital, na forma da
Legislação, em vigor e das especificações constantes no anexo no 02, da Lei Federal
no 4.320164, com o seguinte desdobramento:

Parágrafo Único - Durante o exercício financeiro de
2026 a receita poderá ser alterada de acordo com a necessidade de adequalá à sua
efetiva arrecadação.
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Valores em R$
RECEITAS CORRENTES 38.8í í.780,00
Receita Tributaria 2.564.050,00
Receita de Contribuição 't 7.500,00
Receita Patrimonial 460.700,00
Receita de Serviços 570.000,00
Transferências Correntes 45.236.400,00
Receitas Dedutoras p/ FormaÇão FUNDEB (5.901.530,00)
Outras Receitas Correntes 497.300,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00
Alienacão de Bens 105.300,00
Transferências de Capital 0,00
TOTAL DA RECEITA 43.549.720,00
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Artiqo30-ADespesa

discriminação dos quadros Programas de Trabalho e
apresenta o seguinte desdobramento:

oz - PoR suBrunÇôes:
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será realizada segundo a
Natureza de Despesa, que
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or - Pon ruNcÃo oe coveRuo:
Valorês em R$

01 - Legislativo 1.770.000,00
04 - Administraçáo 3.746.350,00
08 - Assistência Social 2.294.670,O0
10 - Saúde 8.'107.750,00
12 - Educação 18.910.600,00
13 - Cultura 632.300,00
'15 - Urbanismo í.553.400,00
17 - Saneamento 2.805.650,00
í8-GestõesAmbiental 322.300,00
20 - Aoricultura 451.400,00
26 - Transporte 1.082.600,00
27-DesportoeLazer 242.100,OO
28 - Encargos Especiais 830.600,00
99 - Reserva de Continoência 800.000,00
TOTAL GERAL 43.549.720,O0

Valores em R$
01.031 - Ação Leqislativa 1.770.000,00
04í22 - Administração Geral 2.580.000,00
04.123 - AdministraÇão Financeiro í.166.350,00
08.241 - Assistência ao ldoso 35.000,00
08.243 - Assistência à CrianÇa e ao Adolescente 455.500,00
08.244 - Assistência Comunitária 1 .804.170,00
í0.301 -Atenção Básica 7.813.950,00
10.304 - Viqilância Sanitária 111.400,00
1 0.305 - Vioilância Epidemiológica 182.400,00
12.306 - AlimentaÇão e Nutrição 1.267.800,00
12.361 - Ensino Fundamental 12.409.100,00
12.362 - Ensino Médio 216.300,00
12.364 - Ensino Superior í 50.000,00
12.365 - Ensino lnfantil 4.867.400,00
13.392 - Difusão Cultural 632.300,00
15.451 - lnÍra-Estrutura Urbana 801.200,00
15.452 - ServiÇos Urbanos 752.200,00
'17 .512 - Saneamento Básico Urbano 2.805.650,00
18.542 - Controle Ambiental 322.300,00
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20.606 - Extensão Rural 451.400,00
26.7 82 - Transporte Rodoviário 1.082.600,00
27 .812 - Desporto Comunitário 242.100,00
28.843 - Serviços da Dívida lnterna 830 600,00
99.999 - Reserva de Continqência 800.000,00
TOTAL 43.549.720,00

Valores em R$
3 - Despesa Corrente 40.857.120,00
4 - Despesas de Capital 1.892.600,00
9 - Reserva de Contingência 800.000,00
TOTAL DA DESPESA 43.549.720,00

04 - POR ELEMENTO:
Valores em

3. I .90.1 1 .00 - Venctos e Vant. Fixas Pessoal Civil 18.383.900,00
3.1.90.1 3.00 - Obrigações Patronais 5.038.900,00
3.1.90.16.00 - Outras Desp. Variáveis Pés. Civil 82.000,00
3.3.50.39.02 - Termo de Fomento 331.500,00
3.3.90.í4.14 - Diárias no País 44.000,00
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 4.765.920,00
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 829.500,00
3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 505.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 6.791.500,00
3.3.90.40.00 - Serviços Tec. da lnformação e Comunic. 326.000,00
3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 2.617.150,00
3.3.90.47.00 - Obrigaçôes Tributárias e Contributivas 460.750,00
3.3.90.91 .13 - Precatórios Judiciais 600.000,00
3.3.90.91.15 - Sentenças Judiciais de Pequeno Valor 80.000,00

3.3.90.93.00 - lndenizaçÕes e Restituições 1.000,00
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações 968.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamento e Mat. Permanente 774 000,00
4,6.90.71.00 - Principal da Divida 150.600,00
9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência 800.000,00
TOTAL DA DESPESA 43.549.720,00

- .orl 
_E

?r, ..§Y

03 - POR CATEGORIA ECONÔMICA:
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06 - PoR UNIDADE DE ADulNtsrnlÇÃo

Artiqo 40 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos
da Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias a:

I - Realizar OperaçÕes de credito por antecipação da
receita, nos termos da legislação em vigor;

ll - Realizar operações de credito até o limite estabelecido
pela legislação em vigor;

lll - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de
10o/o (dez por cento) do orçamento das despesas, nos termos da Legislação vigente;

lV - Abrir créditos suplementares até o limite da dotação
consignada como Reserva de Contingência, observado o disposto no artigo 50,

inciso lll, da Lei Complementar Federal no 101 de 04 de maio de 2000.
V - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de

uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso Vl, do artigo 167, da
Constituição Federal.

Vl - Contingenciar parte das dotações, quando a
evolução da recêita comprometer os resultados previstos;
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05 - POR ORGÃO DE ADMTNTSTRAÇÃO
Valores em R$

í - Poder Legislativo 1.770.000,00
2 - Poder Executivo 41.779.720,00
TOTAL DA DESPESA 43.549.720,00

Valores em R$
01.01 - Câmara Municipal 1.770.000,00
02.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências 1 .173.600,00
02.02 - Secretaria Municipal de Assuntos JurÍdicos 200.800,00
02.03 - Secretaria Municipal de Planejamento,
Desenvolvimento Econômico, Empresarial e Fomento í 19.800,00
02.04 - Secretaria Municipal de Finanças e AdministraÇão 3.982.750,00
02.05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 18.910.600,00
02.06- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 632.300,00
02.07 - Secretaria Municipal de Esporte eLazer 242.100,00
02.08 - Secretaria Municipal de Saúde 8.107.750,00
02.09 - Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

2.154.670,00

02.10 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 5441.650,00
02.11 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 773.700,00
TOTAL DA DESPESA 43.545.720,00
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Artiqo 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo, eÍeitos a partir de 1o de Janeiro de 2026, revogando-se as
disposições em contrario.

Artigo 60 - Ficam alterados automaticamente os anexos
l, ll, lll elVdaLei Municipal no'1.10212025 (PPA-PlanoPlurianual)eosanexosVe
Vl da Lei Municipal n" 1.'10312025 (LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias),
passando a vigorar conforme os valores constantes desta Lei.

Canitar, 29 de Setembro de 2025.
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1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS
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PreÍeitura MuniciPal de Canitar

LOA - Tabela Explicativa de Evoluçáo da Despesa - Lei 4.320/64

'l de 30§ET-25 - Unidade GêstoÍa: TODAS

GA106501
Pag 111

2.026 - Projeto de Lei n"

§
§-l

ii§§§
* {r
õÉ
Ya^ ',

',Y&IAR



(ttntoa
" ?'uG\N[

'aqt."oUÉ
\6A105801jF

,*e" ;"-,-;;r-*
Yfaaa46n§7

01 .000.0000.0.000
0'1.031 .0000.0.000
0'1.031 .0001 .0.000

01.03í.000í.í.003

0',.031 .000í .2.001

4.4.S0.5'1.00

3.í.90.1í.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.OO

0't.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

1.770.000,00
1.770.000,00
1.770.000,00

200.000,00
200.000,00

1.570.000,00
990.000,00

260.000,00

30.000,00

50.000,00

200.000,00

Í0.000,00

30.000,00

LEGISLATIVA
AÇÁO LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO

CONSTRUçÃO PREDIO DA CAÍIIARA MUNICIPAL
oBRÂS E INSTALAÇÕES

MANUT GERAL CAMARA MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRtGAÇóES PATRoNAtS

I\,,IATERIAL DE CONSI]I,/1O

ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoA FÍstcA

ouÍRos sERVtÇos DE TERcErRos - pEssoA JURíDtcA

oBRAs E TNSTALAÇÕES

EOUIPAI\4ENTOS E MATERIAL PERI\4ANÉNÍE

Total da Unidade Executora: 1.770.000,00
Total da Unidade Orçamentária: í.770.000,00

ol ouT 2025
A8:02:52

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar dê Dêtalhamento da Despesa - Lei 4.320164

2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - Lei

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

rinttRí00
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04.000.0000.0.000
04.122.0000.0,000
04.122.0002.0.000
04.122.OOO2.1 .001

04.122.OOO2.2,O02

4.4.90.52.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.1.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0'1.000.0000

0t.000.0000

01.000-0000

'1.073.600,00

1.073.600,00
1.073.600,00

200.000,00
200.000.00

873.600,00
329.400.00

90.600,00

92.500.00

52.500,00

290.000,00

8.600,00

í0.000,00

ADMINISTRAÇÃo GERAL
GABINETE
AeurstÇÃo DE vEtcuLo

EQIJIPA[,lENTOS E T'ATERIAL PERÀ]4ANENIÉ

MANUTENçAO GERAL GABINETE
VENCII,4ENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

oBRtGAÇóEs PATRoNAtS

I\,!ATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pEssoA FistcA
ourRos sERVtços DE TERoErRos - pESSoA JURÍDrcA

AUxÍLto ALI[,rENTAÇÃo

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da unidade Exêcutora: 'l
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08.244.0000.0.000
08.244.0002.0.000
08.244.OOO2.2.OO3

ASsrsrÊNctA coMUNtrÁRtA
GABINETE
MANUT GERAL FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

MATERIAL DE CONSUIVO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁo GMTUITA

ourRos sERVIÇos DE TERCE|RoS - pESSoA JURiDtcA

100.000,00

100.000,00
't00.000,00

24.000,00

60.000,00

16.000,00

Total da Unidado Executora: í00.000,00
Total da Unidade OrÇamontária: í.173.600,00

01 ouT 2025
08i02i52

PÍefeituÍa Municipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da DEspesa - Lei

de Lêi n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS
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LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - Lei
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Prefeitura Municipal dê Canitar

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS @ticrmrl

04.000.0000.0.000
04.122.0000.0.000
04.122.0003.0.000
04,122.OOO3.2.OO4

3.1.S0.íí.00

3.1.90,13.00

3.3,90.30.00

3.3.90.3e.00

3.3.90.46.O0

4.4.S0.52.00

01.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

200-800,00
200.800,00
200.800,00
200,800,00

134.900.00

37.800,00

8.000,00

6.500,00

8.600,00

5_000,00

ADrvlNtsrRAÇÃo cERAL
ASSUNTOS JURIDICOS
MANUT GERAL DEPTO ADM E FORENSE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÕÉs PAÍRoNAIs

MATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - pESsoA JURÍDtcA

AUxÍLIo ALIMENÍAçÃo

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200.800,00
200.800,00

Total da Unidade Erecutora:
Total da Unidadê OrÇamentária:
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Prsfeitura Municipâl de Canitar
LoA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa ' Lei

de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS
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04.122.0000.0.000
04.122.0004.0.000
04-122.OOO4-2.OOs

ADMINISTRAÇÃo GERAL
PLANEJAIVENTO
MANUT GERAL DEPTO PLANEJAMENTO

VENCIMÊNTOS E VANTAGÉNS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÕES PATRoNAIS

IVATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERV|Ços DE TERcEtRos - pESsoA JURíDtcA

EÔUIPAÀ/ENTOS E IUATERIAL PERMANENTE

1 19.800,00
1 19.E00,00
1 í 9.800,00
1í9.600,00

73.300,00

20.500,00

9.700,00

11.300,00

5.000,00

3.1.90.1í.00

3,1.90.13.00

3.3.90-30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

'í19.800,00
,t.r9.800,00

Total da Unidade Executora:
Total da Unidade Orçamentária:
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3.1.90.1í.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.S0.93.00

4.4.90.52.00

3.3.90.91.í3

3.3.90.91.15

0't.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

1.166.350,00
1.166.350,00
í.166.350,00
1.166.350,00

303.300,00

E4.900,00

8.500,00

93.500.00

160.000,00

34.400,00

454.600,00

150,00

6.000.00

1.000,00

20.000,00

mmap€
4105801

Paq: 6/3í

830.600,00
830.600,00
830.600,00
102.000,00

102.000,00

48,600,00
48.600.00

600.000,00
600.000.00

80.000,00
E0.000,00

dê Lêi n' í de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA
ADMINISTRACÃO E FINANÇAS
íUANUT GERAL DEPTO FTNANçAS E TESOURARTA

VENCII\.TENTOS E VANTAGÊNS FIXAS - PESSOAL CIVIL O l,OOO.OOOO

OBRlGAqÓES PATRONAIS

I\,IATERIAL DE CONSUII4O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

sERVrÇOS DE TECNOLOGTA DA tNFORT\,AÇÃO E COITUNtCAÇÃO - B:J.OOO.0000

AUXíLIO ALII/ENTAÇÃO

OBRIGAÇÓES ÍRIBUTÂRlAS E CONTRIBUÍIVAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRlAS E CONTRIBUTIVAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÓES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

28.000.0000.0.000 ENCARGoS ESPEctAts
28.843.0000.0.000 sERVtÇo DA D[vtDA TNTERNA
28.843.0000.0.000 ENCARGOS ESPEC|AIS
28.843.0000.0.001 AMORTTZAÇÃO PARCELAMENTO |NSS . pEM 2017

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DiVIDA CONTRATUAL RESGATADA

04.000.0000.0.000
04.'123.0000.0.000
04.123.0005.0.000
04.123.0005.2.006

99_000.0000.0.000
99.999.0000.0.000
99.999.9999.0.000
99.999.9999.0.999

ADI\iIIN

28.843.0000.0.002 AMORTIZAÇÃO PARCELAMENTO INSS . PREM 2022
4.6,90.71,00 PRINCIPAL DA DiVIDA CONÍRATUAL RESGATADA

28.843.0000.0.003 SENTENçAS JUDTC|ATS - PRECATÓR|OS

28.843.0000.0.004

PRECATÓRIOS JUDICIAS

SENTENçAS JUDICIAIS - RPV
SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR

RESERVA DE
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA

9.9.99.99,99 RESERVADECONTINGÊNCIA

01.000.0000

01.000.0000

02.000.0000

05.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0'1.000.0000

01.000.0000

ctA 800.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00

800.000.00

Total da Unidade Executora: 2.796.950,00

01.000.0000

Prefeitura Municipal de Ganitar
LoA - QuadÍo Auxiliar de Detalhamanto da Despesa - Lei

,ç[G\N[

-^\-- êi
lzunrcrfl\)

2.026 -



0'r ouT 2025
08:02:52

Prefeitura Municipal dê CanitaÍ
LOA - Quadro AuxiliaÍ de Detalhamento da Despesa - Lei

de Lei n' 1 de 30-SET-25 - unidade Gestora: TODAS

PÁGINÀ

)L-
105801

Pa§t 7131

04.000.0000.0.000
04.122.0000.0.000
04_í 22.0005.0.000
04.122.0005.2.007

ADI\iIINISTRAÇÁO GERAL
ADMINISTRACAO E FINANÇAS
MANUT GERAL DEPTO ADM, PATRIMÔNIO E RH

VENÔIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PÉSSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PAÍRONAIS

[.,IATERIAL DE CONSUI?IO

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS. PLSSOA ÉíSICA

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PTSSOA JURIDICA

AUXíLIO ALIIVENTAÇAO

EOUIPAI\,4ENTOS E T.llATERIAL PERIVANENTE

1 .185.800,00
1.185.800,00

í.185.800,00
736.000,00

206.000,00

28.000,00

16.000,00

64.500.00

120.300,00

'15.000,00

3.1.90.11.00

3.í.90.í3.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.S0.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000_0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

Total da Unidade Executora: 1.Í85.E00,00
Total da Unidade OrçamentáÍia: 3.982'750,00



01 0uÍ 2025
0Er02:52

Prefeitura irunicipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamonto da Despesa - Lei

: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

§ 105801

Paq: 8/31

12.000.0000.0.000
'12,361 .0000.0.000
12.36'1.0006.0.000
12.36í .0006-2.008

12.36'l .0006.2.009

't 2.361.0006.2.0í 0

3.í.90.1í.00

3,1.90.13.00

3.1.90.16.O0

3.3.S0.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.4.S0.51.00

4.4.90.52.00

3.3.90,30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39,00

3.3.90.32.00

01.000.0000

0't.000.0000

0í.000.0000

01,000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

0í,000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

01.000.0000

4.163.600,00
3.968.600,00
3.968.600,00
3.350.100,00

1.253.000.00

351.500,00

38.500.00

210.600,00

12.000,00

50.000,00

2í5.000,00

20.000,00

1.039.600,00

130.000,00

30.000,00

347.000,00
75.000,00

52.500,00

49.500,00

138.000,00

32.000,00

17.500,00
10.500.00

7.000,00

254.000,00
254.000.00

195.000,00
195.000,00
í95.000,00

35.000,00

160.000.00

í 2.36 t.0006.2.01í

I 2.365.0000.0.000
12.365.0006.0.000
í 2.365.0006.2.0í 2

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARúVEIS - PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUIVO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pÉssoA FlsrcA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

sERVtÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORI,iIAÇÁO E CON,IUNtCAÇÃO - ed.OOO.O()OO

AUXíL'O ALIMENTAÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL RECURSOS OESE - ENS FUNDAMENTAL
MATERIAL DE CONSÚMO O5,OOO.OOOO

I\,4ATER|AL DE DtSÍRtBUtÇÃO GRATU|TA 05.000.0000

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiD|CA 05.000.0000

oBRAS E |NSTALAqÔES O5.OOO.000O

EOUIPAI\,,IENTOS E MATERIAL PÉRI\,,!ANÉNÍE O5,OOO,OOOO

MANUT GERAL CONVENIOS TRANSPORTE ESCOLAR .
I\./ATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

IMPLEMENTAÇÃO APOSTILAS , ENS FUNDAMENTAL
IVATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

EDUCAÇÂO INFANTTL
EDUCACAO
UNIFORMES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

I\,IATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

I\,/ATERIAL DE OISTRIBUIÇÃO GRAÍUITA

01.000.0000

05.000.0000

Total da Unidadê Executora: 4.í63.600,00

3[$i§À

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00



Prefeitura lliunicipal de Canital
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Dêspesa - Lêi

de Lei n' '1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

Gemmap€
105801

Pâq:9/31

12.000.0000,0.000
12.365.0000.0.000
í 2.365.0006.0.000
't 2.365.0006.2.0í 4

2.955.900,00
2.955.900,00EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUCACAO
MANUTENçÃO GERAL CRECHE

VÉNCIMENÍOS E VANÍAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

oBRTGAÇóEs PATRoNAtS

ourRAs DÉspEsAS vARÉvEts - pEssoAL ctvtL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÂo GMTUITA

ourRos sERVIÇos DE TERCE|RoS - pEssoA JURÍDtcA

AUxíLro ALTMENÍAÇÃo

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIFORÍÚES ESCOLARES - CRECHE
MATERIAL DE DtsrRrBurÇÃo GRArutrA
MATERIAL DE DtsrRtBUtÇÁo GRATUtTA

MANUT GEML RECURSOS QESE . CRECHE
IUATERIAL DE CONSUI\4O

ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURIDIcA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUTENÇÃO GERAL PRE.ESCOLA
ourRAS DEspÉsAS vARÁvEts - pEssoAL ctvtl
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃo GRATUITA

ourRos sERvtqos DE TERcEtRos - pESsoA FistcA
ourRos SERVIÇos DE TERCEtRoS - pEssoA JURÍDtcA

AUXiLIO ALII.4ENTAÇÁO

EQUIPAI\4ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IMPLEMENTAçÃO APOSTILAS. PRE-ESCOLA
IUATERIAL DE CONSUMO

UNIFORMES ESCOLARES . PRE.ESCOLA
MATERIAL DE DISTRIBUIçÃo GRATUITA

I\,4ATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MANIJT GERAL RECURSOS QESE - PRE.ESCOLA
MATERIAL DE CONSUMO

|\TATERtAL DE DtsrRtBUtÇÃo GRATUtTA

ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESsoA JURíDrcA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2.955.900,00l
2.120.000,00

't 2.365.0006.2.016

12.365.0006.2.0í 7

í 2.365.0006.2.0,t 8

3.'1.90.11.00

3.1.90.13_00

3,1.90.16.00

3.3.90,30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.S0.52.00

3.3.90.32.00

3.3,90.32.O0

3.3.S0.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

3.'t.90.16.00

3.3.90.30-00

3.3.90,32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.s2.00

3.3.90.30.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.o00.0000

01.000.0000

01.000.0000

05.000.0000

05-000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

1.306.600,00

366.500,00

8.500,00

40.000,00

8.500,00

42.000,00

3r7.900,00

30.000,00

140.000,00
35.000,00

105.000,00

45.000,00
30.000,00

r0.000,00

5.000,00

412.900,00
35.000,00

28.500,00

16.000,00

50.000,00

40.000,00

223.400,00

20.000,00

8'1.500,00
81.500,00

79.500,00
43.500.00

36.000,00

77.000,00
36.000,00

12.000,00

22.000,00

7.000,00

12.365.0006.2.019

12.365.000ô.2.020
3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

't 2.365.0006,2.02í
3.3.90.30.00

3.3.S0.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

Total da Unidade Executora: 2,955.900,00

01 ouT 2025
08r02:52

§*ttntaà
?i\G\NIt
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í\\ÍtR,rà
PÀGINÀ

- -)'*--

lalicrçr9

1 2.000.0000.0.000
12.361 .0000.0.000
12.361 .0006.0.000
't2.361.0006.2.O22

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO
MANUT GERAL FUNDEB 70% FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

oBRtGAÇôES PAÍRoNArs

6.'191.500,00
8.'19í.500,00
8.191.500,00
8.'t9't.500,00

6.400.000,00

1.7S1.500,00

3.1.90.11.00

3.1.90.'13.00

Total da Unidads Executora: 8.í91

01 0u1 2025
08:02.52

Prefeitura Municipal dê canitar
LOA - Quâdro Auxiliar de Detalhamento da Despe3a - Lei

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

10580í

10131



§rtttntaà
Pi\GlNh

- )a--PÍefeitura Municipal dê Canital
LoA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - Lêi

de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

105801

11t31

12.000.0000.0.000
12.365.0000.0.000
í 2.365.0006.0.000
í 2.365.0006.2.024

EDUcAÇÃO INFANTIL
EDUCACAO
MANUT GERAL FUNDEB 7O% INFANTIL . PRE-ESCOLA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇóES PATRoNATS

1.462.000,00
1.462.000,00
1.462.000,00

1.462.000,00
1.í4í-500.00

320.500.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

Total da Unidade ExecutoÍa:

01 ouT 2025
08:02:52



"í\§tRd" ,[t'tNt'

".=?4-
-Ç,rr.llltctsV

12.361 .0000.0.000

12.361 .0006.0.000
12.36í.0006.2.025

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO
IUANUT GERAL FUNDEB 30% FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRIGAçÕEs PATRoNAIS

I\,IATERIAL DE CONSUMO

ouÍRos sERVrÇos DETERcÊlRos - pESSoA JURÍDtcA

oBRAs E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E I/ATERIAL PERMANENTE

249.000,00
249.000,00
249.000,o0
249.000,00

68.000.00

í9.000,00

52.000,00

20.000,00

80.000,00

10.000,00

3.í.90.11.00

3.1.S0.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.,í.90.51.00

4.4.90.52.00

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

Executora: 249.000,00da

01 ouT 2025
OA,O2:52

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - LEi

de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS



PreÍeitura Municipal dê Canitar
LOA . Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - Lei

2.026 - de Lei n" 1 de 3o-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

12 000.0000.0.000
12.3ô5.0000.0.000
12.365.0006.0.000
í 2.365.0006.2.026

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCACAO
MANUT GERAL FUNDEB 30% INFANTIL . CRECHE

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SÉRVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

Eo U lPAl\,,|ÉNTOS E MATERIAL PERITANENTÉ

MANUT GERAL FUNDEB 3O% INFANTIL - PRE-ESCOLA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSU|\rlO

ourRos sERVIÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURiDIcA

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

254.500,00
254.500,00
254.500,00

s5.000,00
25.000,00

15.000,00

í5.000,00

199.500,00
85.500,00

24.000,00

30.000,00

40.000,00

20.000,00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

3.1.90.1í.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.s.s0.3s.00

4.4.90.52.00

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

02-000.0000

Total da Unidade Executora: 254.500,00

01 0t-)1 2425
08:02:52

.:3tRlr1i
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01 0uT 2025
08:02:52

Prêfeitura Municipal de Canitar
LoA - Quadro Auxiliar dê Dêtalhamênto da Dêspesa - Lei

dê Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

-?d,-.-S

aarircrçs9

'12.000.0000.0.000 EDUcAcAo I .267 .

12.306.0000.0.000 ALTMENTAÇÃo E NUTRTÇÃo 1.267.800,00
12.306.0007.0.000 AL VENTAÇÃo ESCoLAR 1.267,800,00

'\2.306.0007.2.02A MANUT GERAL DEPTO iIERENDA ESCOLAR ',t24.5OO,0O

3.3.90.30.00 l\,,lATERlAL DE CONSUI\.4o 01.000.0000 84.500,00

3.9.90.36.00 ourRos sERVtços DE TERcEtRos - PESSoA FístcA 01.000.0000 4.000,00

3.3.90.39.00 ourRos sERVIÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURíD|oA oí.000.0000 16.000,00

4,4,90,52.00 EQUIPAI\,IENTOS E IUATERIAL PERMANENTE Oí,OOO,OOOO 2O.OOO.OO

t2.306.0007.2.029 MANUT GEML MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL /I 398.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUI\,4o 01.000.0000 304.500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 05.000.0000 94.000,00

í 2.306.0007.2,032 MANUÍ GERAL MERENDA ESCOLAR CRECHE 236.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 01.000.0000 192.500,00

3.3.90.30.00 I\,{ATERIAL DE CONSUMO 05.000.0000 44.000,00

í 2.306.0007.2.033 MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR PRE-ESCOLA í3í.8OO,OO
3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUITO 01.000.0000 98.800,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 05.000.0000 33.000,00

í 2.306.0007.2.034 MANUT GERÂL MERENDA ESCOLAR ENSINO MEDIO 376.500,00
3.3.90.30.00 t\rAÍERtAL DE CONSUI,O 01.000.0000 58.500.00

3.3.90.30.00 |\,{ATER|AL DE CONSIJMO 02.000,0000 273.000,00

3.3.90.30.00 |I|AÍERIAL DE CONSUI\,O 05.000.0000 45.000,00

Total da Unidade Executora: 1.267.800,00

r-huirtl



--1tÍlRl9)'
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01 ouT 2025
08:O2:52

Prcfeitura Íúunicipal de CanitaÍ
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Dêspesa - Lei

de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

a3-F
-+-;

105801

15t31

12.000,0000.0.000
12.362.0000.0.000
12.362.0006.0.000
12.362.0006.2.035

I 2.362.0006.2.036

3.3.90.30.00

3.3.90.3S,00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

ENSINO IVÉDIO

EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO MEDIO

I\,{ATERIAL DE CONSU[.,|O

ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURiDtcA

MANUT GERÂL ENSINO MEDIO - RECURSOS ESTADUÁ
]\,íATERIAL DE CONSUI\,1O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

216.300.00
216,300,00
216.300,00
135.300,00

33.800.00

101_500.00

81.000,00
48.600.00

32.400.00

Total da Unidade Exêcutora: 2í6.300,00



6o-tÍÉntaà
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01 0uÍ 2025
08:O2:52

Prefeitura Municipal dê canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamênto da Dsspêsa - Lêi

1 de 30-SET-25 - Unidade Gestorai ToDAS

105801

16131

12.000.0000.0.000
12.364.0000.0.000
12.364.0006.0.000
'12.364.0006.2-037

ENSINO SUPERIOR
EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO SUPERIOR

ourRos sFRVrÇos DE TtRcEtRos pESSoA JURÍDtcA

'150.000,00

150.000,00
150.000,00
í50.000,00

150_000.00

Total da Unidadê Executora:
Total da Unidade Orçamentária: í8.9í0.600,00



01 ouT 2025
08:02:52

PreÍeitura ÍUunicipal de Canitar
LOA - Quadro AuxiliaÍ de Dôtalhamento da Dsspesa - Loi

zfftntod
t't[stNu

23_-

%***;2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade cestorâ: TOOAS

1 3.000.0000.0_000

13.392.0000.0.000
13.392.0008.0.000
í 3,392.0008.2.038

3.'t.90.11.00

3.1.90.13,00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.s0.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

01.000.0000

0'1.000.0000

01.000.0000

01-000.0000

01.000,0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

632.300,00
632.300,00
632.300,00
520.300,00

í40.800,00

39.400,00

20.000,00

6.500,00

300.000,00

8.600,00

5.000,00

46.500,00
30.500,00

r6.000,00

65.500,00
10.000,00

15.500,00

40.000,00

CULTURA
DIFUSÀo cULTURAL
CULTURA E TURISIVO
MANUT GERÂL DEPTO CULTURA E TURISMO

VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRtGAÇóEs PATRoNATS

I\4ATERIAL DE CONSUi,íO

ourRos sERVtços DE TERCETRoS . pESsoA FísrcA

ourRos sÉRVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURíDtcA

AUXíLro ALll,,rENTAÇÁo

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

PROJETO CANITAR ILUMINADO
MATERIAL DE CONSUI\4O

ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURíDrcA

AUXILIO PROJETOS CULTURAIS LEI 14.39912022
MATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERvrÇos DE TERCE|RoS - pESsoA risrcA
ourRos sERVrÇos DE TERCEIRoS - pESSoA JURIDtcA

632.300,00
632.300,00

Total da Unidade Exêcutora:
Total da Unidade Orçamentária:



01 ouT 2025
O8:02:52

PÀGiNA

d-\r--Prêfeitura ârunicipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamênto da Despêsa - Lêi

de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

27.000.0000.0.000
27.812.0000.0.000
27 .812.0009.0.000
27.412_OOOS.2.O40

3.í.90.11.00

3.1.S0.'13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

o1.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0'1,000.0000

01.000.0000

242.100,O0
242.100,OO

242.100,OO
'113.E00,00

3í.900,00

38.800.00

4.000.00

40.000,00

8.600,00

5.000,00

DESPORTO E LMER
DESPORTO COMUNITÁRIO
ESPORTE E LAZER
MANUT GERAL DEPTO ESPORTES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇOES PATRONAIS

IUATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

AUXíLIO ALIT,,IENTAÇÁO

EOUIPAMENÍOS E IUAÍERIAL PERMANENTE

242.100,O0
242.100,OO



01 ouT 2025
OA:O2:52

1 0.000.0000.0.000
10.301 .0000.0.000
1 0.301 .0010.0.000
10.301.00í 0.2.04í

2.026 -

ProgÍamátlca

'I 0.301 .0010.2.042

'10.30í.00í 0.2.043

3.1.90.í 1.00

3.1.90.13.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.S0.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.4.90.5.1.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4 .4 .90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0Í.000.0000

0'1.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

05.000.0000

02.000.0000

02.000.0000

05.o00.0000

05.000.0000

01.000.0000

05.000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

05.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

8.107.750,00

7.813.950,00

7.813.950,00 I

6.037.200,00
2.261.900,00

634.500.00

44.000,00

740.000,00

84.500,00

1.700.000,00

130,000,00

3s2.300,00

60.000.00

30,000,00

933.150,00
208.E50,00

724_300.00

303.000,00
í69.600.00

83.400.00

50.000.00

309.000,00
309.000,00

34.000,00
34.000,00

1.500,00
1.500.00

148.700,00
í34.700.00

10.000.00

20.000,00
20.ooo,o0 

|

27.400,00
27.400,00

1 11.400,00
1í't.400,00
't 't í.400,00

24.400,O0

20.000,00

8.000,00

39.000,00

15.000,00

5.000,00

182.400,00
'182.400.00 l

182.400,00
69.400.00

19.500.00

10.000.o0

SAUDE
ATENÇÁO BÁSICA
SAUDE
MANUT GERAL ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGI

VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL O,l.OOO,OOOO

OBRIGAÇÔES PAÍRONAIS

DÉRIAS. PESSOAL oIVIL

IVATERIAL DE CONSUIVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

sERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA tNFORT\,AÇÃO E CO[rUNtCAÇÃO " 8J.000.0000

AUXíL|O ALTMENTAÇÃO 01.000.0000

oBRAS E TNSTALAÇOES O1.000.OOOO

EOUIPAMENTOS E IVATERIAL PERI\,IANENTE OI,OOO,OOOO

FNS - ASSISTENCIA MEDICA - INCENTIVO DE ATENÇÀ(
MATERIAL DE CONSUMO

ouTRos sERV|Ços DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA

FNS - ASSISTENCIA SAUDE BUCAL
MAIERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

EQUIPA[/ENTOS E I.,IATERIAL PERIVIANENTE

10.301.0010.2.046

10.301.0010.2.047

3.3_S0.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90,39.00

1O.3O,I.OOí 0.2.044 FNS - PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO
3.,I.90.1 1,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL O5,OOO.OOOO

10.301.0010.2.045 FNS - PROMOÇÃO ASSTST FARMACÊUICA E TNSUMOI

í 0.30í.00í 0.2.048

IVATERIAL DE CONSUI.llO

FNS - PROGRAMA TETO MAC
OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

FES - REPASSE ESTADUAIS SAÚDE
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

FNS GESTÃO SUS
MATERIAL DE CONSUMO

FNS . REPASSE FEDERAL PISO DA ENFERMAGEM
VENCIMÉNTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SAUDE
FNS - VIGILANCIA EM SAUDE (VIGILANCIA SANITÁRIA)

MATERIAL DÉ CONSTJI\,,IO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

EQUIPAT,4ÊNTOS E I\4ATERIAL PERT'ANENTE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
SAUDE
FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (EPIOEMIOLóGICA)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00

10.30í.00'l0.2.049
3.1.90.11.00

10.304.0000.0.000
10.304.0010.0.000
í 0.304,0010.2.050

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.S0.39.00

4.4.90.52.00

1 0.305.0000.0.000
1 0.305.0010.0.000
í 0.305.00'10.2.05r

3.1.90.11.00

3.1.S0.13.00

3.3.90.30.00

Prôfeitura irunicipal de canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Dêtalhamento da Despesa - Lei

de Lei n' í de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

-- -]L- 1--- Llq
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3.3.S0.39.00

3.3.90.3S.00

4.4.90.52.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PÉSSOA JURíDICA

EQI.JIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

05.000.0000

01.000.0000

05.000.0000

05.000.o000

39.000,00

9-500,00

30.000,00

5_000,00

Total da Unidade Executora: 6.107.750,00
Total da Unidade Orçamentária: 8.'107.750,00

Prefeitura f,lunicipal de Canitar
LoA - Quadro Auxiliar de Detalhamênto da Despesa - Lei

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS



01 0uT 2025
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - Lei

de Lei n' 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

.", Í,li !i,;
'?[S']l[

-."a4--
l{lct'

08.000.0000.0.000
08.244.0000.0.000
08.244.001 1 .0.000
08.244.OO'.11.2,052

ASSTSTÊNCIA COMUNITÁRIA
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL DEPTO ASSISTENCIA SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TERMO DE FOI\,,IENTO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

AUXíLIO ALII\4ENÍAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0í.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

949.820,00
949.820,00

949.820,00
949.820,00

300-000,00

84.500,00

300.000,00

66.820,00

15.000,00

100.000,00

73.500,00

10.000,00

3.1.90.í'1.00

3.1.90.13.00

3.3.50.39.02

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.S0.39.00

3.3.90,46.00

4.4.90.52.OO

Total da unidade ExecutoÍa:



08.000.0000.0.000
08.243.0000.0.000
08.243.00'1 't .0.000
08.243.00í 1.2.053

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL CONSELHO TUTELAR

VÊNCII\,IENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

IIIATERIAL DE CONSUIVO

ourRos sERVrÇos DE r ERcErRos - PESSoA JURiDTCA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

EQUIPAIUENTOS E I\.4ATERIAL PERTIANENTE

270.500,00
270.500,00
270.500,o0
270.500,00

148.800,00

41.700,00

8.000,00

24.000,00

43.000,00

5.000,00

3. 1 .90.'1 1 .0 0

3.1.90.í3.00

3,3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

Total da Unidade Executora: 270.500,00

P[üi}lÀ
Prefêitura Municipal de canitaÍ

LOA - Quadro AuxiliaÍ de Detalhamento da Despesa - Lei

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

_3e---01 0uÍ 2025
08:02r52
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Preíeituía ?íunicipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - Lei

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

/§(itRloo-

" ri"6iNlt

-:e-^'-
Arrctt#

845 850,00

o8.243.oo0o.0.ooo ASSlsrÊNCIA A CRIANÇA E Ao ADoLESCENTE 91.500,00

08.243.0011 .O.OOO ASSISTENCIA SOCIAL 91 .500,00

08.243.00'11.2.054 MANUT GERAL PROJETO ESPAÇO AMIGO 91.500,00
3.3.90.30.00 |ATERIAL DE CONSUI,O 01.000.0000 5.000,00

s.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 02.000.0000 80.000.00

3.3.90.39.00 ourRos sERVIÇos DETERoEIRoS - PESSoA JURÍD|oA 01.000.0000 6 500,00

08.244.0000. o. ooo ASStsrÊNctA coMUNtrÁRtA 754.350,00

08.244.0011.0.000 ASSTSTENCIA SOCIAI 754.350,00

08.2it4.00í,t.2.056 MANUT GERAL CRAS 740.850,00
3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÁS - PESSOAL CIVIL Ol.OOO.OOOO 240'7OO,OO

3.1.90.13.00 oBRIGAÇÕES P TRoNAIS 01.000.0000 67 500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 01.000.0000 84 500,00

3.3.90.30.00 IVIATERIAL DE CONSUMO 05.000.0000 117.000,00

3.3.90.36.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA FíslcA 01.000.0000 20.000,00

3.s-90.39.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURíD|CA 01,000.0000 86.000,00

3.3.s0.39.00 ourRos sERVIÇos DE TERCE|RoS - pÉssoA JURiDtcA 0s.000.0000 55.000,00

3.3.90.46.00 AUxíLlo ALIMENTAÇÃo 01.000.0000 60.150,00

4.4.90.52.00 ÊOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Oí,OOO.OOOO íO.OOO,OO

08.244.00'11,2.057 DESENV. PROJETO BENEFICIOS EVENTUAIS. ESTADI. 13.5OO,OO

3.3.90,30.00 I/ATERIAL DE CONSIJI\4O 02.000.0000 10.000,00

3.3-90.39.00 ourRos sERVtços DE TERcElRos - pESsoA JURiDtcA 02.000.0000 3.500,00

Total da Unidadê Executora:

2.026 -
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08.000.0000.0.000
08.241.0000.0.000
08,241.001 1.0.000
08.241.OO11.2.058

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA AO IDOSO
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

MATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERV|Ços oE TERcErRos - PESSoA JURiDIcA

EOUIPAMÉNTOS E MATERIAL PERMANENTE

35.000,00
35.000,00
35.000,00
35.000,00

í5.000.00

15.000.00

5.000,00

Total da Unidade 35.000

01 ouT 2025
0802:52

Prefeitura íúunicipal de canitaÍ
LOA 'Quadro Auxiliar de Detallramento da Despesa - Lei

de Lei n" I de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS
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PrefeitüÍa liiLn;cipãi de Canitar
LOA - Quadro AuxiliaÍ de Detalhaínêrito da Despesa - Lei

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

08.000.0000.0.000
08.243.0000.0.000
08.243.001 1.0.000
04.243.OO11.2.059

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL FMDCA

I\,IATERIAL DE CONSUIVO

ourRos sERVtÇos DÊ rERcErRos - pEssoA FistcA
ourRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURiotcA

EQUIPAIÚEI'ITOS E I\4ATERIAL PERMANENTE

93.500,00

93.500,00
93.500,00
93.500,00

25.500 00

8.000,00

55.000,00

5.000,00

Total da Unidadê Executora: 93.500,00
Total da Unidade Orçamêntária: 2.194.670,00

i PÁ.ciun
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PrcfàiiuE llunicipal de canitar
LoA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa - Lei

de Lei n' I de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

jj-

@rrcrtt!

,=
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15.000.0000.0.000 uRBANtsMo 801.200,00
15.45'í.0000.0.000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 601.200,00
15.4s1.00'12.0.000 oBRAS E coNSERVAÇÁo 801.200,00

15.451.0012.2.060 MANUT GEML DEPTO OBRAS 776.200,00
3.1.90.11.00 VENCTMÉNTOS E VANTAGENS FTXAS - PESSOAL CIV|L 0',1.000.0000 280.000,00

3.1.90.13.00 oBR|GAÇôES pATRoNAts 01.000.0000 78.500,00

3.3.90.30.00 I\iIATERIAL DE CONSUMO 01.000.0000 81 000,00

3.3.90.36.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PEssoA FÍslcA 0í.000.0000 16.500,00

3.3.90.39.00 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - pESSoA JURíD|oA 01.000.0000 215.800,00

3.3.90.46.00 AUxiLto ALIMENTAqÃo 01.000.0000 34.400,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES 01.000.0000 60.000,00

4,4,90,52,00 EQUIPAMENTOS E I\4ATERIAL PERMANENTE OI,OOO,OOOO 'IO.OO(),OO

15.451.0012.2.061 MANUT GERAL DEPTO OBRAS - RECURSOS FEDERAIS 25.OOO,OO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 05.000.0000 25.000,00

Total da Unidade Executora: 80í.200,00

01 ouT 2025
08:02:52

2.026 -
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PreÍeitura Municipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detâlhamento da Despêsa - Lei

de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS

*:=(r- é

'105801

27t31

1 5.452.0000.0.000
1 5.452.0012.0.000
't5.452.O0'.t2.2.062

SERVIÇOS URBANOS
oBRAS E CONSERVAÇÁO
MANUT GERAL DEPTO LIMPEZA PUBLICA

VENCIMENTOS E VAIIÍAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕÉS PATRONAIS

MATÉRIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ourRos sERVtÇos oE TrRcEtRos - PESSOA JURiDIcA

AUXíLtO ALllENTAÇÀO

EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERI\,IANENTE

752.200,00

752.200,00
752.200,00
752.200,00

347.800,00

97.600,00

68.000,00

30.000,00

120.000,00

68.800,00

20-000,00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36_00

3.3.90.3S.00

3.3,90.46.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

Total da Unidadê Executora: 752.200,O0

P [ü\l',li'

2.026 -
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PÍefêitura Muriicipai de Canitar
LOA . Quadro Auxiliar de Detalhamento da Dêspêsa - Lei

de Lel n' 1 de 30-SET-25 - Unidade cestora: TODAS

/§«itRlr,
'ç[t'ttl[

h6--
t?e,***;

17.000.0000.0.000
17.512.0000.0.000
17.512.0012.0.000
17.512.OO12.2.063

17.5',12.0012.2.065

3.1.90.11.00

3.1.S0.ís.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.S0.46.00

4.4.90.52_O0

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4..í.90.51.00

3.3.S0.30.00

1.226.450,OO
'1.226.450,00

1,226.450,00

706.100,00
164.300,00

46.000,00

80.000.00

40.000,00

300.000,00

25.800.00

50.000.00

509.000,00
í59.000,00

250.000.00

100.000.00

1í.350,00
Í1.350,00

SANEAMENTO
SANEAMENTo BÁSICo URBANo
oBRAS E CONSERVAÇÃo
MANUT GERAL DEPTO SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇóES PATRoNATS

l\,IATERIAL DE CONSUMO

oUTROS SERVIÇos DE TERCEIROS - PtSSoA FÍsIcA

ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURIDTCA

AUXiLlo ALt[,4ENTAÇÃo

EQUIPAMENTOS E I\,IATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS . RE
I\TIAIERIAL DE CONSUI\4O

oUIRoS SERVIÇos DE TERGEIRoS - PESSoA JURiDIcA

oBRAS E INSTALAÇÕES

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS . RE

Total da Unidade Executora: 1.226.450,00

2.026 -
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Prêfeitirra Múnioiírdi de Canitar
LOA - Quadro AuxíliaÍ de Detalhamerrto da Despesa - Lei

de Lei n' '1 de 3O-SE]--25 - Unidade Gestora: TODAS

26.000.0000.0.000
26.782.0000.0.000
26.782.0012.0,000
26.7A2.OO'I2,1,OO2

26.782.0012.2.066

4-4.90.51.00

3.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.S0.36.00

3.3,90.39.00

3.3.90.46.00

4.1,90.52.OO

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

1.082.600,00
1.082.600,00
1.082.600,00

140.000,00
140.000,00

942.600,00
573.700,00
'160.900.00

52.000,00

5.000.00

50.000,00

86.000,00

15.000,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
OBRAS E CONSERVAÇÃO
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS

OBRAS E INSTALAÇÓES

MANUT GERAL DEPTO TRANSPORTES
VENCII\,4ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

I\4ATERIAL DE CONSUMO

OU-ROS SERVIÇOS OF 'I LRCEIROS . PESSOA FiSICA

ouTRos sERVtÇOS OE r LRCEIROS - PFSSOA JURiDICA

AUXiLIO ALIIJllENTAÇÁO

EOUIPAI\'ÉNTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Unidadê Executora: 1
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Prefeitura lluôicipal de Canitar
LOA - Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despêsa - Lei 4.320164 %^

t' rl
2.026 - de Lei n" 1 de 30-SET-25 - Unidade Gestora: TODAS l&rymtl!

í 7.000.0000.0.000 SANEAMENTo 1.579.200,00
'17.512.0000.0.000 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 1.579.200,00

17 .512.0012.0.000 OBRAS E CONSERVAÇÁO 1.579.200,00

17.512.0012.2.067 MANUT GERAL DEPTO AGUA E ESGOTO (SAEM) 1.579.200,00
3, í -9O,11.O0 VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL O1.OOO.OOOO 4OO.OOO,OO

3.1.90.13.00 oBR|GAÇôES PATRoNATS 01.000.0000 1í2.300,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 01.000.0000 170.000,00

3.3.90.36.00 ourRos sERVIÇos DE TERcÉrRos - PEssoA FÍslcA 0'1.000.0000 19.500,00

3.3.90.39.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURíD|CA 01.000.0000 684.000,00

3.3.s0.40.00 sERVtÇos DE TEcNor,oGrA DA TNFoRMAÇÁO E coMUNtcAÇÃo - Bir.ooo.oooo 16.000,00

3.3.s0.46.00 AUxíLro AL|À,!ENÍAÇÃo 0't.000.0000 77.400,00

4.4.s0.sí.00 oBRAS E rNsrALAÇôEs 0í,000.0000 50.000,00

4,4.30.52.00 EQUIPATúENTOS E MATERIAL PERMANENTE O'I.OOO,OOOO 5O.OOO,OO

Total da Unidade Executora: 1.579.200,00

Total da Unidadê Orçamentária: 5.44í.650,00



/'S'lfq\
LOA - Quadro Auxiliaí dê Be:alha'Tênto da Despesa -Lei 4.32o164i)- 

.

2.026 - Projeto de Lei n" 1 de 30-SÉT-25 - Unidade Gestora: TODAS 
''. 

,.r'.1

pÁciNtr

PÍeÍeitura &*urricipal de Canitar

GESTAO AMBIENTAL
CONTROLE AIVIBIENTAL

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
pRorEÇÃo DA BtoDtvERstDADE LocAL E A FAUNA s

TÊRMO DE FOMENTO OI.OOO.OOOO

DESTINAÇÀo DE RESiDUoS sÓUDoS URBANoS EM A
ourRos sERVtÇos oE TERcEtRos - pÉssoA JURíD|CA 01.0oo.oo0o

AGRICULTURA
EXTENSÁo RURAL
AGRICULTURA E MEIO AIVIBIENTE
MANUT GEPÁL OEPTO AGRICULTURA E TIEIO AMBIEÀ

VENCII\,IENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL Ol,O()O.()OOO

oBRtGAqóES FATRoNAiS ol.ooo.oooo

MATERIÀL DE CONSIJ|\4o 01.000.0000

oUTRoS SERVIÇ35 DE TERoEIRoS - PESSoA FíSICA

oUTRoS SERVICoS DE TERCEIRoS - PESSoA JURíDIcA

AUxíLro ALTNiENTAÇÃo

EOUIPAMEI.ITOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Unidade Executora:
Total da Unidadê Orçamentária:

Total do

18.000.0000.0.000
1 8.542.0000.0.000
18.542.0013.0.000
1 8.542.001 3.2,069

í 8.542.00í 3.2.070

3.3.50.39.02

3.3.90.39.00

322.300,00
322.300.00
322.300,00
3't.500,00

31.500,O0

290.800,00
290.800,00

451.400,00
451.400,00
451.400,00
45í.400,00

184,800,00

51.E00,00

74.000.00

í0.000.00

85.000.00

25.800,00

20.000.00

773.700,00
773.700,00

41.779.720,O0

20.000.0000.0.000
20.606.0000.0.000
20.606.0013.0.000
20.606.0013.2.068

3.1.90.11.00

3.1.S0.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.3S.00

3.3.90.46.00

4 .4 .90.52.00

0í.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

02 Convênios Eôtaduris - Mncul3dos 10.764.700,0C

05 Convênios Fedêrais - Vinculâdos 3.5'18.050,0c

01 Tesouro 2S.266.970 00

01 0u1 2025
O8:O2152
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Orçãmentol

Prefêitura Municipal dê Canitar
LOA - Domonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Economicas - Anexo I da Lei 4.320/64

2.026 - Proieto de Lei n' 'l de 30/09/2025. Todas as Unidades Gestoras

DESPESA DE CAPITAL

INVESÍIIúENTOS

AIV]oRÍIzAÇÃo DA DiVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONl INGÊNCIA

Toteis...

1.742.000,00

150.600,00

800.000,00

Gemn'râp€
G4106301
Pag:111

'1.892.600,00

800.000,00

2.692.61JC,0C

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAM,

TOTAL RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CAPITAL INTRA ORÇAM,

ÍOTAL RECEITAS DE CAPITAL

43 .444.420 ,00

0,00

43.444.420,00

105.300,00

0,00

í05.300,00

43.549.720,00

DESPESAS CORRÊNTES

DESPESAS CORRENTES INTRA ORÇAM.

TOTAL DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL INTRA ORÇAM,

TOTAL OESPESAS DÉ CAPITAL

40.857.120,00

0,00

40.857.120,00

1.892.600,00

0,00

1.892.600,00

800.000,00

43.54S.720,00

TesouÍo 29.266 970,00

Convênios Esladuais - Vinculados 10.764.700,00

Convênaos Federais - Vinculados 3.518.050,00

Emendas Parlamentares lndividuais 0,00

TOTAL GERAL DA RECEITA 43.54S.720,00

Tesouro 2S.266.970,00

Convênios Estâduais - Vinculâdos 10.764.700,00

Convênios Fedêrâis - Vinculâdos 3.518.050.00

TOTAL GERAL DA DESPESA 43,5iI9.720,00

.;ir.i';1 ",ti:., I ..' ".,' ..' '. -. '.""r: \.i .rR E s u'Ivl io , j '; . '

RESERVA DE CONÍINGENCIA

TOTAL

FONTES DE RÊCURSO FOI{ÍÉS DE RECURSO
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Resumo Geral da Receitâ Liquida - Anexo 2 da Lei 4-320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Receita: 0.0.0.0.00.00.000 à 9.9.9.9.99.99.999

GenmapG
cA105602

Paq: 1/13

Código
Gerâl

Rúbdcâ ê
AlineE/SubAline6

't.0.0.0.00.00.000

1.1.0.0.00.00.000

1.1.1.0.00.00.000

1.1.1.2.00.00.000

1.í.'t.2.50.01.000

1,1.1.2.50.01.001

1.1.'1.2.50.02.000

1.'1.1.2.50.02.00'1

1.1.1.2.50.03.000

1.1.1.2.50.03.00í

'1.í.1.2.50.04.000

1.'t.'12.50.M.001

1.1.1.2.53.0'1.000

1.1.1.2.53.01.001

1.1.1.2.53.01.002

1.1.1.3.00.00.000

í.1.1.3.03.11.000

1.1.1.3.03.11.001

1.1.1.3.03.41.000

1.1.1.3.03.41.001

1.1.1.4.00.00.000

í.í.1.4.51.1't.000

1.1.1.,{.51.'t't.00'1

1 .'1 .'1 .4.51 . 12.000

Ll .1 .4 .51 .12.001

1 .1 .'1 .4.51 .'1 3.000

1.1.1.4.51.13.001

1,'t.1.4.51.14.000

1 .1 .1 .4 .51 .14.001

1.1.2.0.00.00.000

1.1.2.1.00.00.000

1.'1.2.'1.01.01.000

1.1.2-1.01.01.001

1.1.2.1.01.03.000

1.1.2.1.01.03.001

1.1.2.1.01.04.000

'1.1.2.1.01.04.001

1.1.2.2.00.00.000

RECETTAS CORRENTTS 
I

RECEITA TRIBU IÁRIA

ll\,,lPOSTO S

IIIIPOSTOS S/O PA IRII,IÔNIO E A RÊNDA I

rvlposTo soBRF A PRoPRTEDADE E TERRTTORTAL URBANA 
]

IMP S/ PROPR PRFD E TERR URBANA . IPTU, I

IuULTAS E JUROS DO IPTU I

IVlULTAS E JUROS i,TORA IPTU.

DIVIDAATIVA I|llPOSIO PRIDIAL E TERRI'IORIAI URBANA

RECEIIA DIVIDA AIIVA IP IU, I

MULTAS Ê JUROS DA DIVIDA AI IVA DO IPTU I

MULTAS E JUROS DIV ATIVA - IP]U I

IIVlPOSTO SOBRE TRANSIVIISSÂO DE INIÊR VIVOS DÉ BENS IMd

rMp S/ÍRANSM r-vrvos BENS |MOV - rrBr. 
I

MULTAS E JUROS IIúPOSTO S/ I RANSI\.,4ISSÁO INTER VIVOX q

IMPOSTOS S/A PRODUçÃO É A CIRCULAÇÃO

IMPOSTO SOBRE A RENDA REÍIDO NA FONÍE

IMPOS IO RI-NDA RI IIDO FOM L - IRRF

IMPOSTO RENDA RETIDO FONTE OUTROS RENDIMENTOS

IMPOSTOS DE RENDA PESSOA JURIDICA

IMPOSÍOS SOBRE A PRODUÇAO E CIRCULAçÃO DE MERCADOR

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE OUALOUER NATUREZA ISSQN

IMP S/ SERV AUALQUER NATUREZA - ISSON,

MULTAS E JUROS SOBRE SERVIÇOS DE OUALQUER NATUREZ,ê

MULTAS JUROS MORA.ISS,

DIVIDA ATIVA I[TlPOSTO S/ SÉRVIÇOS OUALQUER NATURÉZA

RECEITA DIVIDA ATIVA. ISS,

MULTAS E JUROS DA DIVIDA ATIVA DO ISSQN

MULTAS E JUROS DIVIOA ATIVA - ISS,

TAXAS

TAXAS PELO EXERCiCIO DE POLICIA

TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAçÃO

TAXAS DE LICENCAS,

TAXA DE INSPEÇÃO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DNIDA ATIVA

IAXA DE LICÉNÇ4. DIVIDA ATIVA

TAXA DE INSPEÇÁO CONTROLE E FISC DIVIDA ATIVA - MULTAS

TAXA LINCENÇA - DIVIDA ATIVA MULTAS Ê JUROS

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

01.'t10.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.1'10.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.í10.0000 - GERAL

01.1í0.0000 - GERAL

101 t't0 0000 - GERAL

I

lo,,',o.oooo-or*oa

lo',.rro.oooo - na*o,
I

I
101.r10.0000 - GERAL

01.1'10.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

450.000.00

6.500,00

100.700,00

59.900,00

310.000,00

0,00

788.500,00

132.000,00

560.000,00

3.000,00

9.500,00

2.300,00

35.100,00

9.600,00

0,00

s27.100,00

450.000,00

6.500,00

100.700,00

59.900,00

310.000,00

920.500,00

788.500,00

132.000,00

574.800,00

560.000,00

3.000,00

9.500,00

2.300,00

44.700,00

35.100,00

9.600,00

0,00

1.750,00

2.564.050,00

2A22.4A0.00

46.450,00

43.441_420,00

,/*$\jr
/+.8- 1

s
-.1 t
".<)

V.r,.

^\.-"^
. )=. (n

' 'o t:.'§



01 ouT 2025
08:03:48

Prêfeitura Municipal de canitar
LOA - Resumo Geral da Receitâ Liquida - Anexo 2 da Lêi 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Receita: 0.0.0"0.00.00.0 00 à 9.9.9.9.99.99.999

GêmmaDG
GA105602

Paq: 2/13

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

460.700,00

460.700,00

50.000,00

72.000,00

'100,00

0,00

2.500,00

500,00

í.000,00

0,00

39.000,00

500,00

0,00

500,00

TAXAS DE SERVICOS CADASTRAIS,

TAXA SERVICOS RURAIS,

CONTRIBUIÇÓES DE MELHORIA

coNTRtBUtçÃO DE MELHORIA

CONTRIBUIÇÂO DE MELHORIA P/EXPANSÃO DE REDE AGUA

CONTRIB, EXP, REDE AGUA E ESGOTO

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÓES

coNTRrBUtÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE lLUl\4|NAÇÁO

CONTRIBUIçÃO PARA Õ CUSTEIO DO SERV ILU[,1INAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERV DE ILUMINAÇÃO

CONTR CUSTEIO SERV ILUI' PUBLIC.

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IIV]OBILÁRIAS

ALUGUÉIS

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUEIS DE III,,IOVEIS URBANOS.

MULTAS E JURO§ DE ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

ALUGUEIS EARRENDAMENTOS - [/ULTAS E JUROS

DIVIDA ATIVA DE ALUGUEIS EARRENDAMENTOS

ALUGUEIS E ARRENDAMENDAI\,IENTOS. DIVIDA ATIVA

i/IULTAS E JUROS DIIVIDA ATIVAALUGUEIS E

IVlULTA E JUROS DIVIDAATIVA ALUGUEIS E

RECEITAS DE VALORES MOBILÁRIOS

JUROS DE TiIULOS DE RENDA

REIV]UNEÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS

RÊM REC VINC FUNDEB.

REM REC VINC FNS - CUSTEIO.

REM REC VINC FNS - GLICEMIA.

REM REC VINC FNS - RENOVA SAUDE.

REII,I REC VINC FNS - SORRA SÃO PAULO.

REM REC VINC FNS - OUALIS MAIS.

REM REC VINC PAB ESTADUAL.

REM REC VINC ITIANUT ENSINO REC PROPRIO.

REM REC VINC FNDE - OESE.

RÉIV] REC VINC FNDE - PNAÍE.

REM REC VINC FDO SAUDÊ,

REM REC VINC -CIDE,

01.110.0000 - GERAL

01.1'10.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 -GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 GERAL

02.263.0000 - FUNDEB -

05.300.0001 - PAB

02.300.0016 - GLICEMIA

02.300.0017 - RENOVA

02.300.0018 - soRRlA

02.300.0015 - QUALIS

02.300.0007 - PAB -

01.220.0000 - ENslNo

05.220.0001 - FNDE -

05.220.0002 - FNDE- PNA

'1.1.2.2.01.01.000

1.1.2.2.01.01.001

1 .1 .2.2 .01 .41 .002

1.1.3.0.00.00.000

1.1 3.1_00.00.000

1.1.3.1.50.01.000

1.1.3.1.50.01.001

1.2.0.0.00.00.000

12.4.0.00.00.000

1.2.4.1.00 00.000

1.2 4.1.5ô.01.000

1.2.4.1.50.01.001

1.3 0 0 00.00.000

1.3.1.0.00.00.000

1.3.'1.1.00.00.000

1.3.1.1.01.11.000

1.3.1.1.01.11.001

1.3.1.1.01.12.000

1.3.1.1.01.12.001

1.3.1.1.01.13.000

1.3.1.1.01.13.001

1.3.1.1.01.14.000

1.3.1.1.01.14.001

1.3.2.0.00.00.000

1.3.2.1.00.00.000

1.3.2.1.0't.01.000

1.3.2.1.01.01.001

1.3.2.1.01.01.002

1.3.2.1.01.01.006

1.3.2.1.01.01.007

1.3.2.1.01.01.008

1.3.2.1.01.01.010

1.3.2.1.01 01.011

1.3.2.1.0101.O12

1.3.2.1.01.01.0'13

1.3.2.1.01.01.014

1.3.2.1.01 01.015

1.3.2.1.01.01.016

,,;§\\x
/À'à'" 1

"§l

ã L.'
1'J I
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Prefeitura Municipal de Canitar
LoA 'Resumo Geral da Rêceita Liquida - Anexo 2 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Receita: 0.0.0.0.00.00.000 â 9.9.9.9.99.99.999

Gêmmâp€
G4105602

Pag:3/13

x
'n '/z\
ç- i1l7Éi§/

05.s00.0001 - FNAS -

05.500.0002 - FNAS - PISO

05.500.0010 - FNAS -

02.500.0011 - coNV PROT

02.500.0012 - coNV

02.230.0001 - coNV

05.100.0001 - FUNDO

05.100.0002 - REPASSE

05.220.0003 - FNDE

02.230.0021 - CONV

01.110.0000 -GÊRAL

05.300.0043 - FNS

05.100.0057, Lc 176i2020

02.300.0011 - coNV EsT

02.300.0046 - CoNV

02.300.0025 - oosE cERT

05.300.0029 - coNV

02.300.0042 - coNV

02.'100.0047 - coNV 101

02.300.0037 -coNV
05.500.0021 - BPC NA

02.300.0050 - coNV

05.312.0006 - AFI'í LC

05.100.0051 - coNV FESÍ

05.220.0024 - PAR 20'1701

05.312.0007 - FNAS SUAS

05.3í2,0008. FNAS SUAS

02.100.0054 - coNV

02.100.0056 - coNV

02.300.0053 - coNV

02.500.0024 - FEAS

02.300.0055 - coNV

02.100.0058 - coNV
02.500.0023 - coNV PROJ

02.100.0056 - coNV

RE[,l REC VINC FNAS - PISO SOCIAL BASICO.

REM RECVINC. BOLSA FAMILIA SUAS.43881.2

RE[,I REC VINC - SOCIAL BASICA,

REM REC VINC - SOCIAL ESPECIAL,

REM REC OUTROS REC VINCULADOS ASSIST SOCIAL.

REM REC VINC CONV TRANSP ENSINO MÉDIO,

REi.4 REC VINC FUNDO ESPECIAL PETROLEO.

REM REC VINC REPASSE REC HIDRICOS. 37684.1.

REI\4 REC VINC FNDE PANEF FUNDAI\4ENTAL,

REM REC VINC. MERENDA ESÍADUAL . 30678.9,

REM REC PROPRIOS.

REIN REC VINC FNS INVESTIMENTOS - 624029.9.

REM REC - LC 176/2020 - LEI KANDIR.

REM REC . ALIENAÇÁO BENS.

REM REC VINC FNS. FDO A FDO .33452-9

REM REC CONV CUSTETO 200.000 - NrS 10401 - 48.'144-0

REM REC VINC FNS. DOSE CERTA.35408-2

REt\4 REC V|NC - CONSTRUqÃO DE UBS - 624023-0

REM REC VINC - ACADEMIAS OA SAUDE . 62.í026-4

REM RECVINC -CONVCUSTEIO E REFORMA -48138-6

REM REC VINC - CONV 1016/2018 RECAPÉ .48177.7

REM REC VINC - CONV AOUIS. AMBULANCIA - 39178€

REIT' REC VINC - BPC NA ESCOI.A - 48645-0

REM REC VINC - CONV FES AQUIS EQUIPAi.I]ENTOS EO,OOO -

REM REC VINC. CONV FESTA PEAO 2019. 7100ffi

REII,I RÉC VINC . CONV FNDE PAR KIT BANDA . 52369.0

REI' REC - FNAS SUAS COVID ACOLHII\4ENTO -14.400 .

REM REC. FNAS SUAS COVID EPI-7.875 - 52401{

REM REC - AFI\,I LC 173i2020 - SAUDE/ASSIST - 5259,I-X

REt\,l REC - CONV CONSTRUÇÁO POÇO ARTESTANO 2020 -

REM CONV FECHAMENTO DE GINASIO ESPORTES . 47.332-4

REM REC - EMENDA ESTADUAL SAUDE CUSTEIO lOO,OOO -

REM REC " FEAS BENEFICIOS EVENTUAIS - 55641-6 - 57845-2

REM REC. DE[/ANDA PARL SAUDE CUSTEIO lOO.OOO 55824.9

REI\,l REC . CONV AGRIC CIDADANIA CAIV]PO . 5381,1.6

REM REC . CONV PROJ RAIZES FUTURO . 55189.9

REI\,] REC. CONV REFORMA GINASIO ESPORTES - 47332-4

0,00

5.000,00

0.00

'!.000,00

1.000,00

0,00

1.000,00

5.000,00

2.500,00

7.000,00

3.000,00

264.100,00

0,00

500,00

0,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.3.2.'1.01.01.017

1.3.2.1.01.01.018

1.3.2.1.01.0r.019

1.3.2.1.01.01.020

1.3.2.1.01.01.021

1 .3.2.1 .O1 .01 .022

1.3.2.1.01.01.023

1 .3.2.1 .O1 .01 .024

1.3.2.'1.0r.01.025

1.3.2.'1.0í.01.026

1.3.2.1.01.01.027

1.3.2.1.01.0'1.028

1.3.2.1.01.01.046

í.3.2.1.0'1.0í.063

1.3.2.1.01.01.064

1.3.2.1.01.01.066

1.3.2.1-01.0í.067

í.3.2.1.01.01.068

1.3.2.í.01.01.069

1.3.2.'t.0r.0 i.070

1.3.2.1.01.01.071

1.3.2.1 .01.01.072

í.3.2.1.01.01.073

1 .3.2.1 .01 .01 ,074

1.3.2.'1.01.01.075

13.2101.01_076

1 .3.2.1 .01 .01 .077

1.3.2.1.01.01.078

1.3.2.1-01.01.07S

'!.3.2.1.01.0'1.080

1.3.2.1.0'1.01.08'1

'1.3.2.'t.01.01.082

'!.3.2.1.01.01,083

1.3.2.1.01.01.084

1.3.2.1.01.01.085

1,3.2.1.01.01.086

1.321 01.01_OA7

1.3.2.1.01.01.088

llomê
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Resumo Geral da Receita Liquida - Anexo 2 da Lei 4.320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Receita: 0.0.0.0.00.00.000 à 9.9.9.9.99.99.999

GemmapG
G4105602

PaA 4113

1.3.2.1.01.0í_089

1.3.2.1.01.01.090

1.3.2.1.01.01.091

1.3.2.1.0í.01.0S2

1.3.2.1.01.01.093

1.3.2.1.01.01.094

1.3.2.1.01.0'1.095

1.3.2.1.01.0't.096

1.3.2.1.01.01.097

1.3.2.1.01.01.098

1.3.2.1.01.01.099

1.3.2.1.01.01.100

1.3.2.1.01.01.101

1.3.2.1.01.0r.102

1.3.2.1.01.01.103

1.3.2.1.01.01.104

1.3.2.1.01.01-105

'1.3.2.1.01.01.106

1 .s.2.1 .01 .01 .107

1.3.2.1.0í.0í.108

1.3.2.1.0r.0í.10S

1.3.2.1.01.01.110

1.3.2.1.01.01.111

1 .3 .2.1 .01 .0't .112

1.3.2.1.01.01.113

1.3.2.1.01.01.'114

1.3.2.1.0'1.01.1'15

1.3.2.1.01.01.116

1.3.2.1.01.01.117

1.3.2.1.0í.0't-'t 18

1.3.2.'1.0'1.01.1'19

1 .3 .2,1 .O1 .O1 .120

1 .3.2.1 .O1 .O1 .121

1 .3.2.1 .01 .O1 .122

1.3.2.1.01.01.123

1.3.2.1.01.01.124

1.3.2.1 .O1.01 .125

1 .3 .2.1 .O1 .O1 .126

02.500.0025 - FEAS

05.500.0026-FNAS-PAB

02.300.0059 - coNV EST

02.300.0060 - EMENDA

02.100.0062 - REFORMA

02.100.0060 - coNV

02.212.0002 - CONV

02.300.0056 - E[,tENDA

02.300.0058 - Et\,lENDA

02.300.0057 - EMENDA

02 '100 0061 - RECAPE

02.100.0059 - RECAPE

02.300.006'1 - EttTENDA

02.300.0064 - Et\lENDA

05-100.0053 - cEssÀo

02.100.0068 - coNV EST.

02.'!00.0069 - coNV EST.

05.500.0027 - FNAS -

08.800.000S - EÀi]EN0A

05.100.0064 - coNV FED

05.370.0000 - ASStsT.

08.800.0006 - EMENDA

08.800.0007 - EMENDA

05.100.0072, coNV LEI

05.100.0073 " coNV LEt

05.800.000s - E[,1ENDA

02.300.0070 - FEs RES.

02.300.007't - FES RES-

05.800.00'15 - EMENDA

02.100.0070 - coNV

02.300.0066 - Et\,l EST

02.r00.0063 - coNV.

05.100.0075 - PROJ CUL

02.300.0064 - EMENDA

02.300.0068 -TRANSF

02.100.0067 - coNV EsT.

02.100.00ô6 - coNV EST.

02.500.0028 - coNV PROT

REM EMENDA 2022.063.37642 - CUSTE|O 100.000 - 578574

REn/t EMENDA 2022.0S4.34606 - AOUtSTÇÃO VETCULO - 70.000

REM E[,1ENDA 2022.044.36412 - AOUtS. AITBULANCtA - 200.

REM CONV FEAS CADASTRO UNICO - 57843.6

REM FNAS PAB PROGRAIiIA AUXILIO BRASIL - 56887.2

REM EMENDA 2022.100.40996 - CUSTETO 100.000 - 58850-4

REM REFORMA PRAÇAS CONV 'r00765/2022 - 400.000 - 57817

REltjl RECAPE CONV 10062712022 -300.OO0 - 57821-5

REM RECAPE CONV 1 0061612021 - 200.OO0 - 57814-2

RE[,,I CONV ESTADUAL CONSTRUÇÃO ESPAÇO SAUDE -

REm E|\4ENDA 2022.068.43635 - AOUrSçÃO VETCULO -

REI\4 EMENDA EQUIPAMENTOS 7O.OOO.

REM CESSÃO ONEROSA. BONUS PEIR MUNICIPIO

REM CONV EST. DEMANDA O42O8I - RECAPE ASFALTICO

REI\,I CONV EST. DEI\4ANDA 042406, ILUMINACÁO PUBLICA

REIV] CONV 2022-02101 - CONSÍ CRECHE ESCOLA PADRÃO

REM EtllENDA 202231340005 - TNFRA 250.000 - 672023-1

REM Et\TENDA 202240350003 - TNFRA 100.000 - 672023-.1

REI\,I FNAS - CADASTRO UNICO SUAS.60037-7

REM FNAS . EMENDA PROG 35101532021000í - CUSTEIO

RE[/] CONV FED S10'164/2021 - AOUIS RETRO - 71006-4

REI\4 FNS PISO ENFÉRMAGE[/l . 624030-2

REI\il CONV LEI PAULO GUSTAVO - 47.734 - 61029-1

REM CONV LEI PAULO GUSTAVO .19.336.61030-5

REM FNAS - EMENDA PROG 351015320210001 . CUSTÊIO

REM CONV 103930t2022 - CONSTRUÇÃO ESTADTO

REr!4 E|\4ENDA EST SAUDÉ 202306751011 - CUSTETO 100.000 -

REI\,I EMENDA ESÍSAUDE 202203434549. EQUIP 75.OOO - 6

REM TRNSF VOL ESTADUAL M 2023.276.52381 - SAUDE

REIII CONV EST, DEI\,l 041303 - CANTEIRO VEREADOR

REM CONV EST, DEMANDA O4OO43 - CANTEIRO CENTRAL -

REM CONV 101643/2022 - CONT CANT JOAQ|JtM - 57822-3

REM AUXILIO PROJETOS CULTURAIS LEI 14.39912022

RE[4 FES RÊS. SS 18-2024 - ARBOVTROSES - 32.190 - 62659-7

REM FES RES. SS 20-2024 - ARBOVTROSES -'16.095 - 62660-0

REI\rl EMENDA 202338960004 - EDUC TRANS 100.000

REI\,4 CONV PROT SOCIAL BASICA 2024 - 62937.5

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

500,00

2.000,00

1-000,00

0,00

0,00

à
4^.\

=ri§l
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Fonlo

0

,-«

/si
f",*i



01 our202s PrsÍeitura Municipal de Canitar Gêmmap608:03:48 
LoA - Resumo GeÍal da Receita Liquida - Anexo 2 da Lei 4.320/64 GAí05602

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Receita: O.O.0.O.OO.OO.OOO à 9.9.9.9.99.99.999 Paq: 5/13
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1 .3.2.1 .01 .,',t .127

1.3.2.1 .O1.O1.128

1 .3 .2.'l .01 .01 .129

1.3.2.1.01.01.130

1.3.2.1.01.01.13í

1 .3.2.1 .01 .O1 .132

1.3.2.1.01.01.133

I .3.2.1 .O1 .O1 .1U
1.3.2.1.01.01.135

1.3.2.1.01.01.136

1.3.2.1.01.01.137

1.3.2.1.01.01.138

1.3.2.1.01.01.'139

'1.3.2.1.01.0'1.140

1.3.2.1.O1.O1.141

1 .3 .2.1 .01 .01 .142

1 .3.2.1 .O1 .01 .143

1 .3 .2.1 .01 .01 .144

1.3.2.1.01.01.145

1.3.2.r.0í.01.146

1.3.2.1.01.01.147

',.6.0.0.00.00.000

1.6.1.0.00.00.000

't .6. 1 .'t .00-00.000

1.6.1.1.01.0'1.000

1.6.1.1.01.01.001

1.7.0.0.00.00.000

1 .7. 1 .0.00.00.000

1.7.1.1.00.00.000

1.7.1.1.51.'11.000

1-7-1.1.51.11.001

9.7.1.1.51.1'1.001

1_7.1.1.51.21.000

1.7 .1 .1 .51 .21 .OO1

1 .7 .1 .1 .51 .21 .002

1.7.1.1 .52.01.O00

1.7 .1 .1 .52.01 .001

9.7.'1.1.52.01.001

02. E01 .00't 5

02.801.0016

05.800.0014

02.500.0029

02.500.0030

02.500.0031

05.E00.0016

02.300.0068

02.801.0015

02.100.0074

02.100.007'1

02.100.0076

02.801.0017

02.300.0076

02.801.m17

02.212.0003

02.212.0004

02.212.0005

02.500.0032

05.800.0013

05.500.0033

E[/] EST SAU

EM EST SAU

EI\,l FNS PRO

CONV PROÍ

CONV BENEI

CONV FUSSI

EI\,l ESP FNS

TRANSF VOL

EI\,l EST SAU

coNV 10379:

coNV 10146:

coNV 100881

EM EST VOL

FES VIG EPII

EM ESTVOL

TC AQUtS. r!1

TC AOUIS. EI

TC AQUIS. U'

CONV PROT

CONÍR REP,

CONV BENEI

01.110.0000

0í.110.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

0'1.'110.0000 - GERAL

01,110.0000 - GERAL

01,1'10.0000 - GERAL

01.1'10.0000 -GERAL

REM EMENDA ESÍ 202426858927 - CUSTE|O - 100.000

REM EM EST SAUDE 202426456406 - CUSTETO - 300.000-63405

REI\4 EM FNS PROP 36000587842202400 - CUSTETO 443.415

REM CONV PROT SOCIAL ESPECIAL 2024.62927.8

REI\4 CONV BENEF EVENTUAIS 2024.62928.6

REM CONV FUSSP 20240614305 - ESCOLA OUALIF.63454-9

REM EM ESP FNS 202430640003 - VEtC 200.000 - 672007-0

REM TRNSF VOL EST. NO 2023.276.52381 . SAUDE CUST - 634]

REM EM EST SAUDE 202426858927 - CUSTETO - 100.000-63410

REM CONV 103797/2023 - REC RES TERRA ROY\A. 200.000-63,

REM CONV ,101463/2023 . RECAPE JD ALVORADA lOO,000-634'

REM coNV 100889i2024- tLU[flNAÇÂo LED-606.139-634s6-7

REM EM EST VOL SAUDE 2O243OO5335.PROTESE.15O,OOO

RE[/ FES VIG EPtD DEC 68326-DELtB CtB 66/2024 -9A372-64\
REM EM EST VOL SAUDE 20243005335-PROTESE.15O.OOO - 6.I

REM TC AQU|S. MOB. CRECHE DEt 75143-.1í9.746-63759-9

REM TC AQUIS. EQUIP. CRECHE DEM 75145 .59.1,I0 - 63755.6

REf?'lrc Aours. UTENS. cRÉcHE DEM 75146 - 20.117-63758-0

REt\4 CONV PROT SOCTAL BASTCA 2025 - 65718-2

REM CONTR REP. 939795/2022 - RECAP DtV RUAS - 238.8s-64;

RE[4 FNAS - BENÉFiCIOS EVENTUAIS 2025 - 65723-9

RECEITA DE SERVIÇOS

sERVtÇOS ADMNTSTRATTVOS E COMERCTATS GERATS

SERVIqOS AOMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

SERVIçOS ADI\4iNISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

SERV CÁ-T-R- DISTR DE AGUA

TRANSFERÊNcnS coRRENÍEs
ÍRANSFERENCIAS DA UNIÃo E DE SUAS ENTIDADES

IRANSFERENctAS DEcoRRENTES DE PART. uNtÃo
COTA PARÍE FPM MENSAL

FPM. MENSAL. COTA-PARTE FDO PART MUNICIPIO

OEDUÇÃo FP[,1 - [4ENSAL. coTA-PARTE FDo PART MUNIcIP

COTA PARTE FPM í% DEZEMBRO

FPM - 1'ANUAL.

FPM - 1'JULHO.

COÍA PARTE DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

COTA-PARTE IMP S/PROP TER RURAL,

DEDUÇÃo corA-pARTE tMp s/pRop rER RURAL.

0,00

0,00

0,00

0,00

500 00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

570.000,00

20.800.000,00

4.160.000,00-

950.000,00

680.000,00

3í.650,00

6.330,00-

f

570.000,00

570.000 00

18.295.320,00

16.640.000,00

'1.630.000,00

25.320,00

570.000,00

570.000,00

39.334.870,00

21.680.970.00
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-72
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'A3 -t

1.7.1.2.00.00.000

1.7.1.2.50.01.000

1.7.1.2.50.01.001

1 .7 .1 .2.52.41 .000

1 .7 .1.2.52.41.001

r.7.1.3.00.00.000

1.7.1.3.50.11.000
't.7.1.3.50.11.002

'!,7.'1.3.50.'1'1.003

1.7.'t.3.50.1't.00,1

1.7.1.3.50.11.005

1.7.1.3.50.11.006

1.7.'1.3.50.1'1.007

'1.7.Í.3.50.11.008

L7.1.3.50.11.009

1.7.1.3.50.11.010

í.7.í.3.50.11.011

1,7.1.3.50.11.0'12

't.7.í_3.50.31_000

1.7.1.3.50.31.001

1 .7.1 .3-50.3í .002

1.7.1.3.50.41.000

1.7.1.3.50.41.00'l

1.7 13_50.51 000

1.7.'t.3.50.51.001

1.7.1.3.50.5'1.002

1.7.í.3.50.91.000

'1.7.1.3.50.91.001

1.7.1.3.50.91.003

1,7.1.4.00.00.000

1.7.1.4,50.01.000

1.7.1.4.50.01.001

'1 7 1 4.52 01 000

'1.7.1.4.52.0r.001

1.7 .1.4.52.01.002

1.7.1.4.52.01.003

1 .7 .1 .4 .52.01 .004

1.7.1í.52.0í.005

05.'100.0002 - REPASSE RÉ

05 100 000'1 - FUNDO FSpc

0s 300 0004 - PAB rNcFNrl

05.300.0006 - PAB TNCENÍl

05.300.000s - PAB PRoGR,J

o5.3oo.0ool - PAB rNcENTI

05,3OO.DO54. PAB INCREM

0s.300.0069 - FNs sAUDE I

05.800.0014- EM FNS PRd

05.300.0074 - PAB EOUTPEI

05 300 0075 - PÂB CôMP F

05.300.0077 - PAB EOUrP I
05 3OO OO79 - PAB REDE AI

05 300 0005 - vtG aNcta I

05-300.00í0 - vtGtLANCm,J

05 300 0008 - FNs - Asstsl

05.300.0062 - FNS GESTÃq

05.370.0000 - ASSrsÍ. FINÉ

05.300.0013 - FNS - TETO I
05.300.0003-FNS-PACS

05.220.000í - FNDE - OESE

05.2íO OOO4 - PNAEC. CRE

05,21O.OOO5 - PNAEP - PRE

05.220.0003-FNDE- PNAE

05.220.0006 - PNAE - PEJA

O5-23O.OO2O PNAE, MÊDI

TRANSF DAS COMPENSAÇÔES FINAN PELA EXPLORAÇÃO RECU

COTA PARTE DA COI\,lPENSAÇÁO FINANCEIRA P EXPLORAÇÃO

CT PT COII4PENS, FINANC REC HIDR,

COTA PARTE FUNDO ESPECIAL DO PÉTROLEO

COTA PARTE FDO ESP PETR-FEP.

TRANSF DE RECURSOS DOS SISTEMA DE SAUDE SUS

TRANSF DE RECURSOS DO SUS ATENÇÃO PRII\,IARIA

PAB INCENTIVO PARA AçÓES ESTRATÉGICAS.

PAB INCENTIVO FINANCEIRO APS DESEMPENHO,

PAB PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAAPS.

PAB INCENTIVO FINANCEIRO APS CAPACITAÇÃO PONDERAD

PAB INCREMENTO TEMPORARIO

PAB FNS SAUDE BUCAL

EM FNS PROP 360005E7842202400 - CUSTETO 443.415

PAB EOUIPES PSF/ESF E EQUIPES EAP

PAB COI/P PER CAPITA BASE POPULACIONAL

PAB EQUIPES I\4ULTIPROFISSIONAIS EMULTI

PAB REDE ALYNE

TRANSF DE RECURSOS DO SUS VIGILANCIA EM SAUDE

VIGILANCIA INCENTIVO FINANCEIRO.

VIGILANCI,A ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR.

TRANSF DE RÉCURSOS DO SUS ASSISTENCIA FARfu]ACEIJTICA

FNS - ASSISTENCIA FARMACEUTICA.

TRANSF DE RFCURSOS DO SUS GESTÃO DO SUS

FNS GESTÃO SUS

FNS PISO ENFERMAGEII/] - 624030-2

TRANSF DE RECURSOS DO SUS OUÍROS PROGRAMAS

FNS - TETO I!14C.

PAB PACS AGENTES COMUNITARIOS

TRANSF DO SALARIO DA EDUCAÇÃO

TRANSF DO SATARIO EOUCAÇÃO

FNDE - QESE. COÍA SALARIO EDUCACAO,

TRANSF DO PROGRAMA I\4ERENDA ESCOLAR PNAE

IVIERENDÀ PNAEC CRECHE,

I\4ERENDA PNAEP - PRE-ESCOLA,

MERENDA FNDE PMEF FUNDAMENTAL-

MERENDA PNAE - PEJA.

MERENDA PNAE - MEDIO

'113.000,00

400.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

303.000,00

0,00

632.000,00

4'Í.'150,00

181.000,00

7.000,00

35.000,00

74.000,00

34.000,00

20,000,00

27.000,00

1.500,00

309.000,00

731.000,00

44.000.00

33.000,00

82.000,00

4.500,00

45.000,00

513.000,00

113.000 00

400.000,00

1.664.650,00

1.164.150,00

109.000,00

34.000,00

47.000,00

310.500,00

957.000,00

731.000,00

209.000,00
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1.7.1.4.52.01.006

1.7.1.,{.53.01.000

1.7.1.4.53.01.001

1 .7. í .5.00.00.000

1.7.'1.5.50.01.000

1.7.1.5.50.0r.001

1.7.1.6.00.00.000

1.7.1.6.50.01.000

1.7.'1.6,50.01.002

1.7.1.6.50.01.005

1.7.1.6.50.01.006

1.7.1.6.50.01.007

1.7.1.7.00.00.000

1.7.1.7.5í.01.000

1 .7 .1 .7 .51 .01 .001

1.7.1.7.SS.01.000

í.7.Í.7.99.01.00'1

1.7.1.9.00.00.000

1.7-1.9.99.01.000

1.7.'1.9.99.01.001

í.7.'1.9.99.0í.002

1.7.1.9.99.01,003

't -7.1.9.99.01.0M

1.7.2.0.00.00.000

1.7.2.1.00.00.000

'1.7.2.1.50.01.000

1.7.2.1.50.01.001

9.7.2.1.50.01.001

1.7.2.1.51.01.000

1.7 .2.1 .51 .01 .001

9.7.2.1.5't.01.00'l

1 .7 .2,1 .52.01 .000

1 .7 .2.1 .52.01 ,001

L7.2.1.52.01.001

1.7.2.í.53.01.000

1.7.2.1.53.01.001

1.7.2.2.00.00.000

1.7.2.2.52.01.OOO

05.240.0002 - PNAEE - EDl.l
I

I
05.220.0002 - FNDE - PNAII

I

05.260.7002 - EDUCACÃO.l

L

I

05.500 0002 - FNAs- Plsol
l

05.500.0026 - FNAS - PAB 
I

05 500 000í - FNAS - BOLS

0s.500.003s - coNV BENEJ

05.800.0015 - EtllENDA 202

05.100.0075 - PROJ CULTU

0'1.'1'10.0000 - GERAL

05.100.0057 - Lc 176/2020.

01 110.0000 - GERAL

01.1't0.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 - GERAL

01.110.0000 -GERAL

01.110.0000 - GERAL

0'1.110.0000 - GERAL

01.'t 10.0000 - GERAL

02.130.0000 - ctDE-coNTF

I/ERENDA PNAEE. EDUC, ESPECIAL, I

,] 
RANSI DIRETAS DO I-NDE TRANSPORTE ESCOLAR PNATE ]

FNDE. PNATÊ, I

TRANS|. REC. DE COIVIPL. DA UNÁO AO FUNDO DI MANU T, E DE

TRANST. DE REcuRSos DE cotulpL. oA uNrÃo eo euNoee z vl
RECURSOS ÊUNDEB VAA] . CoMPLEMENTAÇÃO UNÉO I

TRANSF DE RECURSOS DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL I.N}

TRANST- DE RECURSOS DO FUNDO NACTONAL ASSTST rNCrA 54

FNAS. PISO SOCIAL BASICO

FNAS - pAB - pRocRAMA AUxrLro BRASTL I

FNAS - BOLSA FAMTLIA - 43878-2 
I

FNAS - BENEFICIOS E]/ENTUAIS 2025 - 65723-' 
I

TRANST DE CONVENIOS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES

IRANSI-ERENCIAS Dt CONVINIOS DA UNIAO DISTINADAS A Pd

EtulÊNDA 202338960004 - EDUC TRANS,100.000 - 6720006-1 
]

oUTRAS TRANSF DE CONVÊNIOS DA UN|AO 
I

AUXILIO PROJETOS CI.JL'I URAIS LEI 14,39912022 
I

oUTRAS TRANSF DF RfCURSOS DA UNTAO E SUAS ENT|OAD|S 
I

OUTRAS TRANSF DE RECURSOS DA UNIAO E SUAS ENTIOADES

OU IRAS IRANSFLRENCIAS DA UNIAO I

LC '176ii2020 - LEt *^NDTR 
I

AFM - LC 198.2023 - CENSO DFMOGRAFICO IBGE

CFM - COMP FINAN EXPI ORAÇÀO MINTRAL I

TRANSFERÊNC|AS TNTFRGOVERNA|/]FNrA|a 
I

TRANS|ERÊNCIAS DA UNIÃO

COTA PARTE DO IC[/S

COTA-PARTE DO ICMS

DEDUÇÃO COTA-PARTE DO tCr\,1S.

COTA PARTE DO IPVA

COTA-PARÍE DO IPVA.

DEDUÇÃO COTAPARTE DO IPVA.

COTA PARTE DO IPI

COTA-PARTE DO IPI S/EXPORTACAO.

DEDUÇÃO COTA-PARTE DO IPI S/EXPORTACAO,

COTA PARTE DA CONTRIBUTÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINI

CIDE - CONTR INTERV DOI\/ ECONOITIICO,

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

coTA PARTE RoYALTES coMp FTNANo pRoDUÇÃo DE pETRo

,., aaa.aa I

,rl
't 

,ur.ooo oo 
I

0,00 
I

:::l

,*l

r"",,.1
',n.ooo.oo 

I

I oro I

I o,oo ]

7.700.000,00

'!.540.000,00-

930.800,00

186_160,00-

45.200,00

9.040.00-

11.000,00

17.000,00

0.00

0,00

167.000,00

Í67.000,00

65.000,00

0.00

65.000,00

19.000,00

19.000,00

7.546.900,00

6.951.800,00

6.160.000,00

744.640,00

36.160,00

11.000,00

12.600,00

12.600,00

Código
Gerãl

Fontê ê
AplicaÇâo

Rubrica ê
Allnêr.lsubAlínea

Catêgoria
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10.107.000,00

350.000,00

350.000,00

Í0.107.000,00

'10.107.000,00

ICMS COT,'IP FINANCEIRA,

TRANsFFRÊNCTAS Dos t\,tuNlcíPtos

ÍRANSF DE RECURSOS DO SISTEIIIA UNICO DE SAUDE SUS

OUALIS IúAIS,

GLICEMIA.

SORRA SÃO PAULO,

PAB ESTADUAL,

DOSE CERTA

FES RES, SS 18.2024. IGN,I/SUS/PAULISTA , 32.190

FES RES, SS 20,2024 - AEDES AEGYPTI 16 095

EItENDA EST 202426858927 - CUSTEIO 100.000

Et\4 EST SAUDE 202426456406 - CUSTEIO 300.000-63405-0

FES DELIB CIB 66/2024 . SAUDE CUSTEIO .98,372

EI\4 EST VOL SAUDE 2024300533 5-P ROT ESE-1 5O, O OO

TRANSFÉRÊNCIAS [/IULTIGOVERNAMENTAIS

OUIRAS TMNSF DE CONVENIOS DOS ESTADOS E SUAS

CONV PROT SOCIAL ESPECIAL.

CONV PROT SOCIAL BASICA,

CONV FEAS BENEFICIOS EVENTUAIS - 57845-2

CONV FEAS CADASIRO UNICO - 57843-6

coNV PROT SOCIAL BASICA 2024 - 62937-5

coNV PROT SOCIAL ESPECIAL 2024 - 62927-8

CONV BENEF EVENTUAIS 2024.629286

coNV FUSSP 20240614305 - ESCOLA QUALIF - 63454-9

CONV PROT SOCIAL BASICA 2025 .65718-2

OUTRAS TRANFDOS ESTADOS E DISTRIÍO FEDERAL

TRANSF DE ESTADOS RECURSOS DESTINADAS A EDUCAÇÃO

CONV TRANSPORTE ESCOLAR - ENS I!]EDIO.

CONV T,lERENDA ESTADUAL,

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÓES PUBLICAS

TRANSF DE RECURSOS DO FUNDEB

TRANSF DE RECURSOS DO FUNDEB

TRANSFERENCIAS DO FUNDEB,

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÓES

INDENIZAÇÔES

OUTRAS INDENIZAÇÔES - PRINCIPAL

INDENIZACOES CAUSADAS DANOS PATR PUBLICO

12.600,00

27.000,00

4.000,00

38.000,00

'1S.000,00

1.500,00

34.000,00

18.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.000,00

64.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.000,00

0,00

0,00

80.000,00

270.000,00

10.107.000,00

1.7.2.2.52.O1.00',1

Í.7.2.3.00.00.000

1.7.2.3.50.01.000

'1 .7.2.3.50.01 .001

1 .7 .2.3.50.01 .002

1.7.2.3.50.01.003

'1.7.2.3.50.01.004

1.7.2.3.50.0í.005

1.7.2.3.50.01.006

1 .7.2.3.50.01 .007

1 .7.2.3.50.0'l .008

1 7 2.3.50.01.009

'1.7.2.3.50.0,l.010

1.7.2.3.50.01.011

1 .7.2.4.00.00.000

'1 .7.2.4.99.0'l .000

Í .7.2.4.99.01 .00 Í
1 .7 .2.4.55.01 .002

1.7.2.4.99.01.004

1.7.2.4.9S.0'1.005

1 .7.2.4.99.01 .006

1 .7 .2.4 .99 .01 .007

1.7.2.4.99.01.008

1 .7.2.4.99.01 .009

1.7.2.4.99.01.010

1 .7.2.9.00.00.000

1 .7.2.9.52.01 .000

1 .7 .2.9.52.01 .00',1

1 .7 .2.9 .52.01 .002

1 .7.5.0.00.00.000

1.7.5.'1.00.00.000

1.7.5.í.50.01.000

1.7.5.1.50.01.001

1.9.0.0.00.00.000

1.9.2.0.00.00.000

1 .9.2.1 .00.00.000

1.9.2.1.99.0'1.000

1.9.2.1.99.01.001

01.110.0000 GERAL

02.300.00í5 auALls

02.230.000í - coNV
02 230_0021 - CONV

02.300.0016 GLtcEMlA

02 300 0018 - soRR|A

02.300.0007-PAB-EST

02.300.0025 - DosE oERT

02.500.0032 - coNV PRoT

02.300.0070 - FES RES.

02.300.007'l - FES RES.

02.801.0015 - EIr EST

02.801.0016 - Et\4 EST

02.300.0076 - FES VtG

02 801.00'17 - E[/l EST VOL

02.500.0012 - coNV PROT

02.500.00í 1 - col.l\/ PRoT

02.500.0024 - FEAS

02.500.0025 - FEAS

02.500.0028 - cot.l\/ PROT

02.500.0029 - coNV PROT

02.500.0030 - coNV

02.500.0031 - coNV

02.260.0000 - FUNDEB '1

01.110.0000 - GERAL

l?"\'-a

§"i

4S7.300.00

18.400,00

141.500,00

'141.500,00
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Dêsd obaamênto

Íi

q\
"ía .n

§-,/

'1.9.2.2.00.00.000

1.9.2.2.S9.01.000

í.9.2.2.99.01.00í

1 .9.9.0.00.00.000

't .9.9.9.00.00.000

1.9.9.S.99.22.000

1.9.9.9.99.22.00'1

1.9.9,S.99.23.000

't.9.9.9.99.23.001

1.9,9.9.99.24.000

1.9.9.9.99.24.00í

1.9,9.9.99.31.000

1.9.9.9.S9.3'1.001

1.9.9.S.9S-31.004

1 .9.9.9.99.31 .006

1.9,9.9.99.31.007

2,0.0.0.00.00.000

2.2.0.0.00.00.000

2.2.1.0.00.00.000

2_2.1.3 00 m 000

2.2.1.3.01.0'1.000

2.2.1.3.01.01.001

2.2.2.0.00.00.000

2.2.2.1.00.00.000

2.2.2.1.01.01.000

2.2.2.1 .01 .01 .001

2.2.2.1.01.n1 .002

2.2.2.1.01.01.003

2,2.2.1.01.01.0M

2.4.0.0 00.00.000

2.4.1 .0.00.00.000

2.4.1.'1.00.00.000

2.4.1.1.51.1't.000

2.4,1 .1 .51 .11 .001

2.4.1.4.00.00.000

2.4.1.4.99.01.000

2.4.1.4.99.01.001

2.4.2.0.00.00.000

0í-110.0000 GERAL

01.110.0000

0'1.1'10_0000

0í.110.0000

01.1'10.0000

01.510.0000

01.110.0000

01.510.0000

GERAL

GERAL

GERAL

GERAL

ASSISTÊNC!

GERAL

ASSISTÊNC'

01.120.0000 - ALTENAÇÂO

01.120.0000 - ALTENAçÂO

01.'120.0000 - ALTENAÇÃO

01.120.0000 - ALTENAÇÁO

01.12O.OOOO -AL|ENAqÃO

05.800.0016 - EM EsP FNS

05.800.0013 - coNTR REP

RbSTITUIçÔES I

OUTRAS RESTITUIÇÔES

OUTMS RESTITUICOES. 
I

RTCEITAS DIVTRSAS

OUTRAS Rt,CEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS DE OUTRAS RECEITAS PRIMARI,AS

IuULTAS E JUROS IVIORA - AGUA.

DIVIDA A IIVA DE OUTRAS RECE AS PRIIV]ARIAS

RECEITA DIVIDA AIIVA NAO TRIB - AGUA

MUL IAS L JUROS DA DIVIDA A IIVA OU IRAS RECEI]AS PRIMAR

MULTAS E JUROS MORA DIV ATIVA - AGUA

OUTRAS RECEITAS PRIMARIAS

OUTRAS RECEITAS DIVERSAS,

DOAÇÔES AO FMDCA.

REM APLICAÇÓES FINANCEIRAS CAI\,IARA MUNICIPAL

DOAÇÃO FUNDO I\,1UNIC PESSOA IDOSA

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÕES DE BENS

ALIENAÇÓES DE BENS N4ÓVEIS

ALIENAçÀO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEfulOVENÍES - PRINCIPAL

ALIENACAO BENS MOVEIS,

ALIENAÇÓES DE BENS IMÓVEIS

ALIENAÇÕES DE BENS IMOVEIS

ALIENAÇÔES DE BENS IIVIOVEIS

ALIENACAO BENS IMOVEIS.

MULÍAS E JUROS DE ALIENAÇÁO DE BENS IIV]OVEIS

ALIENAÇOES DE BENS IMOVEIS. DIVIDA ATIVA

MULTAS E JUROS DIVIDA ATIVA BENS IMOVEIS

ÍRANSFERÊNCNS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES

TRANSFERENCIAS RECURSOS SISTEMA UNICO SAUDE. SUS

TRANSF DE REC DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO REDE SERV S

EM ESP FNS 202430640003 , VEiC 200.000 - 672007-0

TRANSF OE CONVENIOS DA UNIÃO

OUTRAS TRANSF ERENCIAS DA UNIÃO

coNTR REP. 939795/2022 - RECAP DtV RUAS - 238.85-647035-

TRANSFERÊNCIAS INÍERGOVERNAMENTAIS

't8.400.00

35.100,00

7.100,00

300.000,00

62.300.00

51.500 00

50.000,00

8.000,00

0,00

35.100,00

0,00

35.100,00

0,00

0.00

0,00

18.400,00

18.400,00

478.900,00

7.100,00

300.000,00

62.300,00

109.500,00

35.'r00,00

35.100,00

70.200,00

70.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

478.900,00

'í05.300,00

35.100,00

70.200,00

0,00

0,00

0,00

'105.300,00

Códl9o
Geral

Fonlê e
AplicaÇào

Nome RubÍlcâ ê
AlinedsubAlinc.

Subcatêgoiia ê
Fontê

Câtegoriâ
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,1OO.OOO1 FUNDO ESPECIAL PETROLEO-

1OO.OOO2 REPASSE RECURSOS HIDRICOS

100.0047 coNV 1016/2018 RECAPE - 48177-7

1OO,OO5,1 CONV FESTA PEAO 2O2O

1OO.OO53 CESSÃO ONEROSA - BONUS PETR MUNICIPIO

'100.0054 cotü/ CoNSTRUÇÃO POÇO ARTESIANO 2020

1OO,0056 CONV FECHAIi|ENTO DE GINASIO ESPORTES

100.0057 LC 176/2020 - LEI KANDIR
,IOO-0058 CONV AGRIC CIDAOANIA CAMPO
'100.0059 RECAPE CONV 100616202í - 200.000

100.0060 CONV REVITALIZAÇÂO PRAÇA JOSE ZEFERINO INACIO

'100.0061 RECAPE ASFALTICO CO NV '100627 12022 - 300.000

100.00ô2 REFORMA PRAÇAS CONV 10076512022 - 4OO.OOO

100.0063 coNV. 101643/2022 - CONST CANT JOAQUIM 57822-3

100.0064 coNV FED 91016412021- AQUIS RETRO - 71006-4

405.000,00

1í5_500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Códlgo
GeÍal

Fonte e
Aplic8Ção

I'lome Dêsdobramêrlo Rubrlcâ e
ÀlínealsubAlíneã

subcategoÍla e
Fonte

2.4.2.2.00.00.000

2.4.2.2.50.01.000

2.4.2.2.50.O1.O04

2.4.2.2 .51 .O1 .OO0

2.4 .2.2.51 .01 .001

2.4.2.2.09.01.000

2.4.2.2 .99 .01 .001

2.4 .2.2.99.O1 .002

2.4.2.2 .99 .01 .OO3

2.4.2.2.99.O1 .OO4

2.4.2.2.99.01.005

02.300.0059 - CONV ESTAI

02.212.0002 - CONV 2022-(

02.100.0066 - CONV EST. I

02.100.0063 - CONV. 10'16,

02.100.0074 - coNV 10379

02.100.0071 - coNV 101,16

02.100.0076 - coNV 10088

TRANSFÉRÊNCIAS DOS ESTADOS

TRANSF DE CONVENIOS DOS ESTADOS PARA SISTEI\44 DE SAL

CONV ESTADUAL CONSTRUçÀO ESPAÇO SAUDE - 57818-5

ÍRANSF DE CONVENIOS DO ESTADO PARA EDUCAÇÃO

CONV 2022-02101 . CONST CRECHE ESCOLA PADRÃO FDE.

OUTRAS TRANSFÉRENCIAS DOS ESTADOS

CONV EST, DEMANOA O4OO43 - CANTEIRO CENTRAL.6160}I

coNv 101643t2022 - CONT CANT JOAQUII\4 - 57822-3

coNV 103797/2023 - REC RES ÍERRA ROXA - 200.000-63462-l

coNV í01463/2023 - RECAPE JD ALVOMDA 100.000-63472-7

coNV 100889/2024- ILUMINAÇÂO 1ED606.139-63486-7

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GERAL
(+) Total Geral Bruto

G) Totalda Relençáo P/ FUNDEB

(=)Total Geral Líquido

49.45'1.250,00

s.901.530,00.

43.543.720,00

Tesouro 29.266.S70,00

10 764 700'OO

§

usâdos no

1",'à
'l'c, C.

l§

;/\3rynn



Código
Geral

Fortê ê
: Aplhoção

SubcátêgoÍia ê
Folrte

-'é1

100.0066 CONV EST. DEMANDA O4OO43 - CANTEIRO CENTRAL - 6160

100.0067 CONVEST, DEI\,I 041303. CANTEIRO VEREADOR 61606-0

1OO,0068 CONV EST, DEMANDA 042081 . RECAPE ASFALTICO 3OO.OO

r00.0069 coNV EST. DEMANDA 042406 - lLUlvllNAÇÃO 150.OOO

100.0070 coNV 103930/2022 - CONSTRUÇÃO ESTAOIO MUNICIPAL -

í00 007í coNV 101463/2023 - RECAPE JD ALVORADA '100.000-6347

100.0072 coNV LEI PAU LO G USTAVO - 47 .734 - 61029-1

100.0073 coNV LEr PAULO GUSTAVO - 19.336 - 61030-5

100.0074 coNV 103797/2023 - RECAPE RES TERRA ROXA - 200.000

100.0075 PROJ CULTURAIS LEI 14.399/2022 - SEFIC - 61266 - 6

100.0076 CONV 1008892024- ILUMINAÇÃO lED606.139-6348e7

í 10.0000 GERAL

12o.OoOO ALTENAÇÂO DE BENS

121.OOOO REMUNERAÇÁO DEAPLICAÇOES FINANCEIRAS

130.0000 clDE-coNTRIBUrÇÂO DE INTERVENÇÂO NO DOI\iliNlO ECONÔM

21O.OO04 PNAEC. CRECHE

21O.OOO5 PNAEP. PRE.ESCOLA

212,0002 CONV 2022-02101 - CONST CRECHE ESCOLA PADRÁO FDE

2'r2.0003 TC AOUIS. MOB. CRECHE DEM 75143 - 119.746-63759-9

212 0004 TC AOtlS. EOUIP. CRECHE DEM 75145 - 59.110-63755-6

212.0005 TC AQU|S. UTENS. CRECHE DEM 75146 - 20.11763758-0

22O.OOOO ENSINO FUNDAMENTAL

22O.OOO1 FNDE -QESE- FUNDAMENTAL

22O,OOO2 FNDE - PNAÍE
220 OOO3 FNDE. PNAEF - FUNDAMENTAL

220,0006 PNAE. PEJA

220.0024 PAR201701206 - KIT BANDA

23O.OOO,I COI.IV ÍRANSPORTE ENSINO MEDIO

230.0020 PNAE - MEDIO

230,0021 CONV MERENDA ESTADUAL

24O.OOO2 PNAEE - EDUC, ESPECIAL

260.0000 FUNDEB 100%

260.7002 EDUCAÇÃo - FUNDEB - Complementação da União - VAA

263.0000 FUNDEB - RENDIMENTO APLICAÇÂO

3OO,OOO1 PAB INCENTIVO FINANCEIRO DAAPS CAPACITAÇÃO PONDER

3OO OOO3 FNS. PACS

3OO,OOO4 PAB INCENTIVO PARA AÇÓES ESTRATÉGICAS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

65.500,00

0,00

29.11'1.670,00

105.300,00

0,00

'11.500,00

44.000,00

33.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

770.000,00

'17.500,00

89.000,00

4.500,00

0,00

81.000,00

45.000,00

273.000,00

500,00

't0.'107.000,00

0,00

50.000,00

72.000,00

309.000 00

0,00

Á*l
ê \.

\Y1- \\áa- '
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GemmapG
G4105602

Paç'.12h3

300.0005

300.0006

300.0007

300.0008

300.0009

300.0010

300.00í 1

300.0013

300.0015

300.0016

300.00í7

300 0018

300.0025

300.0026

300.0029

300.0037

300.0042

300.0043

300.0046

300.0050

300.0053

300.0054

300.0055

300.0056

300.0057

300.0058

300.0059

300.0060

300.0061

300.0062

300.0064

300.0066

300.0068

300.0069

300.0070

300.0071

300.0074

35.000,00

0,00

20.000,00

34.000,00

0,00

74.000.00

000

1.500,00

27.500.00

4.100,00

0,00

40.500,00

1.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00

0,00

0,00

0,00

303.000.00

36.000,00

19.000,00

632.000,00

VIGILANCIA INCENTIVO FINANCEIRO

PAB INCENTIVO FINANCEIRO DA APS DESEMPENHO

PAB - ÊSTADUAL

FNS - ASSISTENCIA FARI\4ACEUTICA

PAB PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÁO DA APS

VIGITANCIA ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR

CONV ESTADUAL FUNDO A FUNDO

FNS - TETO MAC

OUALIS MAIS

GLICEMIA

RENOVA SAUDE

SORRIA SAO PAULO

DOSE CERTA

CONSTRUÇÁO DE UBS

CONV ACADEIVIIA DA SAUDE

CONV AQUIS AMBULANCIA ,I1O.9O

CONV CUSTEIO REFORMA lOO,OOO

FNS INVESTIMENTO

coNV cusTElo 200.000 - Nts 10401 - 48í44-0

coNV AOUTSTÇÃO EQUIPAMENTOS 80.OOO

CONV SAUDE EMENDA CUSTEIO lOO,OOO - 55268-2

PAB INCREMENTO TEI\4PORARIO

CONV SAUDE DEMANDA CUSTEIO 1OO.OOO. 55824-9

EMENDA 2022.063.37642 - CUSTEIO 100.000 - 57857-6

ÉtvlENDA 2022.044.36412 - AQ. At/tBULANCtA - 200.000

EMENDA 2022,094,34606 ESTADUAL - AQ, VEICULO - 70

CONV ESTADUAL CONSTRUÇÃO ESPAÇO SAUDE

Et\4ENDA 2022.100.40996 ESTADUAL - CUSTEIO 100.000

EMENDA 2022.068.43635 - AOUISIÇÁO AMBUTÁNCIA 100.0

FNS GESTÃO SUS

EMENDA EST SAUDE2O22O3434549 . EQUIP 75.OOO - 618

EM EST SAUOE 202306751011 - CUSTEIO 100.000 -61879

TRANSFVOL EST. N" 2023,276.52381 - SAUDE-63408-5

FNS SAUDE BUCAL

FES RES, SS ,18-2024 . IGII/SUS/PAULISTA - 32.,19062

FES RES. SS 20-2024. AEDES AEGYPTI - 16.095-62660

PAB EQUIPES PSF/ESF E EQUIPES EAP
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Prefêitura Municipal de Canitar
LoA - Resumo Geral da Receita Liquida - Anexo 2 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" 1 de 3010912025 - Todas as Unidades Gestoras - Receita: 0.0.0.0.00.00.000 à 9.9.9.9.99.99.999

GemmapG
G4105602

Pagr '13/13

3OO.OO75 PAB COMP PER CAPITA BASE POPULACIONAL

300.0076 FES VtG EPID DEC 68326-DELIB CIB 66t2024 - 98.372

3OO.OO77 PAB EQUIP MULTIPROF EMULTI

3OO,OO79 PAB REDE ALYNE

31O.OOOO SAÚDE.GERAL

312.0006 AFM LC 173i2020 - SAUDE/ASSIST

312 OOOT FNAS SI.JAS COVID ACOLHIMENTO.53.398-4

312.0008 FNAS SUAS COVID EPI - 52.401-8

37O,OOOO ASSIST. FINANC COMPL P/ IMPLEMENT SAúRIO ENFERMAG

5OO OOOI FNAS. BOLSÀ FAMILIA

5OO.OOO2 FNAS. PISO SOCIAL BASICO

5OO.OO1O FNAS. BOLSA FAMLIA SUAS

5OO.OO11 CONV PROT SOCIAL BASICA

5OO OOí2 CONV PROT SOCIAL ESPECIAL

5OO,OO21 BPC NA ESCOLA

5OO.OO23 CONV PROJ RÂIZES FUTURO

5OO.OO24 FEASBENEFICIOSEVENTUAIS

5OO.OO25 FEAS CADASTRO UNICO

500,0026 FNAS - PAB PROGMMA AUXLIO BRASIL

5OO,OO27 FNAS - CADASÍRO UNICO SUAS

500.0028 coNV PROT SOCIAL BASICA 2024 - 62937-5

500.0029 coNV PROT SOCIAL ESPECIAL 2024 - 62927-8

500.0030 coNV BENEF EVENTUAIS 2024 - 62924-6

500.0031 coNV FUSSP 20240614305 - ESCOLÂ QUALIF.

500 0032 côNV PROT SOCTAL BASICA 2025 - 65718-2

5OO OO33 CONV BENEF EVENTUAIS 2025 . 65723-9

51 O.OOOO ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

800.0006 EMENDA 202231340005 - rNFRA 250.000

800.0007 EMENDA 202240350003 - INFRA 100.000

800.0009 EMENDA FNAS - PROG 3510'15320210001 - CUSTEIO 70.0

800.0013 coNTR REP. 939795/2022 - RECAP DIV RUAS - 238.85-6

800.00'14 EM FNS PROC 25000072324202456 - CUSTEIO 443.415

800.0015 EMENDA 202338960004 - EDUC TRANS í 00.000 - 672000

800.0016 EM ESP FNS 202430640003 - VE|C 200.000 - 672007-0.

801,0015 EM EST SAUDÊ202426A58927 - CUSTEIO - 100.000-6341

801.0016 EM EST S AUAÉ 202426456406 - CUSTEIO - 300.000-6340

801.0017 EM EST VOL SAUDE 20243005335-PROTESE-'150.000-64948

41.150,00

0,00

í8't.000,00

7.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

27 .400,OO

0,00

'172.000,00

0,00

65.000,00

15.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.500,00

0,00

0,00

0,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Prefêitura Municipal de Canitar

LOA - Natureza da Despesa Por Unidadê Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320164

- Projeto de Lei n' I de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG
G4105501

Paq: 1/30

í.530.000,00

1250.000.00

990.000 00

260.000 00

30.000,00

s0.000 00

200.000,00

1.250.000,00

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔÉS DIRETAS

VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUTMS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÓES DIRETAS

INATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCÉIROS. PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

OBRAS Ê INSTALAÇÕES

EQU IPAMENTOS E IVIATERIAL PERI\4ANENTE

01.000.0000 -

01.000.0000 -

01.000.0000 -

01.000.0000 -

01.000.0000 -

3.0.00.00.00

3.',I.00.00.00

3.'r.90.00.00

3.í.90.Í1.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.S0.30.00

3.3.90.36.00

3.3.S0.39.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidadê Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

Gemrnap€
G4105501

Pao: 2/30

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÓES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÁS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLIcAÇÓEs DIRETAS

MATÊRIAL DE CONSUMO

ouTRos sERVtÇos DE TERCÊ|ROS - PESSOA F|STCA

ourRos sÉRvtÇos DE TERCETRoS - PESSoA JURiDtcA

AUXÍLIO ALIMENTAçÃO

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLIcAÇÓEs DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

329.400,00

90.600,00

s2.500,00

52.500,00

290.000,00

8.600,00

01.000.0000 -

01.000.0000 -

0'1.000.0000 -

01.000.0000 -

0'1.000.0000 -

01.000.0000 -

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1,S0.00.00

3.1.90.11.00

3.1.S0.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36-00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

Á§'l ...à
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,sd€ OÍçamentária 02.01 GAEIT{EÍE DO PREFEITO E DEpENDENCTÂS

,e ErêcutoÍã 02.01.01
Natureza Fonte codigo dê Aplicação Nome Desdobramento Modalidade Categoria e Grupo

01.000.0000 210.000,00

420 000.00

443.600 00

210 000.00

863.600,00

420.000,00

443.600,00

2,t0.000,00

210.000,00

fotal da Unidadê Executo.a...,,............... 1.073.600,00



01 our 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal de Ganitar

LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4 320/64

- projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GemmâP€
GA105501

Paq:3/30

24.000,00

60.000,00

16.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÓES DIRETAS

I\,IATERIAL DÉ CONSUMO

MATERIAL OE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE§SOAJURiDICA

01.000.0000 - -

01,000.0000 - -
01.000.0000 - -

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

3,3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.S0.39.00

/S.*e
§
=.t\S '6-\

fu**

c},\.-4\

§.,

lrnidedê Execütora o2.O1.O2 I TDARIEDÁDE

Natureza Fonte Codigo de Aplicaçâo Nome DesdobÍâmento Modalidade Cateqoria e GruPo

100 000.00

100.000,00

fotal da Unidadê Executora...,........-......' 100.000,00

Íotal da Unidade orçamentária..............
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PreÍeitura Municipal de Canitar

LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária 'Anexo 2 da Lei 4.320/64

- projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Ljnidade Exêcutorâ: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG
G410s501

Paq:4/30

134.900,00

37.800,00

8.000.00

6.500 00

8.600,00

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGO§ SOCIAIS

APLICAÇÕES DIREÍAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIML

ÕBRIGAÇÔES PAÍRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÔES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUI!4O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

AUXILtO AL \4 ENÍAqÃO

DESPESA DE CAPITAL

INVESTIMENTÔS

APLICAçÓES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PÉRIIIANENTÉ

01.000.0000 -

01.000.0000 -

01.000.0000

01.000.0000 -

01.000.0000 -

3,0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da D€spêsa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n" '1 de 30/09i2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG
GA105501

Paq:5/30

,NO 02 PREFEIÍURÂ MUNICTPÂL

e-ntáriã- 0203 sEcREÍÂiuA MU Id PLAiIEJAIT tít

Natureza Fonte Codigo de Aplicação Nome DesdobÍamento Modalidade Categoria e GruPo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1-90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.S0.30.00

3.3.S0.39.00

4.0.00-00.00
4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÓES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÕES DIRETAS

I\4AÍERIAL DE CONSUIVIO

ourRos srRvrÇos DE TrRcflRos - PEssoA JURiDIcA

DESPESA OE CAPITAL

INVESTIIV]ENTOS

APLICAÇÓES DIRETAS

EQUIPAIV]ENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE

73.300,00

20.500,00

9.700,00

't't.300,00

5.000,00

93.800,00

21.000,00

5.000,00

114,800,00

93.800,00

2'1.000,00

5.000,00

5.000,00

fotal da Unidadê ExecutoÍa 11S.800,00

fot l dâ Unidâde Orçamentária,,.......-.... í1S_800.00
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rÀi iIPAT
Unidade Orçamentáría 02.04 §ECRETAnIÂ }IUÍ{IOPAL AOMIf{ISTRAçÂO
ÚniOaae fxecutora OZOe.Ol DEPARTAMENTO DE F {ÀNçAS E TESOU

Natureza Fonte Codigo de Aplicação Nomê Desdobramento Modalidade categoria e Grupo
3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.r.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.91.'13

3.3.90.91.15

3.3-90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.o0.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.7'1.00

9.0.00.00.00

LS.00.00.00

s.s.99.00.00

9.9.99.9S.99

01.000.0000

01.000.0000

0'1.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

05.000.0000

02.000.0000

01.000.0000

0í.000.0000

01.000.0000

0't.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔES DIREIAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUÍRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÔES DIRETAS

iiIATERIAL DE CONSUMo

ouTRos sERVtÇos DE'r ERCETRoS - pESsoA JURÍDrcA

sERVrÇos DE ÍEcNolocrA DA lNFoRrvAçÃo E co[,ruNtcAÇÁo - pJ

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E coNTRIBUTIVAS

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRAS E coNTRIBUTIVAS

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

PRECATÓRDS JUDICIAS

SÉNTENÇAS JUDICIAIS DE PEOUENO VALOR

INDENIZAçÓES E RESTIÍUIÇÕES

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

AINORTIZAÇÁO DA DíVIDA

APLICÂÇOES DIRETAS

PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DÉ CONTINGÊNCA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÉNCN

303.300,00

84.900.00

8.500,00

93.500,00

160.000,00

34.400,00

454.600,00

6.000,00

150,00

600.000,00

80.000,00

1.000,00

20.000,00

'150.600,00

800.000.00

388.200,00

1.438 150.00

20.000,00

150.600,00

800.000,00

,1,826.350,00

388.200.00

1.438.'150,00

í70.600,00

20.000,00

'150.600,00

800.«10,00

800.000,00

fotal da Unidade Executorâ...,., 2.796.950,00

01 0uÍ 2025
08:04:23

Prefêitura Municipal de Canitar
LOA - Naturêza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anêxo 2 da Lei 4.320/64

- PÍojeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade ExecutoÍa: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG
GA105501

Pao 6/30
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01 ouT 2025
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesâ Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Proieto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

cemmapG
GA105501

Paq:7130

_.",,,í,.
Unidade 01

nidâde Exe( utora 02,04,02 DEPAI TÂMENTO ADM, PATI

Natureza Fonle Codigo de Aplicação Nomê Desdobramento Modalidade Categoria e Grupo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.í.90.11.00

3.'1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

0'1.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0'1.000.0000

01.000.0000

0í.000-0000

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS Ê VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAçÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÔES DIRETAS

i,/lATERIAL DE CONSUII,IO

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA TiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIIVIENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

736.000,00

206.000,00

28.000,00

16.000,00

64.500,00

'120.300,00

15.000,00

942.000,00

228.800,00

15.000,00

1.170.800,00

942.000,00

228.800,00

í5.000,00

15.ÍJ00,00

fotal da Unidadê Executora 1 185 800.00

f otal da Unidade Orçamentária,,......,,.-,. 3.982.750,00

02 PREÍ

táÍia 02,O,
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Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

otaldâ Unidade

GemmapG
GA105501

Paq:8/30

qrgão do G( no 02 PREFEITURA Mll
ôntáÍiâ 02.05 i SECRÉTARIAUnidade Or

Unidadê ExêcutoÍã O2.05.O1 El

Natuleza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modalidade Catêqoria ê Gíi
3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.í3.00

3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.S0.40.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

01.000.0000 - -
0't.000.0000 - -
01.000.0000 - -

05.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
05.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
05.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

05 000 0000 - -
01.000.0000 - -
05.000.0000 - -
01.000.0000 - -

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÓES DIREIAS

VENCII/ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAçÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVE!S. PESSOAL CIVIL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÓES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

i/lATERIAL DE CONSUI\4O

MAÍERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRAÍUITA

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUIÍA

ouTRos sERVtços oE TERcEtRos - pEssoA FlgcA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

ouÍRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURIDrcA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COIVlUNICAÇÂO - PJ

AUXiLIO ALIMENTAÇÁO

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇÔES

OBRAS E INSTALAÇÔES

EQI'IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E IiIATERIAL PERMANENTE

1.253.000,00

351.500,00

38.500,00

85.500,00

210.500,00

301.000,00

212.500,00

50.000,00

215.000,00

56.500,00

20.000.00

1.039.600,00

138.000,00

130.000,00

32.000,00

30.000,00

1.643.000,00

2.190.600,00

330 000,00

21S0.600.00

330.000,00

330.000.00

3.833.600,00

1643.000.00

4.163.600,00



01 ouT 2025
08:04.23

Prefeitura Municipal de canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anêxo 2 da Lêi 4.320164

- Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gesloras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG'
G4105501

Paq 9/30

2.893,900,00

1.716.600.00

1.177.300.00

1.716.600,00

1.177.300 00

1.306.600,00

366.500,00

43.500,00

66.000,00

150.000,00

103.000,00

153.000,00

50.000,00

32.000,00

82.000,00

541.300,00

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOÔiAIS

APLICAÇÔES DIRETAS

VÉNCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVTL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

OUIRAS DESPESAS VARÉVEIS - PESSOAL CIVIL

OUTMS DESPESAS CORRÉNTES

APLICAÇÕES DTRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

MAÍERIAL DE CONSUI\,|O

I./IATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRAIUITA

MATERIAL DE DISÍRIBUIçÃO GRATUITA

ouTRos sERvtços DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

AUXíLD ALI[i]ENTAÇÁO

DESPESA DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLtcAÇÕES DTRETAS

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAIV]ENTOS E IV]ATERIAL PERI\4ANENTE

05.000.0000 - -
0Í.000.0000- -

01.000.0000 - -
05.000.0000 - -

01.000.0000 - -
05.000.0000 - -
01:000.0000 - -

01.000.0000 - -

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.,l1.00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.0C

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

,6sol
§\<- i6-:9a 

"x)

fu,i,

'o^

§,

'ia 02.05 lEcllrAllA l9lqqqlI
02.05.02 ENSINOINFANTIL

Natureza Fonte Codigo de Aplicação Nome Dêsdobramenlo Modalidade Cat )goria e GÍupo

01.000.0000 - -

05.000 0000 - -

50.000,00

12.000,00

62.000,00

6?,0c0,00

62.000,00

Íotal da Unidade Executora..........'......... 2.955.900.00



01 0uÍ 2025
08:04:23

PrefeituÍa Municipal de canitaÍ
LOA - Natureza da Despesa Por Unidadê Orçamentária 'Anêxo 2 da Lei 4.320/64

- projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - lJnidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

Gemmap€
G4105501

Paqi'10/30

Ll9l.ít0,00
8.191.500,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔES DIRETAS

VENCIMENIOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

02.000.0000 - -

02.000.0000 - -

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1 .90.1 't .00

3.1.90.13.00

-c^Ei
§,

Á§\:
§ '6-'e \\!

kÀ

Nalureza Fonte codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modalidade Categolia e GÍupo

6.400.000.00

1.791.500,00

81S1.500.00

fotal da LJnidade Executora..,,......,......',. 8.191.500.00



01 ouT 2025
08 04 23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Proieto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

cemmapG
G4105501

Paqr 11/30

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.'t1.00

3.1.90.13.00

02.000.0000 - -
02.000.0000 - -

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔES DIRETAS

VENCII\4ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

',\

^§,/

,,-«NI.3/§* i

-+-' 16'\g! l-!-
(a- 

L

\@oj,

Natureza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modalidade Cateqotia e Grupo

'1.141.500,00

320.500,00

1.462.000,00

1,462.000,00

1462.000.00

total da Unidadê Executora........'.....'..... 1462.000.00



01 OuT 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - NatuÍeza da Despesa PoÍ Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lêi 4.320/64

-Projeto de Lei n" 1de3010912025- Todasas Unidades Gestoras - Unidade Executora: OO.0O.OO à 99.99.99

GemmaD€
G4105501

Pag: 12130

§\Ei:

%;)

<+\

r§/



01 ouT 2025
OB A4:23

Prefeitura Municipal de Canitar

LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4'320i64

- pÍojeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gêstoras - llnidade Executora: 00.00.00 à 99 99.9S

35.000,00

35 000.00

,6*tl/§'- i

= ks'\Z r§\

&«,,rl-

"r_\

§-/

GemmaP€
GA105501

Paq: 13/30

!l

Natureza Fonte codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modalidade caleqoria e Gr!

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.1'1.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

02.000.0000 - -
02.000.0000 - -

02.000.0000 - -

02.000.0000 - -

02.000.0000 - -

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÓES DIREIAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FXAS. PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÓES PAIRONAIS

OUTRAS DESPFSAS CORRENTTS

APLTCAÇóES DTRETAS

ITIATERIAL DE CONSUI\4O

ourRos sFRvtÇos DE TERoElRos - PESSoA JURÍDlcA

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENÍOS

APLICAÇÓES DIREÍAS

EOUIPAI\,IENTOS E I,IATERIAL PERMANENTÉ

85.500,00

24.000,00

55.000.00

55.000,00

35.000,00

109.500,00

'1'10.000,00

35.000,00

219.5UO,UU

109.500.00

1'10.000,00

fotal da Unidãde Executo14.................... 254.500,00



01 ouT 2025
08:04:23

PíeÍêitura Municipal de Canitar
LOA - Naturcza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320164

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

Gemmap@
G4105501

Paq: 14130

Natureza Fonte Codigo dê Aplicação Nome Desdobramento Modalidade Categoria ê Grupo

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

0í.000.0000

02.000.0000

05.000.0000

0'1.000.0000

01.000.0000

01.c00.0000

DESPESA CORRENTE

OÚTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÔES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUIIIO

MATER'CL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUI\,40

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PÉSSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLICAçÕES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

738.800,00

273.000,00

216.000,00

4.000,00

í6.000,00

20.000.00

1 .247 .800 ,00

20.000 00

1,247.800,00

1.247.800.00

20.000,00

20.000,00

fotal da Unidade Execulora,,........-- 1.267.800.0C

'êrnO 02 PRÊFEITURA M AL

Unidadeorcamentária 02.os CIPAI DE EOUCAçA



01 OuT 2025
08 04:23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2daLei 4.320164

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GernmaPG
GA105501

Paq: t5/30

02.000.0000 - -
01.000.0000 - -

02.000.0000 - -
01.000.0000 - -

DESPESA CORRENTE

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇOES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS- PESSOA JURIDICA

48.600,00

33.800,00

32.400,00

101.500,00

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

eaà

§

,6§rl/§.
§6\
(".^ 

\
\Qyrnn

Unidadê Orçamontárla

Natureza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobrâmento Modalidade Categoria e GÍuPo

216.300,00

2t6.300,00

216.300.00

fotal da Unidade Executora,.,.....,......,.... 216.300,c0



01 ouT 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Nãtureza da Despesa Por Unidadê Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLIcAÇÓES DIRETAS

OUTROS SÊRVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.39.00

'otal da Unidad€ Orçamentári4..,....,.....,

,'-*(\\$
r§i
=* 6-\

§a, \
Ylrrnn

t)'-'i
4

Gêmrnap@
GA105501

Pag: '16/30

Unidade Orçamentária 02.05 §ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÀO

Natureza Fonte Codigo de Aplicaçáo Nome Desdobramento Modâlidadê CategoÍia e GÍupo

01.000.0000 - - 150.000,00

150.000.00

í50.000.00

150.000,00

fotal da Unidade Exêcutora...,,..,............ 150.000,00

18.910.600,0C



0t ouT 2025
08:(X:23

PreÍeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00,00.00 à 99.99.99

447.100.00

5.000,00

5.000,00

u'b»
>:: ':E
í§*s/

Á**-i,,§\/
> ;-r!
E ir'\
|\,(. \

\b,À*

GemmaDG
G4105501

Pag:17130

unúãdÊ oGmG;Griâ ozo6' xcnemnu uuucrpm ltruRA E TURIsúo
UDidadeExecutora 02.06.01

Natureza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobramênto Modalidade C.teqoÍia ê Grupo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.'t.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.S0.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30-00

3.3.90.36.00

3.3.S0.36.00

3.3.90.39.00

3.3.S0.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00,00

4.4.S0.00.00

4.4.S0.52.00

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

05.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
05.000.0000 - -
05.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLIoAÇÕES oIRETAS

VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRtcAqôES PATRoNAtS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLIcAÇÔEs DIRETAS

I\4ATERIAL DE CONSUI\4O

MATERIAL OE CONSUMO

ourRos sERVtços DE TERCEtRos - pESsoA FistcA

ourRos sERvtÇos DE TERCEtRos - pEssoA FistcA

ourRos sERvtÇos DE TERCErRos - pÊssoA JURiDtcA

ourRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESsoA JURíDtcA

AUXlLto AL VTENTAçÃo

DESPESA DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLtcAÇôEs DTRETAS

EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

140.800,00

39.400,00

10.000 00

50.500.00

6.500,00

'15.500,00

40.000,00

316.000,00

8.600,00

5.000,00

180.200.00

447.100,00

5.000,00

627.300,00

180.200 00

l'otal da Unidade ExecutoÍa..,.....,.,..-..... 632.300,00

fotal da Unidad€ Orcamentária......,....... 632.300,00



01 0uT 2025
08:04:23

Prefêitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n' 'l de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora; 00,00.00 à 99.99.99

237.100,00

145.700,00

5.000,00

5.000,00



01 ouT 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

Gêmmap@
G4105501

Paq: 19/30

3.32'1.700 00

4.636.050,00

4.636.050.00

150.000,00

150.000,00

ffi

02.08 s
lde ExêcutoIá

NatuÍeza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modâlidade I Categoria e Grupo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.'1 .90.'Í '1 .00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.í4.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.3C.00

3.3.90.36.00,

3.3.90.39.00

3.3.90.3S.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.5'1.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

05.000.0000 - -
0'1.000.0000 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
02.000.0000 - -
05.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01c00.0000 - -
05.000.0000 - -
02.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000- -

01.000.0000 - -
05.000.0000 - -

DESPESA GORRENTE

PESSOAL É ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÓES DIREÍAS

VENCIi'ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

VENCII\,lENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇOES OIRETAS

DúRAS - PESSOAL CIVIL

IIATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL 0E CONSUtvIO

MATERIAL DE CONSUMO

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESôOA FiSTCA

OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS. PESSOA JURIDICA

ourRos sERvrços oE TrRCEtRos - PESSoA JURiD|CA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORI\4AçÃO É COMUNICAÇÃO - PJ

AUX|LIO ALIMENTAÇÁ

DESPESA DE CAPITAL
INVESTII\,ENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇÔÉS

EQUIPAI\4ENTOS E I'ATERIAL PÉRII4ANENÍE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

336.400,00

2.33'1.300,00

654.000,00

44.000,00

774.400,O0

138.700,00

491.450,00

92.500,00

1.748.500,00

854.200,00

10.000,00

130.000,00

352.300,00

60.000,00

35.000,00

55.000,00

7,957.750,00

3.321.700,00

150.000.00

fotal da Unidade Executora..,........,,....--1... 8.107 750 00

l-otal da Unidade OrÇamentária,.,,.........' I 8.107.750 00



01 ouT 2025
08:04i23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamêntária - Anexo 2 da Lei 4.320164

- Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executota: 00.00.00 à 99.99.99

939.820,00

384.500,00

otal da Unidade



01 ouT 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal de cãnitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anêxo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

Gemmap@
G4105501

Paq:21l30

265.500,00

1S0_500.00

190.500,00

75.000,00

s o00.00

75.000,00

5.000,00

5.000,00

270.510 00

z(í.rrt!

-*§ -{- i;2 \.> -'
,o.. \, =
, ,,41/.[\\ 

_

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLIcAÇÓES DIREIAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÓEs PAÍRoNAIs

OUTRAS OESPESAS CORRENÍES

APLICAÇÓES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

ourRos SERVIÇos DE rÉRcErRos - pFSsoA JURiorcA

AUxlLto ALTMENTAÇÁo

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

EQUIPAI\4ENTOS E IVATERIAL PERI\4ANENTE

Í48.800.00

,í1.700,00

8.000,00

24.000,00

43.000,00

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90,00.00

4.4.S0.52.00

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -



01 0uT 2025
o8'o4 23

Prefeitura Municipal de CanitaÍ
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária 'Anexo 2 da Lei 4,32O1A4

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG
GA105501

Pas 22130

Nalureza Fonle Codigo de Aplicação Nomê Desdobramento Modalidade Categoria e GÍuPo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.'í.90.00.00

3.1.S0.11.00

3.1.90.í3.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.S0.39.00

3.3.90.39.00

0'1.000.0000

01.000.0000

02.000.0000

05.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

0'1.000.0000

05.000.0000

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAçÓES DIRETAS

VENCIfuIENÍOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÔES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

i.NATERIAL DE CONSUI\.,1O

I\,/IATERIAL DE CONSUI\,1O

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA FIStCA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDiCA

OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JI'RIDICA

AUXILD ALIIV]ENTAÇÃO

DESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

ÉOUIPAI\4ENTOS E MATERIAL PERI\4ANENTE

240.700,00

67.500,00

90.000,00

't 17.000,00

89.500,00

20.000,00

92.500,00

55.000,00

3.500,00

60.150,00

10.000,00

308.200,00

527.650,00

'10.000,00

835.850,00

308.200.00

527.650,00

í0.000,00

10.000,00

3.3.90.46.00

4.0.00,00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

fotal da Unidâdê ExecutoÍa....... 845.850,00

-ô "4.\
'ó4

§-,

,d$Y
ê rr
!-o (]\

\a- \

\?anrn

Unidadê Exêcutora 02.09.03 Fl



01 ouT 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal dê Canitar
LOA - Natureza da Dêapesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4,320164

- Projêto de Lei n" 'l de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG
G4105501

Paq: 23130

DESPESA CORRENTE

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLIcAÇÔES DIRETAS

IiIATÊRIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DESPESA DE CAPITAL
INVESTII\,l ENTOS

APLICAqÕES DIRETAS

EQIJIPAMENTOS E I/ATERIAL PERMANENTE

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.S0.30.00

3.3.90.39.00

4.0,00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.S0.52.00

4à\
I "?;

§i

§\+- !s.
(,, \
'Yrnrn

Orgão do GoveÍno 02
i:,_i-_.i i. . . .".,_____i,rr-;_-

Natureza Fonte codigo de Aplicaçáo Nome Desdobrãmênto Modalidade Categoíia ê Grupo

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

15.000,00

15.000,00

5.000,00

30.000,00

5.000,00

30.000,00

5.000,00

5 000,00

fotal da Unidade Executora.................... 35.000,00



01 OuT 2025
08 04 23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidadê Orcamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n' 1 de 3010912025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

otal da Unidadê Orçamentária.......,......

cemmap€
GA105501

Paq 24134

Orgão do Governo 02 PREFEITURÁ MUNICIPÂL

údadê Orçameitáfia O2.Og SECRETARIA líluiltc ÀSSISIEIICIA Ê DSE,{|OLVIME TO SOCnL
Unidade Executora 02.09.05 FMDCA - S DIRE s

NâÍurêzâ Fonte Codigo dê Aplicação Nome Desdobramento Modalidadê Categoria e Grupo

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

3.3.S0.00.00

3.3.S0.30.00

3.3.90.s6.00

3.3.90.39.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

0'1.000.0000 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

DESPESÀ CORRENTE

OI]TRAS DESPESAS ÔORRENÍES

APLICAÇÓES DIRETAS

MAÍERIAL DE CONSUMO

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA FiStCA

ourRos sERVrÇos DE TERCÊrRos - pESsoA JURiDTcA

DESPESA DE CAPITAL
INVESÍIMENTOS

APLIoAÇÓES DIRETAS

EQUIPAIúENTOS E MAÍERIAL PERMANENÍE

25.500,00

8.000,00

55.000,00

5.000,0c

88.500,00

5.000,00

88.500.00

5.000 00

lotal da Unidade Exêcutora.....,........-.---. s3.500,00

2 .194 .670 ,0C



01 0uÍ 2025
08:04:23

Píefeitura iiunicipal de CanitaÍ
LOA - Natureza da Despesa Por Unidadê Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- PÍojeto de Lei n' 'l de 3010912025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

Gemmap@
G410550'l

Pasr25/30

73'1.200,00

358.s00.00

U

Unidade Executora 02.10.01 DEPÂRTAMENTO DE @NSTRUç/IO RAS

Naturêza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modalidade CateqoÍia e GÍü

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.S0.00.00

3.1.90.11.00

3.1.S0.13.00

3.3.00.00.00

3-3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

,1.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

01.000.0000 - ,
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

05.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -
01.000 0000 - -

DESPESA CORRENTE

PESSOAL É ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÓES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

OU TRAS DESPTSAS CORRENTES

APLICAÇÔES DIREIAS

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUI\,IO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

DESPESA DE CAPITAL
INVESTI[,íÉNTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

280.000,00

78.500,00

81.000.00

25.000 00

16.500,00

215.800,00

34.400,00

60.000,00

10.000,00

358.500,00

372.700,00

70.000,00

372.706,00

70.040,00

70.000,00

fotal da Unidade Executora..........-........, 801.200,00

s§'[à;
-Q 'Í'A, 

=

%*7



01 olJT 2025
08.04:23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - NatuÍeza da Despesa Por Unidade OÍçamentária - Anêxo 2 da Lei 4.320164

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

GêmmâpG
G4105501

Paa 26130

Oryão do PAL-.
TCIPAL Dê OBRA5 E SET

ó DE sIsrEMA vrARro IlDt
NatuÍeza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modalidadê categoria ê GÍupo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

s.1.90.'t3.00

3,3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

DESPESA CORRENTE
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLIcAÇÕEs OIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÓEs PATRoNAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLIoAÇÔEs DIRETAS

MATERIAL OE CONSUMO

ourRos sERVtÇos Dr rERcFtRos - pÉssoA FistcA

ourRos sERVIços DE TERcEtRos - pESSoA JURlotcA

AUxlLlo ALTMENTAÇÃo

DESPESA DE CAPITAL
IIüVESÍIMENTOS

APLIcAÇÔES DIRETAS

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

347.800,00

97.600,00

68.000,00

30.000,00

120.000,00

68.800,00

20.000,0c

445.400.00

286 800.00

20.000,00

?32.200,00

445.400,00

286.800.00

20,000,00

20.000.00

Íotal da Unidade Executora 752.200,50

ade Orçamentaria O2.t0 Sl



01 0uT 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Dêspesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n' 1de3010912025- Todas as Unidades Gestoras- Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

1.076.450,00

210.300,00

r5c.000,00

150.0c0.00

,b_\
-À

c->
§./



01 ouT 2025
08:04:23

Prefeitura Municipal de canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lêi 4 320/64

- projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99 99

GêmmaPG
GA105501

Paq: 28130

927.600.00

734.600,00

í55.000,00

155.0ü0,00

I

1.082.600,00

Orgãodocovemo 02 PRt

âl 0 IA PAL DÊ i E sERvreos
torã O2.t0.04

Natulêza Fonte Codigo de Aplicação Nome Desdobramento Modalidade cateqoria e G.u

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3,00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000- -

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENÔARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔES DIRETAS

VENCII\4ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATROMIS

OUTRAS DÉSPESAS CORRÉNTES

APLICAÇÕES DIRETAS

I\,IATERIAL OE CONSU[/O

OUTROS SERVIÇOS DE TÉRCÊIROS - PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA JURíDICA

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

DESPESA DÉ CAPITAL
INVESTII\,]ÉNTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇOES

EQUIPAMENTOS E I\4ATERIAL PTRI NENTE

573.700,00

160.S00,00

52.000,00

5.000,00

50.000,00

86.000,00

1,r0.000,00

15.000.00

734.600.00

'193.000.00

155.000,00

1S3.0C0.00

fotâl da Unidade Executora.....,.............'



01 0uT 2025
08r04:23

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Naturêza da Despesa Por Unidade Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4"320/64

- Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

a\.

9

Gemmap@
G4105501

Pag:29/30

, do Governo 02 PREf

iÍÍãeorçamáüÍia o
unidade Éxecutora o2.lo.os DEPARTAMENTo ôE AGUA E EsGoTo--

Natureza Fonte Codigo de Aplicação Nomê DesdobÍamento M oda lidade Catêqoria e Grupo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.'1.90.00.00

3.'1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00_00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000 - ,
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

0í.000.00c0 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

DESPESÂ CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLIcAÇÓES DIRETAS

VENCIMÉNÍOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRTGAÇÕÉs PATRoNATS

OUTRAS DESPTSAS CORRENTES

APLICAÇÓES DIRÉÍAS

[,,IATERIAL DE CONSUI\,1O

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS. PESSOA FISICA

OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SERVICOS DE ÍECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO[,IUNICAÇÃO - PJ

AUxiLto ALTMENTAÇÃo

DESPESA DE CAPITAL

INVESTIMENIOS

APLtcAÇóES DtRETAS

oBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAI/IENTOS E MATERIAL PERIIIANENTE

400.000,00

112.300,00

170.000,00

1S.500,00

684.000,00

16.000,00

77.400,00

s0.000,00

50.000,00

512.300,00

966.900,00

100.000.00

í.479.200,00

512.300.00

966.900,00

100.000,00

100.000.c0

fotal da Unidade Executora.................... 1.579.200,00

f otal da unidade Orçamêntária.,......-..... 5.441.650.00



01 oul 2025
08:04:23

Prefeitum Municipal de CanitaÍ
LOA - Natureza da Despesa Por Unidadê Orçamentária - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n' 1 de 30/09i2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

753.700,00

236.600,00

5't7.1ü0,00

GA10550',l

Pag: 30/30

Unidade Exr

tár|á Oz.1r SECRETARTA MUÍ{rcIPAt
a 

- 

-o2fi.or 

-'óÊPARTAMENTo 
DE A

Natureza Fontê Codigo de Aplicaçâo Nome Desdobramento Modalidade Calêqoria e GÍupo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.'t.90.00.00

3.1.90.'11.00

3.'1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.39.02

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.0.00.00.00
4.4.00-00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52,00

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

01.000.0000 - -
01.000.0000 - -
01.000.0000 - -

01.000.0000 - -

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS A INSTTTUIÇÔES PRIVADAS SEI\,I FINS LUCRATIVOS

TERITIO DE FOI\,IENTO

APLICAÇOES DIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERVtÇos DE rrRcflRos - PEssoA FistcA

OUTROS SERVIÇOS OE TFRCEIROS. PESSOAJURIDICA

AUX{LIO ALIiTENTAÇÃO

DESPESA DE CAPITAL
INVESIIMENTOS

APLICAÇÓES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE

184.800,00

5'1.800,00

31.500,00

74.000,00

10.000,00

375.800,00

25.800,00

20.000,00

236.600.00

31.500,00

485.600,00

20.000,00

20.00ú.00

20.00c.00

l'otal da Unidade Executora.......,-...........

f otal da Unidade Orçamentária,............- 773.700,00

l'otal do Orgão 41779.-120.O0

l'otal Geral 43.549 .720,O0



01 ouT 2025
08:04:56

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Por Orgão de Governo - Anexo 2 da Lei 4.320/64

- Projelo de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades GestoÍas - unidadê Execuloral 00.00.00 á 99.99.99

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÓES DIRETAS

VENCII\4ENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRAS DÉSPESAS CORRENTES

APLICAÇÓES OIRETAS

MATERIAL DE CONSUMO

OU IROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA TÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

DESPESÂ DE CAPITAL

INVESTIMENÍOS

APLICAÇÓES DIRÊTAS

OBRAS E INSÍALAÇÓÉS

EOUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE

3.r.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.3S.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.,r.90.5í.00

4.4.S0.52.00

é*'
e-= ;.
z ,J-

q;,
-o\
2

I

GemmâpG
G4105502

Pa§.112

Natureza Nome Desdobramênto Modalidade Cateqora ê \rruP

s90.000,00

260.000,00

30.000.00

50.000 00

200.000,00

210.000,00

30.000,00

1.250.000.00

280.000,00

240.000,00

1.530.000.00

1.250.000,00

280.000,00

240.000,00

240.000 00

fotal do Or 1./70.000.00



01 0uT 2025
08r04:56

Prefeitura Municipãl de Canitar
Despesa Por Orgáo de Governo - Anexo 2 da Lei 4.320/64
Todas as Unidades Gestores - iJnidade Execulora: 00.00.00 à 99.99.99

Gemmáp€
G4105502

Paa 212

39.327.í20,00

22 .254.A00 .00

LOA - Natureza da
- PDjelo de Lêi n' 1 dê 30/09/2025 -

17.072.320,O0

í.652.600,00

1.502.000,00

1s0.600.00

800.000,00

800 000,00

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔES DIRETAS

VENCII\jIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARÁVEIS - PESSOAL CIVIL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCAS A INST]TUIÇOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

TERMO DE FOMENTO

APLICAÇÓES DIRETAS

DÉRAS. PESSOAL CIVIL

iIATERIAL DE CONSUIVIO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PTSSOA FiSICA

OUTROS SFRVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

SERVIÇOS DE TECNOLCG!A DA INFORMAÇÃO E COIJ]UNICAÇÃO, PJ

AUxiLIo A'-IMENTAÇÁo

OBRIGAÇÕES ÍRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

PRECATÓRIOS JUDICIAS

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

OESPESA DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

APLICAÇÓÉS DIREÍAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

EOUIPAMENTOS E I\4ATERIAL PERMANENTE

AMORTIZAÇÁO DA DiVIDA

APLICAÇÔES DIRETAS

PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA

RESERVA DE CONTINGÊNCÁ
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RFSFRVA DF CÔNTINGÉNCIA

331.500.00

16.740.820,00

17.393.900,00

4.778.900,00

82.000,00

331.500,00

44.000,00

4.735.920,00

829.500,00

455.000,00

6.591.500,00

326.000,00

2.617.150,00

460.750,00

600.000.00

80.000,00

1.000,00

3.0.00.00.00

3.'1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.1'1.00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.3S.02

3.3.90.00.00

3.3.90.Í4.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.9'1.i3

3.3.90.91.15

3.3.90.S3.00

4.0.00,00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.S0.5'1.00

4.4.90.52.00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.71.00

9.0.00.00.00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.99

iE,r3§]
Srvnnn



01 DuT 2025
08:05:18

Prefeitura Municipal de cânitar
LOA - Natureza da Despesa Consolidado - Anexo 2 dâ Lei 4.320/64

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidâdes Gestoras - Unidade ExeculoÍa: 00.00.00 à 99.99.99

GemmapG
GA105503

Paq: 1/1

Natureza Nomê Desdobramênto Modâlidade catêgoria e GÍuP(

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.39.02

3.3,90.00.00

3.3.90.14.00

3-3.90.30_00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.91.13

3.3.S0.91.'15

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.6.00.00.00

4.6.S0.00,00

4.6.90.71.00

s.0.00.00.00

9.S.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.99

DESPESA CORREiITE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇOES DIRETAS

VENCIIVIENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. PESSOAL CIVIL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCAS A INSTITUçÔES PRIVADAS SE[/ FINS LUCRATIVOS

TERIUO DE FOÀ,,IENIO

APLICAÇÓÊS DIRETAS

DIÁRIAS. PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PTSSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

SERVIÇOS DE TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÁO - PJ

AUXILIO ALIMENÍAÇÃO

OBRIGAÇÔES TRIBUÍÁRlAS E CONTRIBUTIVAS

PRÉCATÓRIOS JUDICIAS

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEOUENO VALOR

INDENIZAÇÓES E RESTITUIçÔES

DESPESA DE CAPITAL

INVESTI|llENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇOES

I rourell,teruros E MIATERIAL eERMANTNTE

I maonrzacÃo on olvron
I

] APLTCAçoES DTRETAS

I pRtNctpAL DA DlvtDA CoNTRATUAL RESGATADA
I

I RESERVA DE CONTINGÊNCIA

I RESERVA DE CONÍtNGENCtA

I RESERVA DE CONTTNGENCTA

I RESERVA DE coNTrNGÊNcÁ

'18.383.900,00

5.038.900,00

82.000,00

331.500,00

44.000,00

4.765.920,00

829.500,00

505.000,00

6.79í.500,00

326.000,00

2.617.150,00

rí60.750,00

600.000,00

80.000.00

1.000,00

968.000,00

74.000,00

150.600,00

800.000.00

23.504.800,00

33'1.500,00

17.020.820,00

1.742.000,00

150.600.00

800.000 00

40.857,'120,00

23 504800.00

17.352.320.00

't-892.600,00

1.742.000,00

150.600,00

800.000,00

800.000,00

fotalGeral 43.549.720.00

q.



01 Dur 2025
08"12:57

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Natureza da Despesa Segundo as Categodas Economicas - Anexo 2 da Lei 4,320164

- Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras - Unidade Executora: 00.00.00 à 99.99.99

cemmapG
G4105504

Paq 1/1

14.180.620,00

8.376.600,00

8.376.600,00

3.357.200,00

5.019.400,00

5.804.020,00

300.000,00

300.000.00

5.504.020,00

44.000,00

1 .7 57 .3'70 ,00

135.500,00

2.908.200,00

130.000,00

528.950,00

40.857.í20,00

23.504.800,00

23.504.800,00

í8.383"900,00

5.038.900,00

82-000,00

17.352.s20,00

331.500,00

331-500,00

17.020.820,00

44.000,00

4.765.920,00

829.500,00

505.000,00

6.791.500,00

326.000,00

2.617.150,00

460.750,00

600.000,00

80.000,00

1.000,00

Í.892.600,00

1.742.000,00

1.742.000,00

968.000,00

774.000,00

150.600,00

't50.600,00

í50.600,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

DESPESA CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARÁVEIS - PESSOAL CIVIL

OUTMS DESPESAS ÔORRENTES

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÔÉS PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

TERMO DE FOMENIO

APLICAÇÕES DIREÍAS

DÁRAS - PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISÍRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO E COMUNICAÇÃO - PJ

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRAS E CONTRIBUTIVAS

PRECATÓRIOS JUDICIAS

SENTENCAS JUDICIAIS DE PEOUENO VALOR

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÓES

DESPESA DE CAPIÍÁL
INVESTIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

OBRAS E INSTALAÇÓES

EQUIPAMENTOS E I\4ATERIAL PERMANENTE

AMORTIZAçÃO DA DÍVIDA

APLICAÇOES DIRETAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

RESERVA. DE CONTINGÊNCN

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCA

RESERVA DE CONÍINGÊNCA

26.676.500,00

15.128.200,00

15.128.200,00

15.026.700,00

19.500,00

82.000,00

1'1.548.300,00

31.500,00

31.500,00

11.516.800,00

3.008.550,00

829.500,00

369.500,00

3.883.300,00

1S6.000,00

2.088.200,00

460.750,00

600.000,00

80.000,00

1.000,00

'1.707.600,00

'1.557.000,00

í.557.000,00

908.000,00

649.000,00

150.600,00

150.600,00

150.600,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

3.0.00,00,00

3.'1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.S0.11.00

3.1.90.13.00

3.r.90.16.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.39.02

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.S0.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.3S.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46,00

3.3.S0.47.00

3.3.90.91.'13

3.3.90.S'l.í5

3.3.S0.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.S0.00.00

4.4.S0.51.00

4 .4.90.52_00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.71.00

9.0.00.00.00
9.9.00.00.00

9.9.9S.00.00

29.184.'t00,00

-"-ta

i=§ ió

Y".^ \'
Y,lirnn



01 0uT 2025
08:13'.2/

Prêfeitura Municipal de canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidadê Orçamentária - Anexo 6 da Lêi 4.320/64

Orçamênto: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 3010912025

GemmâDG
G410510',1

Pag:1132

Unidade Orçâmenlária...........: 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL Unidade Execulora...: 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL

LEGISLATIVA

AÇÁO LEGISLÂTIVA

PROCESSO LEGISLATIVO

CONSTRUçÂO PREDIO DA CAMARA IiUNICIPAL
OBRAS E INSTALAÇOES

MANUÍ GERAL CAMARA MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

OBRAS E INSTALAÇÔES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.031.0000.0.000

01.031.0001 .0.000

0í.03í.000í.í.003

0í.03í.0001 .2.00'l

4.4.90.51.00

3.1.90.1 1.00

3.1.90.13.00

3.3.90.s0.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.5',t.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

Total da Unidade Executora......:

Total da Unidade Orçamentária:

Total do Orgáo..-.-..................-.,:

1.

't.

Func. Programática Clâss. Econ. Fontê Cod Aplic. EspeciÍrcação Proiêlos Atividades Oper. Especiais

200.000,0c

200.000,0c

200.000,0c

200.000,00

200.000,0(

1.570 000,0c

1.570.000,0c

1.570.000,0c

í.570.000,0!

990.000,0t

260.000,0(

30.000,0(

50.000,0(

200.000,0(

10.000,0(

30.000,0(

1.770.000,00

1.770.000 00

1.770.000,00

200.000,00

200.000,0c

1.570.000,00

990.000,0(

260.000,0(

30.000,0(

50.000,0(

200.000,0(

10.000,0(

30.000,0(

200.000,00 1.570.000,00



01 0uT 2025
OB:13.27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

GemmapG
GA105í 01

Paa:232

Unidade Orçamentári4...........: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS Unidade Executora...: 02.0'1 .0í - CHEFIA DE GABINETE

't.073.600,
04.000.0000.0.000

04.122.0000.0.000

04.122.0002.0.000

0'1.í22.0002.'1.001

04.122.OO02.2.002

4.4.90.52.00

3.1,90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

ADMINISTRAÇÂO GERAL

GABINETE

aQutstçÃo DE vErcuLo
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

iIANUTENçAO GERAL GÂBINETE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

873.600,

873.600,

TolaldaUnidadeExecutora.--...: 200.000,00 873.600,00 0,00

Func- Programática i. Econ. Fonlê ( Projetos Totâl

200.000 0(

200.000,0(

200.000,0(

200.000,0(

200.000,0(

1.073.600,0(



01 ouT 2025
oa:13 27

Prefeitura Municipal de Canitar
LoA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária . Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' I de 30/0S/2025

Unidade Orçamenlária...........: 02.01.00 - GABINEÍE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS Unidade Executora-..: 02.01.02 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

GABINEÍE
MANUT GERAL FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADÉ

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

.000.0000 -

.000.0000 -

08.000.0000.0.000

08.244.0000.0.000

08.244.0002.0.000

08-2/t4-0002.2.003

,ér,e/^§ r .-.,

=- l-o Ê

= F\=?, iv !'
\72^ I

y,y/irR

GA105101

Paq:3132



01 ouT 2025
08:'13:27

PreÍeitura Municipal de Canitar
LOA - ProgÍama de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 dâ Lei 4.320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lêi n" 1 de 30/09/2025

Unidade Orçamentária...........: 02.02.00 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS Unidâde Executora...: 02.02.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÍ|VO E FORENSE

04.122.0000.0.000

04.122.0003.0.000

04.122.OOO3.2.004

3.1.90.'l'1.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

ADMINISTRAÇÂO GERAL

ASSUNTOS JURIDICOS

MANUT GERAL DEPTO ADM E FORENSE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Unidadê ExecutoÍa......:

Total da Unidade OrÇamentária;

G4105101

Paq'.4132

§. Econ. ] Fonte Cod Aplic. Especificaçáo Proielos Atividâdes ôper. Especrars 1 TokÍ
200.800,0(

200.800,0(

200.800,0(

200.800,0(

134.900,0(

37.800,0(

8.000.0(

6.500 0(

8.600,0(

5.000,0(

200.800,0(

200.800,0(

200.800,0(

200.800,0(
'134.900,0(

37.800,0(

8.000,0{

6.500,0(

8.600,0(

5.000,0(

0,00 200.800,00 0,00 200.800,0(

200.800,0(



01 ouT 2025
08:13.27

Prefêitura Municipal de Canitar
LOA - ProgÍama de Trabalho Por Unidadê OÍçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto dê Lêi n' 1 dê 30/09/2025

Gemmap@
GA105101

Pas.5132

Unidade OrÇamentári4...........: 02.03.00 - SECRETARIA MUNIC PLANEJAMENTO E DESENV. t Unidade Executora...: 02.03.01 - DEPTO PLANEJAI\,IENTO FlSlCO, TERRITORIAL E

04.000.0000.0.000

04.122.0000.0.000

04.122.0004.0.000

04.122.0004.2.005

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4 .4 .90 .52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

ADMINISTRAÇÁO GERAL

PLANEJAIVlENTO

MANUT GERAL DEPTO PLANEJAMENTO

VENCIMENIOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUI\4O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

EQUIPAI\,,IENTOS E I\i]ATERIAL PERI'ANENÍE
Total da Unidade Executora......:

Total da Unidade Orçamentária:

6-t
á"

§.-,/

,/,-í$v

§,§
6>-J

krr,i-

Funô. PÍogÍamática Fonte Cod Aplic. I EspeciflcaÇáo Projetos I Atividâdes loper. Especiais Total

119.800,0(

119.800,0(

119.800,0(

119.800,0(

73.300,0(

20.500,0(

9.700,0(

1 1.300,0(

5.000,0(

1'19.800,0t

119.800,0(

1'19.800,0(

119.800,0(

73.300,0(

20.500,0(

9.700,0(

11.300,0(

5.000 0(

0,00 '1'19.800,00 119.800,0(

119.800,0(

0,00



01 0uT 2025
08:13:27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de TÍabalho Por Unidade Orçamentária -Anêxo 6 da Lei 4.320/64

Orçamênto: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

02.OO.OO " PREFEITURA MUNICIPAL

02.M.00 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÁO E FINAI Unidadê Executora. ..: 02.04.01- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E TESOURARIA

GemmapG
GA'105101

Pag:6/32

Unidade Orçamentária,..........:

l}i.

s/

1.166.350,

1.'166.350,

1.166.350,

04.000.0000.0.000

04.123.0000.0.000

04.123.0005.0.000

04.123.0005.2.006

3. 1 .90. 1 '1 .00

3. 1.90.'13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

1.000.0000 -

.000.0000 -
'1.000.0000 -

1.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

ADMISTRAÇÂO FINANCEIRA

ADMINISTRACÂO E FINANÇAS

MANUÍ GERAL DEPTO FINANçAS E TESOURARIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO É

AUXíLIO ALIMENTAÇÂO

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONÍRIBUTIVAS
OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUÍIVAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÓES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.166.350,

1.166.350,
't.166.350,

1.166.350

160.000,

34.400,

454.600,

28.000.0000.0.000

28.843.0000.0.000

28.843.0000.0.000

28,843.0000.0.00t

28.843.0000.0.002

28.843.0000.0.003

28.843.0000.0.004

4.6.90.71.00

4.6.90.71.00

3.3.90.91.'13

3.3.90.91.15

.000,0000 -

.000.0000 -

1.000.0000 -

.000.0000 -

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA

ENCARGOS ESPECIAIS

AMORTIZAÇÃO PARCELAMENTO INSS . PEM 2017

PRINCIPAL DA D|VIDA CONTMTUAL RESGATADA

AMORTIZAÇÃO PARCELAMENTO INSS - PREM 2022

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

SENTENÇAS JUDICIAIS . PRECATóRIOS

PRECATÓRIOS JUDICIAS

SENTENçAS JUDICIAIS - RPV

SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR

99.000.0000.0.000

99.999.0000.0.000

99.999.9999.0.000

99,999.9999.0.999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RÊSERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCA

1.630.600 00 2.796.950,Total da Unidade Executora......: 0,00 1.166.350,00

,s

830.600,0r

830.600,0(

830.600,0(

t02.000,0(

102.000,0(

48.600,0(

48.600.0(

600.000,0(

600.000,0(

80.000,0(

80.000,0(

830.600,0t

830.600,0(

830.600,0t
,t02.000,0(

102.000,0(

48.600,0(

48.600,0(

600.000,0(

600.000,0(

80.000,0r

80.000,0r

9.9.99.99.99 )'1.000.0000 -

800.000,0(

800.000,0(

800.000,0(

800"000,0(

800.000,0(

800.000,0c

800.000,0(

800.000,0(

800.000,0(

800.000,0(



01 ouT 2025
0B'.13:27

Prêfeitura Municipal de Canitar
LoA - Programa dê Trabalho Por Unidadê Orçamentária -Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í dê 30/09/2025

Gêmmap6
GAí05101

Paq 7l32

orgáo...............................,.,.i 02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária...........: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAçÂO E FINAI Unidade Executora...: 02.04.02 - DEPARTAMENTO ADM, PATRIMONIO E REC HUMANOS

04.000.0000.0.000

04.122.0000.0.000

04.122.0005.0.000

04.l22.OOO5.2.007

3.1.90.í 1.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

ADMINISTRAÇÁO

ADMINISTMÇÁO GERAL

ADMINISTRACÃO E FINANÇAS

MANUT GERAL DEPTO ADM, PATRIMÔNIO E RH

VENCIIVlENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇOES PATRONAIS

I\,IATERIAL DE CONS UI\i]O

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA TiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TFRCEIROS , PESSOA JURÍDIC/

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.185.800,00

1.185.800,00

1.185.800,00
't.185.800,00

736.000.00

206.000 ,00

28.000,0c

16.000,0c

64.500,0c

120.300,0c

15.000,0c

1.185.800,00

1.185_800,00

1.185.800,00

r.t85.800,00

736.000,0c

206.000,0c

28.000,0(

16.000,0(

64.500,0(

120.300,0(

15.000,0(

Total da Unidade Executo ra......:

Total da Unidade Orçamentária:

0,00 '1 185.800,00 1.185.800,00

3.982.750,00

0,00

Func. Programática iClass. Econ. Fonte Cod Aplic. L EspecrficaÇáo PÍoietos Atividades '. Espêciais I Tolãl



01 0uT 2025
08:13:27

Ptêfêitura Municipal de Canitar
LOA - Programa dê Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 ' Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025

Gemmap@
GA105107

Paq 8/32

Órgão...................................: 02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária...........i 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo Unidade Executora...: 02.05.01 - ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTMS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

IVIATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

AUXíLIO ALIMENTAÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÓES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL RECURSOS OESE . ENS FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

OBRAS E INSTALAÇÓES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL CONVENIOS TRANSPORTE ESCOLAR .

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

IMPLEMENTAÇÃO APOSTILAS - ENS FUNDAMENTAL

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

EDUCAÇÁO INFANTIL

EDUCACAO

UNIFORMES ESCOLARES . ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

4.163.600

1.253.000,

215.000,

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

,000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

12.000.0000.0.000

12.36í .0000.0.000
'12.36'1 .0006.0.000

t 2.36í.0006.2.008

í 2.36í.0006.2.009

í 2.36í.0006.2.010

í2.36í.0006.2.0í I

12.365.0000.0.000

12.365.0006.0.000

í2.365,0006.2.0í2

3.1.90.11.00

3.'t.90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00
TotaldaUnidadeExecutora......: 0,00 4.163.600,00 0,00 4.163.600



01 0uT 2025
Oa:13:27

Prefêitura Municipal de Canitar
LoA - Programa de Trabalho PoÍ Unidade OrçamentáÍia - Anexo 6 da Lêi 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projêto dê Lei n' í de 30/09/2025

GemmapG
GA'105101

Pag,9132

Unidade Orçamentária........... :

02,OO.OO - PREFEITURA MUNICIPAL

02,O5.OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade Executora-..: 02.05.02 - ENSINO INFANTIL

3.'1.90.1 1.00

3.1.90.13.00

3.'1.90.16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3,90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

3.1.90.16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.S0.30.00

3.3.90.32.00

3.3.S0.39.00

EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUCACAO

MANUTENÇÁO GERAL CREGHE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

IV]ATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRAÍUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXILIO ALIMENTAÇÂO

ÊQUIPAMENTOS E I\4ATERIAL PERMANENTE

UNIFORMES ESCOLARES - CRECHE

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUIIA

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÂO GRATUITA

MÂNUT GERAL RECURSOS QESE . CRECHE

IVATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ

EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUTENçÃO GERAL PRE.ESCOLA

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISÍRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXiLtO AL \,1ENTAÇÃO

EQUIPAI\,IENTOS E MATERIAL PERI'ANENTE

IMPLEMENTAçÃO APOSTILAS. PRE-ESCOLA

MATERIAL DE CONSUI!1O

UNIFORMES ESCOLARES . PRE-ESCOLA

MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA

MANUT GERAL RECURSOS QESE . PRE.ESCOLÂ

MATERIAL DE CONSUMO

[/]ATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUIÍA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURí

2.955 900

2.955.900,

.000.0000 -

1.000.0000 -

1.000.0000 -

1.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

1.000.0000 -

1.000.0000 -

.000.0000 -

í2.000 0000.0.000

í2.365.0000.0.000
'12.365.0006.0.000

12.365.0006.2.014

í2.365.0006.2.0.16

í2.365.0006.2.0í7

12.365.0006.2.018

í2.365.0006.2,019

12.365.0006.2.020

í2.365.0006.2.02í

;.

ê§



01Our 2025
08:13 27

PreÍêitura Municipal de Ganitar
LOA . Programa dê Trabalho Por Unidâdê Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025

Unidade Orçâmentária...........: 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO Unidade Executora...: 02.05.02 - ENSINO INFANTIL

/,À
-:-"4)
-â r..

§,1

. §itt*

§ \_e

'Q*\-

GemmaDG
GA105101

Paq:10132



01 ouT 2025
08:13:27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa dê Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anêxo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2,026 - Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025

: O2.OO.OO - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária...........r 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO Unidade Executora...: 02.05.03 - FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL

8.191.500,
ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCACAO

MANUT GERAL FUNDEB 70% FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

12.000.0000.0.000
'!2.361 .0000.0.000

12.361 .0006.0.000
,12.36í.0006.2.022

3.'1.90.11.00

3.1.90.13.00

Total da Unidade Executora......: 0,00 8.191.500,00

Gemma06
G4105101

Pas.11l32

Ftrnc. PÍogramáticâ Class. Eôon. Fonte cod Aplic. Especificaçáo Projetos I Atividâdes Íolal

)2.000.0000 -
)2.000.0000 -

8.19'1.500,0(

8.191.500,0(

8,19'1.500,0(

8.í9í.500,0t
6.400.000,0(

1.791.s00,0c

0,00 8.191.500,0C



0't ouT 2025
08:13127

Prefêitura Municipal de canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025

cemmap@
GA10510'l

Paq.12132

Unidade Orçamentária........-..: 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO Unidade Executora..-: 02,05.04 - FUNDEB 70% - INFANTIL

EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUCACAO

IÚANUT GERAL FUNDEB 70% INFAI{TIL . PRE.ESCOLA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

12.000.0000.0.000

12 365 0000.0.000

12 365.0006.0.000

í2.365.0006.2.024

3. 1 .90.'1 '1 .00

3.1.90.13.00

Total da Unidade Executora......:

c |''r.

§/

,zílr$3
l§ :

e< i§ fi
ã i)J z.

\ruln - \

v,rlnnn

Func. Píôgrâmática Class. Econ. Fonte CodAplic. , Projetos I ntividades loper. Éspêciais

)2.000.0000 -

)2 000 0000 -

1.462.000,0(

1.462.000,0(

1.462.000,0(

í .462-000,0(

1.141.500,0(

320.500,0(

1.462.000,0(

1.462.000,0(

1.462.000,0(

í.462.000,0t

1.141.500,0(

320.500,0(

0,00 '1.462.000,00 0,00 1.462.000,0(



01 ouT 2025
08.13:27

PreÍeituÍa Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trâbalho Por Unidade Orçamentáriã - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" í dê 30/09/2025

Unidade Orçamentária...........r 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade Executora...: 02.05.05 - FUNDEB 30% - FUNDAMENIAL

ENSINO FUNDAI\4ENTAL

EDUCACAO

MANUT GERÂL FUNDEB 30% FUNDAMENTAL

VENCI[/lENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

OBRAS E INSTALÂÇÓES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000.0000.0.000

12.361.0000.0.000
'12.361 .0006.0.000

í 2.361.0006.2.025

3.1.90.11.00

3.1.90.'13.00

3.3.90.30.00

3.3.S0.39.00

4.4.90.5'1.00

4.4.90.52.00

Total da Unidade 0,00 249.000,00 0,00

"4\4

§",/

,/-.5S'!
§ ,A-

àd\
t.á^ t.'ftrrna

GA'105101

Paq: '13/32

Func. PÍo9ramá1icâ Econ. Fonte Cod Aplic. PÍojelos )5 r. Especiais

249.000,0c

249.000,0c

249.000,0(

249,000,0(

68.000,0(

19.000,0(

52.000,0(

20.000,0(

80,000,0(
'10.000,0(

249.000,0c

249.000,0c

249.000,0c

249.000,0ú

68.000,0r
't9.000,0(

52.000,0(

20.000,0(

80.000,0(

10.000,0(

249.000,0(



01 ouT 2025
08:13:27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

Unidade Orçamentária...........r 02.05.00 - SECRETARIA IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidadê Executora.... 02.05.06 - FUNDEB 30% - INFANTIL

EDUCAÇÂO INFANTIL

EDUCACAO

TIÂNUT GERAL FUNDEB 30% INFANTIL . GRECHE

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL FUNDEB 30% INFANTIL - PRE-ESCOLA

VENCII\,lENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

I\,IATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

EQUIPAIV]ENTOS E MATERIAL PERIV]ANENTE

12.000.0000.0.000

12.365.0000.0.000

12.365.0006.0.000

í2.365.0006.2.026

12.165.0006.2.O27

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

3.1.90. 1 1.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

Total da Unidade Executo.a......: 0,00 254.500,00

,:ístp
/-À!' I

'=-§ 6
+F-.
\dn; I

Gemmap€
G4105101

Pas 14132

Func. Programálicâ Class. Econ. Fontê Cod Aplic ProjBtos Atividades lOper.Especiâis Iotâl

)2.000.0000 -

)2.000.0000 -

r2.000.0000 -

12.000.0000 -

)2.000.0000 -

12.000.0000 -

12.000.0000 -

12.000.0000 -

254.500,0t

254.500,0(

254.500,0t

55.000,0(

25.000,0(

15.000,0(

15.000,0(

199.500,0(

85.500,0{

24.000,0(

30.000,0(

40.000,0(

20.000,0(

254.500,0c

254.500,0C

254.500,0c

55.000,0Í

25.000,0(

15.000,0(

15.000,0(

í99.500,0(

85.500,0(

24.000,0(

30.000,0(

40.000,0(

20.000,0(

0,00



01 0uT 2025
OA 13:27

Prefêitura Municipal de Cãnitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidadê OrçamentáÍia - Anexo 6 da Lei 4.320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/0912025

GemmapG
GA'10510'1

Pag.15132

óigao..-............................, 02.OO.O0 - PREFEITURA l\4UNICIPAL

Unidade Orçamentária..........-: 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO Unidade ExecutoÍa.-.: 02.05.07 - MERENDA ESCOTÁR

F o )peí. Especlais Total

12.000.0000.0.000

12.306.0000.0.000

12.306.0007.0.000

12.306.0007.2.028

r 2.306.0007.2.029

t2.306.0007.2.032

í 2.306.0007.2.0s3

12.306.0007.2.034

3.3,90.30.00

3.3.90.36.00

3.3,90.39.00

4.4.90 .52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

05.000.0000 -

01.000.0000 -

05.000.0000 -

l'1.000.0000

c1.000,0000

11.000.0000

01.000.0000

05.000.0000

hr ooo oooo

br.ooo.oooo

bs.ooo.oooo

01 .000.0000

01 .000.0000

EDUCAÇAo 
I

ALIMENTAÇÁO E NUTRIÇÃO

ALTMENTAÇAO ESCoLAR 
I

MANUT GERAL DEPTO MERENDA ESCOLAR

IViATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F|SICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS , PESSOA JURÍDICI

EOUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL /EJ

MATERIAL DE CONSUMO

T/IATERIAL DE CONSUMO

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR CRECHE

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR PRE.ESGOLA

MAIERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MANUT GERAL MERÉNDA ESCOLAR ENSINO MEDIO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUIVIO

1.267.800,00

1.267.800,00

1.267.800,00

í24.500,00

84.500,00

4.000,0t

16.000,00

20.000,0c

398-500,00

304.500,00

94.000,0c

236.500,00

192.500,00

44.000,0(
't31.800,00

98.800,0t

33.000,0(

376.500,00

58.500,0(

273.000,0c

45.000,0c

1.267.800,001

1.267.800,00

1.267.800.001
l

í24.500,00

84.500,09

4 000 09

16.000,0q

20.000.00

398.500,00

304.500.00

94,000,00

236.500,00

192.500.00

44.000 00

13'1.800,00

98.800,0c

33.000 0c

376.500,00

58.500,0t
273.000,00

45.000,0c

Íotal da Unidade Executora.-... 0,00 '1.267.800,00 0,00 1.267.800,00

Á§{à

\a R,?.s/
"ílraR -./

Func. Prográmática Projetos



01 Our 2025
08:13 27

Prefeitura Municipal de Canitár
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" 'l de 30/09/2025

Órgão...................................; 02.00-00 - PREFEITURA MUNIcIPAL

Unidade Orçamentária........-.-: O2.O5.OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade Executora...: 02,05-08 - ENSINO MEDIO

ENSINO MEDIO

EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO MEDIO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

MANUT GERAL ENSINO MEDIO - RECURSOS

MATERIAL DE CONSU[/!O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

'12.000.0000.0.000

12.362.0000 0.000
'12.362.0006.0.000

í2.362.0006.2.035

't 2.362.0006.2.036

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

.000.0000 -

.000.0000 -

Totalda Unidade Executora......: 0,00 2í6.300,00 0,00

,r-§$\:
à J-.r.--

= 
r"l

e\$
\qà^ \

\{/irrn

-/) \
í4

§",

G4105101

Paq: 16/32

Func. Programáticâ lClass. Econ. Fonle Cod Aplic. EspeÇiÍrêaÇáo Prôiêtos I Atividade§ Opeí. Especiais Total

)2.000.0000 -

12.000.0000 -

2'16.300,0(

216.300 0t

216.300,0(

í35.300,0(

33.800,0(

10í.500,0(

81.000,0t

48.600,0(

32.400,0(

216.300 0C

216.300,0C

216.300,0C

í35.300,0(

33.800,0(

101.500,0(

81.000,0(

48.600,0(

32.400,0(

2'16.300,0(



01 Our 2025
OB 13:21

Prefeitura Municipal de CanitaÍ
LOA - Programã de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da lei 4.320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 dê 30/09/2025

GemmâpG
GA105101

Pag 17132

Unidade Orçamentária...........: 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade ExecutoÍa...: 02.05.09 - ENSTNO SUPERIOR

12.000.0000.0.000

12.364.0000.0.000

12.364.0006.0.000

í 2.364.0006.2.037

ENSINO SUPERIOR

EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO SUPERIOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

'150.000,

150.000,

150.000,

Total da Unidade Executora......:

Total da l.lnidade Orcamentária:

.150.000,

18.910.600,

,§sf§s-ãç>
e!L
Yrrr),*

-4\-?^

§E



01 ouT 2025
A8:13 27

Prefeitura Municipal dê Canitar
LOA - Programa dê Trabalho Por Unidadê Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2,026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025

Gemmap€
GA105101

Pag: 18/32

Unidade Orçamentária...........: 02.06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURlSlilO Unidade Executora...: 02.06.01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURTSMO

13.000.0000.0.000

13.3S2.0000.0.000

13.392.0008.0.000

13.392.0008.2.038

í3.392.0008.2.039

í3.392.0008.2.072

3.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4 .90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

1.000.0000 -

1.000.0000 -

.000-0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

CULTURA

DIFUSÁO CULTURAL

CULTURA E TURISMO

MANUT GERAL DEPTO CULTURA E TURISMO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓÉS PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

ouTRos sERvtÇos DE TERCETROS - pESSOA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÂO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROJETO CANITAR ILUMINADO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXILIO PROJETOS CULTURAIS LEI í4.399/2022

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

Total da Unidade Exêcutora......:

Total da Unidade Orçamentária:

-'e=\.,1(§$ )
,/o-"P ', {)lê +- =;lZ t-\ "4.#- K"

r-'L't!v-.-

Func. P.og"amática Class. Econ. F Projetos J Ativtdades Oper- Especiai§ | . Iotàl.
632.300,0(

632.300,0(

632.300,0(

520.300,0r

140.800,0(

39.400,0(

20.000,0(

6.500,0r

300.000,0(

8.600,0r

5.000,0i

46.500,0r

30.500,0(
't6.000,0(

65.500,0(

10.000,0(

15.500,0(

40.000,0(

632.300,0C

632.300,04

632.300,0(

520,300,0(

140.800,0(

39.400,0(

20.000,0(

6.500,0(

300.000,0c

8.600,0{

5.000,0(

46.500,0(

30.500,0(

16.000,0(

ô5.500,0(

10.000,0(

15.500,0(

40.000,0(

0,00 632.300,00 0,00 632.300,0(

632.300,0(



01 0uÍ 2025
08 13.27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidadê Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamentoi 2.026 - Projeto de Lei n' 'l dê 30/09/2025

GemmapG
G4105101

Paq: 19/32

Unidade Orçamentária...........r 02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Unidade Executola...i 02.07.01 - DEPARTAI\,,IENTO DE ESPORTES E LAZER

27.000.0000.0.000

27.812.0000.0.000

27.812.0009.0.000

27.A12,OOO9,2,040

3. '1 .90. í 1 .00

3.'1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4 .90 .52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

000 0000 -

1.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO

ESPORTE E LAZER

MANUT GERAL DEPTO ESPORTES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇOES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXÍLIO ALIIV]ENTAÇÀO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV]ANENTE

242.100,

242.100,

242.100,

'113.800,

Total da Unidade Executora......:

Total da Unidade Orçamentária:

242.

242

,({\\13
/-s'" i
>\_ ,!-!-

=Õ(;. §
\@a,

a),

o§l

242.100,Ot

242.100,0t

242.100,0t

242.100,01

113.800,0(

31.900,0(

38.800,0(

4.000,0r

40.000,0(

8.600,0r

5.000,0r

0,00 242100.00 0,00



01 ouT 2025
A8:13 27

Prefeitura Municipal dê Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamêntária - Anêxo 6 da Lêi 4.320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

Gemmap€
G4105101

Paa 20132

Órgáo...,...............................: 02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária...........: 02.08.00 - SECRETARIA l\,lUNlClPAL DE SAUDE Unidade Executora...: 02.08.01 - DEPARTAI\,|ENTO DA SAUDE

10.000.0000.0.000

10.301 .0000.0.000

10.301 .0010.0.000

í0.30í.00í0.2.04í

í 0.30í.0010.2.042

10.30í.00í 0.2.043

í 0.301.00í 0.2.0/t4

10.30í.00í 0.2.045

í 0.301.0010,2"046

í0.30í,00t0.2,047

í 0.30í.00í 0.2.048

í 0.30í.0010.2.049

10.304.0000.0.000

10.304.0010.0.000

3.í.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

3.1.90.11.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.1.90.11.00

.000.0000

.000.0000

.000.0000

.000.0000

.000.0000

.000.0000

.000.0000

.000.0000

.000.0000

.000.0000

l5 .000.0000

l'1

l1

l1

l1

l1

l1

l1

l1

)1

l1

15.000.0000

15.000.0000

15.000.0000

15.000.0000

l5 .000.0000

15.000.0000

15.000.0000

12.000.0000

)2.000.0000

15.000.

15.000.0000

SAUDE

ATENÇÁO BÁSICA

SAUDE

MANUT GERÀL ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLóGlc
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

I\4ATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDIC/

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E COMUI
AUXILIO ALIMENTAÇÃO

OBRAS E INSTALAÇOES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FNS . ASSISTENCIA MEDICA . INCENTIVO DE ATENçÃO
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICI
FNS . A§SISTENCIA SAUDE BUCAL
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FNS . PROGR,AMA DE ÀGENTE COMUNITARIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FNS . pROMOçÀO ASSTST FARMACÊUT|CA E TNSUMOS I

MATERIAL DE CONSUMO

FNS . PROGRAMA TETO MAC

OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICI
FES . REPASSE ESTADUAIS SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO

OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICI
FNS GESTÃO SUS

MAIERIAL DE CONSUMO

FNS. REPASSE FEDERAL PISO DA ENFERMAGEM

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MGIúNCIA SANITÁRIA

SAUDE

q

8.107.750,0C

7.813.950,0C

7.813.950,00

6.037,200,00

2.261.900,00

634.500,0C

44.000,0(

740.000,0c

84.500,0c

1.700.000,00

130.000,0c

352.300,00

60.000,0t

30.000,0(

933.í50,00

208.850,00

724.300,00

303.000,00
't69.600,00

83.400,0c

50.000,0c

309.000,00

309.000,00

34.000,00

34.000,00

í.500,00

1.500,0c

í48,700,00

138.700,00

10.000,00

20.000,00

20.000,00

27.400,00

27.400,04

111.400,00

111.400,00

8.107.750,00

7.813.950,00

7.813.950,00

6.037.200,00

2.261.900,00

634.500,00

44.000,00

740.000,00

84.500,00

1.700.000,00

130.000,00

352.300,00

60.000,0c

30.000,0c

933.í50.00

208.850,00

724.300,00

303.000,00

169.600,00

83.400,0c

50.000,0c

309.000,00

309.000,00

34.000,00

34.000,0c

1.500,0[

1.500,0(

í48.700,00

138.700,00

10.000,0c

20.000,00

20.000,0c

27.400,00

27.4Q0Íd-c

r r r"+tà-lbc

1"$4oo,0c

(4 \\
{94^1iAR



01 1ur 2425
08:13.27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamêntária - Anexo 6 da Lêi 4.320/64

orçamento: 2.026 - Proiêto de Lei n' 1 de 30/09/2025

GemmapG
GA105101

Paq 21132

.................................: 02.00.00-PREFEITURAIVIUNICIPAL

Unidade OrÇãmentáía...........: 02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Unidadê Executora...: 02.08.01 - DEPARTAÀ/IENTO DA SAUDE

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

1.000.0000 -

.000.0000 -

FNS - VIGILANCIA EM SAUDE (VIGILANCIA SANIT

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

ouTRos sERvtÇos DE TERCEIROS - PESSOA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVIANENTE

VIGIúNCIA EPIDEMIOLÓGICA

SAUDE

FNS . VIGILANCIA EM SAÚDE (EPIDEMIOLÓGICA)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DÉ CONSUMO

MATERIAL DE CONSUIIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

EOUIPAMÊNTOS E MATERIAL PERIMANENTE

142.400,

182.404,

10.304.0010.2.050

1 0.305.0000.0.000

10.305.0010.0.000

í0.305.00í0.2.051

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.s.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4 .90 .52.00

3.í.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

Total da Unidade Executora......;

Total da Unidade Orçamentária:

0,00 8.107.750,00 8.107.750

tL\
2"4À'o_ ?1^

§t

Á.l
§ll-
= \É;

%,,n



01 0l_lT 2025
08 13:27

Prefeitura Municipal de canitaÍ
LOA - Programâ de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4,320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

Unidadê Orçamentária...........: 02.09.00 - SECRETARIA MUNIC ASSISTENCIA E DSENVOLVIM Unidade Executora...: 02.09,01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA E

08.244.0000.0.000

08.244.001 1.0.000

08.244.0011.2,052

3.'l .90.'l 'l .00

3.1.90.13.00

3.3.50.39.02

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3-S0-46.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL DEPTO ASSISTENCIA SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

TERMO DE FOIV]ENTO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA

AUXiLIO ALIMENTAÇÁO

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVIANENTE

otal da Unidade Executora.....-: 0 00 0,00

cemmapG
G4105101

Pao:22132

Func. PÍogÉmática Class. Econ. Fontê Cod Aplic. Er áo PÍojêtos es )eÍ. Especiais al

949.820,0(

949.820,0(

949.820,0(

949.820,0(

300.000,0(

84.500,01

300.000,0(

66.820 0t

15.000,0(

100.000,0(

73.500,0(
'10.000,0(

949.820,0(

949.820,0(

949.820,0(

949.820,0(

300.000,0(

84.500,0(

300.000,0(

66.820,0(

15.000,0(

100,000,0(

73.500,0(

10.000 0(

949.820,0(

flr"/9



01 oul 2025
48 13 .27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trâbalho Por LJnidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

OÍçamento: 2,026 - Projeto de Lei n' I de 30/09/2025

GemmapG
GA 105101

Paq.23132

: 02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamenlária...........: 02.09.00 - SECRETARIA MUNIC ASSISTENCIA E DSENVOLVII\/ Unidade Executora...: 02.09.02 - CONSELHO TUTELAR

08.000.0000.0.000

08.243.0000.0.000

08.243.001 1 .0.000

08.243.00í í.2.053

3.'1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

1.000.0000 -

ASSISTENCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL CONSELHO TUTELAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇOES PÂTRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÂO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TotaldaUnidadeExecutora......: 0.00 270.500,00 0,00

,. ,,4\

-z?

{+$
'§ §-

eo
\ar^ \

'{lrrymn



01 OuT 2025
oE 13:27

PrêÍeitura Municipal de canitar
LOA . Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lêi 4,320/64

Orçamênto: 2.026 - Projeto dê Lei n' 1 de 30/09/2025

Gemmapo
GA105101

Paq:24132

Unidade Orçamentária...........: 02.09.00 - SECRETARIA MUNIC ASSISTENCIA E DSÊNVOLVIM Unidade Executora...i 02.09.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.000.0000.0.000

08.243.0000.0.000

08.243.00'1 '1 .0.000

08.243.00,1í,2.054

08.244.0000.0.000

08.244.00'l 1 .0.000

08.244.00í,1.2.056

04.244 .0011 .2.O57

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3,90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

.000.0000 -

000.0000 -

.000 0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

ASSISTENCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GER,AL PROJETO E§PAÇO AMIGO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL CRAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURi

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURi

AUXÍLIO ALIMENTAÇÂO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DESENV. PROJETO BENEFICIOS EVENTUAIS "

I\,IATERIAL DE CONSUIV]O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ

Toial da Ljnadade Executora : 0,00 845 850,00 0 00

,'í-'t'{jt
/À§' l
'§1

\4^ \

Y,yrrnn

§
§.i



o1 OuI 2a25
0B 13 27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidâde Orçamêntária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n. 1 de 3O/09/202s

GemmapGl
G410s101

Pao:25132

Unidade Orçamentária. ... . : 02.09.00 - SECRETARIA MUNIC ASSISTENCIA E DSENVOLVIM Unidade Executora...: 02.09.04 - FUNDO MUNICIPAL DOS D|RE|TOS DO TDOSO

08 000 0000 0 000

08.241 .0000.0.000

08.241 .001 1 .0.000

08.24í.00í í.2-058

1.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

ASSISTENCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL FUNDO MUNICIPÂL DOS DIREITOS DO
IVIATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA
EQUIPAMENTOS E IVATERIAL PER['ANENTE

Totalda Unidade Execu1ora...... O 00 35.000,00

r.!\
-o ''*\
Y;P

Xs$
§ tÀ-

EF
KrrÀ-

urass. tscon. I ronle uoo Ap c. Lspectttcação Prolelos Atividades r. l r Total

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

35.000,0(

35.000,0(

35.000,0(

35.000,0(
't5.000,0(

15.000,0(

5.000,0(

35.000,0(

35.000,0(

35.000,0(

35.000,0(

15.000,0(

15.000,0{

5.000,0r



a1 our 2025
A8:13:27

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa dê Trabalho Por Unidade Orçamentáriâ - Anexo 6 da Lei 4.320/64

OÍçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

cemmapG
GA105101

Paq 26132

Orgáo...............................,..-: 02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamenlária...........: 02.09.00 - SECRETARIA MUNIC ASSISTENCIA E DSENVOLVIM Unidadê Exêcutora...: 02.09.05 - FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIA
n. Fontê Cod Âplic.

08 000.0000.0.000

08.243.0000.0.000

08.243.0011.0.000

08.243.00í 1.2.059

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

4.4.90.52.00

01.000.0000

01.000.0000

01.000.0000

c1.000.0000

ASSISTENCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL FMDCA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDIC/

EQUIPAMENTOS E IVATERIAL PERIUANENTE

93.500,0(

93.500,0(

93.500,0(

93.500,0Í

25.500,0(

8.000,0(

55.000,0(

5.000,0(

93.500,0c

93.500,0C

93.500,0c

93.500,00

2s.500,0(

8.000,0c

55.000,0c

5.000,0(

Total da Unidade Executora......:

Total da Unidade Orçamentária:

0,00 93.500,00 0,00 93.500,0(

2-1U.670,0C

",-..r.Àl
/.1§- \
à ;-\-E ,-s-

íe §'
\e,,,,.

Func. Prôoramática Especificaeáo Projetos Atividades Oper. Especiais Íôlal



01 ouT 2025
AB:13 2l

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa dê Trabalho Por [Jnidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025

Gemmap€
G4105101

Pag 21132

: 02,OO.OO - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária...........: 02.'l O.0O - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS Unidade ExecutoE...: 02.10.01 - DEPARTAMENTO DE CONSTRUÇÃO E l\4ANUTENÇAO

15.000.0000.0.000

15.451 .0000.0.000
'15.451 .0012.0.000

í5.45,t.00í 2.2.0ô0

't 5.45í.0012.2.06 í

3.1.S0.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

URBANISMO

INFM-ESTRUTURA URBANA

OBRAS E CONSERVAÇÂO

MANUT GERAL DEPTO OBRAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXiLIO ALIMENTAÇÀO

oBRAS E TNSTATÂÇOES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL DEPTO OBRAS . RECURSOS FEDERAIS

MATERIAL DE CONSUIV]O

801.200,

801.200,

801.200,

78.500,

81.000,

16.500,

TotaldaUnidadeExecutora......: 0,00 801.200,00 n oo 801.200

/u«.t -à* !>-%-ã
=F=-e'*É§
Yfur,io* /



01 ouT 2025
08.13 27

Prefêitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade OrçamenÍária . Anexo 6 da Lei 4.320164

Orçamento: 2.026 - Projeto dê Lei n' 1 dê 30/09/2025

urgco...........,,.....,............-... uz.uu,uu - rr1ErEr r ur\Â MUr!út\,trÂL

Unidade Orçamentária...........: 02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS Unidade Executora...: 02.10.02 - DEPARTAMENÍO DE SISTEMA VIARIO LIMPEZA

'15.452.0000.0.000

15.452.0012.0.000

15.452-D012.2,062

5.000.0000.0.000

Totalda Unidadê Exêcutora......: 0,00 752.200,00 0,00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS

OBRAS E CONSERVAÇÂO

MANUT GERAL DEPTO LIMPEZÀ PUBUCÂ
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

IVIATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXíLIO ALIMENTAÇÃO

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

./r\\\;

ã "" E-

+_ \r-É\'r. i

''&noo -

(/- \.,-^

§l

G4105101

Pag:28132



01 ouT 2025
4813 21

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

GemmapG
G4105101

Paç1:29132

Unidade Orçamêntária...........: 02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS Unidade Executora...: 02.10.03 - DEPARTAMENTO SERVTÇOS URBANOS E RURAIS

17.000.0000.0.000

17.5í2.0000.0.000

17.512.0012.0.000

17.512.0012.2.063

,l.7.512.OO'|.2.2.064

17 .512.0012.2"065

3.1.90.1'1.00

3.1.90.'13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

SANEAMÊNTO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO

OBRAS E CONSERVAÇÃO

MANUT GERAL DEPTO SERVIçOS URBANOS E RURAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÂO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS -

MATERIAL DE CONSU['O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE!ROS - PESSOA

E INSTALAÇÔES

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS .
l\iIATERIAL DE CONSU[/]O

TotaldaUnidadeExecutola......: 0,00 1.226.450,00 0,00 1.226.

Á*\:r§ i.=-+
Z§"!/. I

\Qy,irn

,à
a1

à§/



01 0uÍ 2a25
08 13.27

PreÍeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa dê Trabalho Por Unidade Orçamêntária -Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025

Totâl dá unidadê Exêôutore.....-: 140.000,00 942.600,00

cemmapG
G4105101

Paq 30132

1.OA2.

'1.082.

1.OA2.

1

140.

573.

160.

c,00

Ôrgão...................................: 02.00.00 - PREFEITUR^ MUNICIPAL

Unidade Orçamentária...........: 02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS Unidade Executora...: 02.10.04- DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO

26.000.0000.0.000

26.782.0000.0.000

26.7 82.0012.0.O00

26.7A2,0012.1.002

26.782.00í2.2.066

4.4.90.51.00

3.1.90.1 1.00

3.'1.90.í 3.00

3.3.S0.30.00

3.3.S0.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVÁRIO

OBRAS E CONSERVAçÃO

CONSTRUÇÂO, REFORMA E AMPLÁÇÃO DE PRÉDPS

OBRAS E INSTALÂÇÓES

MANUT GERAL DEPTO TRANSPORTES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIML

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA J

AUXiLIO ALIIVIENTAÇÂO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

140.000,

140.000,

573.700,

160.900,



01 0ur 2025
o813.21

Prefêitura Municipal de canitar
LOA . Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lêi 4,320/64

Orçamento: 2.026 - Proieto de Lei n' í de 30/09/2025

Total da Unidade Executora......:

Total da Unidade OrÇamentária:

Gemmap@
G4105101

Pag: 31132

0,00 í.579.200,00 1.579.250.

5.441.650,ri-

Unidade Orçamentária...........: 02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS UnidadeExecutora...:02.10.05-DEPARTAMENTODEAGUAEESGOTO

1.579.200,

1.579.200,

112.300,

170.000,

19.500,

17.000.0000.0.000

17.512.0000.0.000
'17.512.0012.0.000

17.512.0012-2.067

3.',I.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

.000.0000 -

.000.0000 -
'1.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

SANEAMENTO

SANEAIVIENTO BÁSICO URBANO

OBRAS E CONSERVAÇÃO

TTANUT GERAL DEPTO AGUA E ESGOTO (SAEIrl)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

MA'TERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E COMU

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

OBRAS E INSTATAÇÓES

EOUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE

1.579.200,

400.000,

170.000,

'19.500,

§*.'t,à
á ouo*ç 

^ãt* \ -r\QrrÀ -r'



01 OuT 2025
08 13 27

Prêfêitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Unidade Orçamentária - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamênto: 2.026 - Projeto dê Lei n' 1 dê 30/09/2025

Gemmap€
GA105101

Pas 32132

Unidade Orçamentária...........: 02.11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO Al Unidade Executora. ..: 02.11.01 - DEPARTAI\,IENTO DE AGRICULTU RA E MEIO

18.000.0000.0.000

18.542.0000.0.000

18.542.0013.0.000

í8.542,00í3.2.069

í8,542.00í3.2.070

.000.0000 -

1.000.0000 -

CONTROLE AMBIENTAL

AGRICULTURA E IUEIO AMBIENTE

PROTEçÃO DA BIODIVERSIDADE LOCAL E A FA.UNA

TERMO DE FOMENTO

DESTINAÇÂO DE RESiDUOS SóUDOS URBANOS EM A

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

20.000.0000.0.000

20.606.0000.0.000

20.606.00í 3.0.000

20.606.0013.2.068

3.'1.90.11.00

3.'1.90.'13.00

3.3.90.30.00

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

.000.0000 -

AGRICULTURA

EXTENSÃO RURAL

AGRICULTURA E IVIEIO AIVBIENTE

MANUT GERAL DEPTO AGRICULTURA E MEIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇOES PATRONAIS

IV]ATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ

AUXiLIO ALIIúENTAÇAO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

451.400

451.404

Total da Unidade Executora...... :

Total da Unidade Orçamenlária:

Total do Orgão..........................:

TOTAL GER41...........................: 43.549.720,

%\

§-l

,6\§l
§ i--=
B 'Ê?\tn; I

Fun§. Prog.amática Pí lotal

3.3.50.39.02

3.3.90.39.00

322.300,0(

322.300,0(

322.300,0(

3í.500,0r

31.500.0(

290.800,0(

290.800,0(

322.300,0(

322.300,0Í

322.300,0(

3í.500,0r

31.500,0(

290,800,0t

290.800,0(

451.400,0(

451.400,0(

451,400,0(

45í.400,0(

184.800,0t

5'1.800,0(

74.000,0(

í0.000,0(

85.000,0(

25.800,0(

20.000,0t

0,00 773.700,00 773.700,0(

773.700,01

41 .779 .720,OC

0,00



01 OuT 2025
OA:14'07

Prefeitura Municipal de Canitar
LOA . Programa de Trabalho Por Orgão de Governo . Anexo 6 da Lei 4,320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025

Gemmâp€
GA105102

Pag 111'7

: 0'l.00.00 CAMARA MUNIGIPAL

01 .000.0000.0,000

01.031 .0000.0.000

01.031.0001 .0.000

01.03í.000í.í.003

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

LEGISLATIVA
AÇÃO LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO
CONSTRUçÃO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL

4.4.90.5í.oo OBRAS E TNSTALAÇôES

0'1.000.0000.0.000

01,031 .0000.0.000

01 .031 .0001 .0.000

0í.03í.000í.2.00'l

LEGISLATIVA
AÇÃO LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO
MANUT GERAL CAMARA MUNICIPAL

oBRtGAÇÕES PATRoNAtS

EQUIPAMENTOS E I/IATERIAL PERMANENTE

ourRos sERVtÇos DE TrRcftRos - pEssoA t-istcA

oUTRos SERVIÇoS DE TERcEIRoS . PESSoA JURiDICA

oBRAs E rNsrALAÇóEs

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

i,ATERIAL OE CONSUMO

1.570.000,
'1.570.000,

í.570.000,
3.1.90.13.00

4.4.90.52.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.S0.51.00

3.1.9C.11.0C

3.3.90.30.00

1.570.000,00

1.570.000,00

1.570.000,00
'1.570.000,00

260.000,00

30.000,00

50.000,00

200.000,00

10.000,00

990.000,00

30.000,00

Totais do 200.000,00 í.570.000,00

flL*a?
Y,r;^- -/



01 Our 2025
OA 14:07

Prefeitura Municipal de Canital
LOA - Programa de Trabalho Por Orgão de Governo - Anêxo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2,026 - Projeto de Lei n' I dê 30/09/2025

GemmapG
G4105102

Paq 2117

........: 02.00.00 PREFEITURA MUNIcIPAL

04.000.0000.0.000

04.122.0000.0.000

04.122.0002.0.000

04.122.0002/1.00'l

ADMINISTRAÇÃO GERAL
GABINETE
AQUISIçÃO DE VEICULO

4,4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E I/ATERIAL PERMANENTE

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

04.000.0000.0.000

04.122.0000.0.000

04.122.0002.0.000
04-122-0002-2-OO2

04.000.0000.0.000

04.122.0000.0.000

04.122.0003.0.000

04.122.0003.2.004

ADMINISTRAÇÁO GERAL
ASSUNTOS JURIDICOS
II/IANUT GERAL DEPTO ADM E FORENSE

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.13,00 OBRIGAÇÓESPATRONAIS

3.1.90.1 1.00 VENCILIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.46.00 AUXIL|O ALI[/lENTAçÁO

4.4.90,52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIT4ANENTE

ADMINISTRAÇÁO GERAL
GABINETE
MANUTENÇAO GERAL GABINETE

3.3,90,30,00 MATERIALDECONSUI\,'IO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.46.00 AUXÍLIOALIMENTAÇÃO

3.s.90.39.00 ourRos sERVrÇos DETERcEIRoS - PESSOA JURIDICA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÓESPATRONAIS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

AUt\iilN

873.600,00

873.600,00

873.600,00

873.600,00

92.500,00

10.000,00

8.600,00

290.000,00

52.500,00

90.600,00

329.400,0C

873.600
873.600,
873.600

s0.600

32S.

200.800,
200.800,
200.800,

37

200.800,00

200.800,00

200.800,00

200.800,00

8.000,00

37.800,00

't34.900,00

6.500,00

8.600,00

5.000,00

134.900

6 500

8.600

04.000.0000.0.000

04.122.0000.0.000

04.122.0004.0.000

04.í22.0004.2.005

ADMINISTRAÇÃO GERAL
PLANEJAMENTO
MANUT GERAL DEPTO PLANEJAMENTO

3.1.90,11,00 VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

3-3.90-3O.OO MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS

4.4.90.52,00 EQUIPAIVIENTOS E I\,ATERIAL PERMANENTE

3.3.90.3S.00 OUTROS SERVIÇOS DETERÔÉIROS - PESSOA JURíDICA

119.800,00

119.800,00

1't9.800,00

í í9.800,00

73.300,00

9.700,00

20.500,00

5.000,00
'11.300,00 ca\

§,a.\
{,Q,vnnn



01 ouT 2025
0814:O7

Prefeitura Municipal dê Canitar
LOA . Programa de Trabalho Por Orgão de Governo - Anêxo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.02ô - Projeto de Lêi n' í de 30/09/2025

()2.OO.OO PREFEITURA MUNICIPAL
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1.185.800,

1 .185.800,

Gemmap6
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16.000

28.000

04.000.0000.0.000
04.122.0000.0.000
04.122.0005,0,000
04.122.0005.2.007

04.000.0000.0.000
04.123.0000.0.000
04.123.0005.0.000
04.123.0005.2.006

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADIVIINISTRACÃO E FINANÇAS

MANUT GERAL DEPTO ADM, PATRIMÔNIO E RH
3.3.30.46.00 AUXILTOALTMENTAÇÃO

4,4.S0.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.3S.00 OUTROS SrRVtÇOS Dt TTRCflROS - PESSOA JURIDICA

3.3.90.36.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍS|CA

3,3.SO,30,OO I\,IATERIALDECONSUMO

3.1.S0.13.00 OBRTOAÇÓrS PATRONATS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

1.185.800,00

1.185.800,00

1.í 85.800 00

1.185.800,00

120.300,00

15.000,00

64.500,00

16.000,00

28.000,00

206.000,00

736.000,00

1.t85.800
120.300

í5.000

206.000,

736.000

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.S0.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

3.1.90.'11.00

3.1.90.13,00

3.3.S0.39.00

3.3.90.30.00

ADMISTRAÇÁO FINANCEIRA
ADMINISTRACÃO E FINANÇAS

!,4]TUT GERÁL DEPTO FINANçAS E TESOURARIA
SERVIçOS DF TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO I CONlUNICAÇÃO - PJ

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

OBRIGAÇÔES TRIBUÍÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

OBRIGAÇÔES TRIBUÍARAS E CONTRIBUTIVAS

OBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS E CONTRIBUÍIVAS

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

EQUIPA]\4ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTROS SERVIÇOS DF TFRCfIROS . PESSOA JURÍDICA

I/ATERIAL DE CONSU[/O

1.166.350,00

1.166.350,00

1.166.350,00

1.r66.350,00

160.000,00

34.400,00

454.600,00

150,00

6.000,00
'1.000,00

20.000,00

303.300,00

84.900,00

93.500,00

8.500,00

1_166.350,0

1.166.350,0

1.166.350,0

1.'Í 6ô.350,0
160.000,00

34.400

454.600

150

6.000

1.000

à

9r

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

OU'IROS STRVIÇOS DF TTRCTIROS - PESSOA JURIDICA

IV]ATERIAL DE CONSUI\,1O

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER[4ANENTE

35.000,00

35.000,00

35.000,00
'15.000,00

15.000,00

5.000,00
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270.500,
270.500
270.500,0

GemmapG
G4105102

Paq' 4117

41.700,

8.000,

08.000.0000.0.000

08.243.0000.0,000

08.243.001 1.0.000

08.243.001 1.2.053

08.000.0000.0.000

08.243.0000.0.000

08.243.C01 1 .0.000

08.243.00í 1.2.054

08.000.0000.0.000

08.243.0000.0.000

08.243.0011.0.000

08.243.00í í.2.059

08.000.0000.0.000
08.244.0000.0.000
08.244.0002.0.000
08.244.0002.2.003

08.000.0000.0.000
08.244.0000.0.000

08.244.001 1,0.000

08.2M.0011 .2.052

3.1.90.'13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90,52.00

3.'t.90.'t 1.00

4.4.90.52.00

3.3.90.39.00

3.3.90.36.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

9'1.500,00

91.500,00

91.500,00

91.500,00

5.000,00

80.000,00

6.500,00

9í.500,0q
5.000,00

93.500

93.500,

93.500,

91.500,

91.500,
91.s00,

5.000

55.000

100.000
'100.000

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL CONSELHO TUTELAR

OBRIGAÇÔES PAÍRONAIS

MATERIAL DE CONSUIVIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCTIROS. PISSOA JURÍDlcA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÀO

EQUIPAI\4ENÍOS E IV]ATERIAL PERI\,lANENTE

VENCIIVIENTOS E VATJTAGENS FIXAS , PESSOAL CIVIL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
GABINETE
MANUT GERAL FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TFRCEIROS. PESSOA JUR|DICA

I\4ATERIAL DE CONSUMO

270.500,00

270.500,00

270.500,00

270.500,00

41.700,00

8.000,00

24.000,00

43.000,00

5.000,00
't48.800,00

24

ASSISTENCIA SOCIAL
AS§ISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL PROJETO ESPAÇO A]SIGO

3,3,90,30.00 MATERIALDECÍ)NSLJI/O

3.3.S0.30.00 t\4ATERIALDEcoNSUI\4O

3.3.90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDTCA

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL FMDCA

ÉQUIPAI\,IENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TFRCEIROS - PESSOA JURíDICA

OU IROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

MATERIAL OE CONSUI!1O

ASSISTENCIA SOCIAL

93.500,00

93.500,00

93.500,00

93.500,00

5.000,00

55.000,00

8.000,00

25.500,00

949.820,00

949.820,00

949.820,00

949.820,00

10.000,00

100.000,00
'100.000,00

100.000,00

100.000,00

16.000,00

24.000,00

60.000,00

25.500,

'100.000,
'100.000,

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COIVIUNITÁRIA

ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL DEPTO ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E l\,IATERlAL PERIVIANENTE

16

24

60.000,

949.820,
949

/l^\c,/-.

§--/

'!tka
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: O2.OO.OO PREFEITURA MUNICIPAL

08.000.0000.0.000

08.244.0000.0.000

08.244.00Í 1 .0.000

08.244.00í í.2.056

740.850,00

740.850,00

740.850,00

740.850,00

67.500,00

86.000,00

55.000,00

60.150,00

84.500,00

240.700,00

20.000,00

117.000,00

10.000,00

A§SISTENCIA §OCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL CRAS

3.1.90.'13.00 OBRTGAÇÕES PATRONAIS

3.3,90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

3.3,S0,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

3.3.90.46.00 AUX|LTOALIV!ENrAÇÃO

3.3.90.30.00 MATER|ALDECONSIJI/O

3,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.S0.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FíSICA

3.3.90.30.00 TVTATERIALDECONSUMO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV]ANENTE

08.000.0000.0.000

08.244.0000.0.000

08.244.001'Í .0.000

08.244.OO11.2.O57

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSTSTÊNClA COMUNITÁRIA
ASSISTENCIA SOCIAL
DESENV. PROJETO BENEFICIOS EVENTUA{S - ESTADUAL

3.3.S0.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDTCA

3.3.90.30.00 MATERnL DE CONSUI\4o

13.500,00

13.500,00

13.500,00

í3.500,00

3.500,00

10.000,00

'1 0.000.0000.0.000
10.301.0000.0.000
10.301 .00í 0.0.000

10.301.0010.2.041
3.3.90.40.00

3.1.90.13.00

4.4.90.52.00

4.4.90.5'1.00

3.3.90.46.00

3.1.90.11.00

3.3.90.39.00

3.3.90.36.00

3.3.90.30.00

3.3.S0.í4.00

ATENÇÃO BÁSICA
SAUDE
MANUT GERAL ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLóGICA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E COMUNICAÇÃO. PJ

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

EQUIPAIIIENTOS E MATERIAL PERItíANENÍE

OBRAS E INSTALAÇÕES

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

VENCIIT/ENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

ourRos sERVIÇos DE TERcEtRos - PEssoA FIstcA

MATERIAL DÉ CONSUMO

DÁRUCS - PESSOAL CIVIL

6.037.200,00

6.037.200,00

6.037.200,00

6.037,200,00

130.000,00

634.500,00

30.000,00

60.000,00

352.300,00

2.261.900,00

1.700.000,00

84.500,00

740.000,00

44.000,00

,z§wol
tl--ã' ir:

v? Ll-
\?^ I

yr/r4R

"r"\*

§'l
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1 0.000.0000.0.000
'10.301 .0000.0,000

10.301 .0010.0.000

10.301.00í 0.2.042

933.150,00

933.150 00

933.150,00

933.,150,00

208.850,00

724.300,OO

933. 1 50,
933.150,ATENÇÁO BÁSrCA

SAUDE

FNS - ASSTSTENCIA MEDICA - INCENTTVO DE ATENçÃO BÁSrCA
MATERIAL DE CONSUI/IO

ourRos sERVrÇos DE r ERCflRos - pEssoA JURiDTcA

933.150
933.150

303.000,00

303.000,00

303.000,00

303.000,00

83.400,00

50.000,00

169.600,00

'1 0.000.0000.0.000 SAUDE
1O.3o1.OOO0.O.OOO ATENÇÃO BÁS|CA
10.30'1 .0010.0.000 SAUDE

10.30í.0010.2.043 FNS - ASSISTENCIA SAUDE BUCAL
3.3.90.39.00 ourRos sERvrÇos DE TERcElRos - PEssoA JUR|DICA

4.4,90,52,00 EQUIPAi'ENTOS EMATERIAL PERMANENTE

3,3,90.30.00 MATERIAL DE ÔONSUMO

'í 0.000.0000.0.000

10.30í .0000.0.000

10.301.00'10.0.000

í0.30í.0010.2.045

SAUDE
ATENÇÁO BÁSICA
§AUDE
FNS . PROMOÇÃO ASSIST FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGI(

3.3.90.30.00 MAIERIAL DE CONSUMO

34.000,00

34.000,00

34.000,00

34.000,00

34.000,00

34.000,

34.000,
34.000,

'10.000.0000.0,000

10.30'1 .0000.0.000

10.301.0010.0.000

10.30í.00í0.2.046

SAUDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAUDE

FNS - PROGRAMA TETO MAC
3,3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCIIROS . PESSOA JURiDICA

1.500,

1.500,

í.500,

'1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

't 0.000.0000.0.000
10.30'1.0000.0.000

10.301.0010.0.000

10.30í.0010.2.047

ATENÇÃO BÁSICA
SAUDE
FES - REPASSE ESTADUAIS SAÚDE

II,'IATERIAL DE CONSUIVO

ourRos sERVtÇos DETERCETRoS - pESSoA JURíD|CA

148.700.00

148.700,00

148.700,00

,48.700,00
'138.700,00

10.000,00

10.000.0000.0.000

10.301.0000.0.000

10,301.00'10.0.000
í0.301.00í0.2.044

309.000,00

309.000 00

309.000,00

309.000,00

309.000,00

309.000,0
3C9.000,

309.0c0,
309

30s.000,

02.()O.()O PREFEITURA MUNICIPAL

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA
SAUDE

FNS . PROGRAMA DE AGENTE COMUI{ITARIO
3,,I,gO.,I,I.OO VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
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10.000.0000.0.000
10.305.0000.0.000

10.305.0010.0.000
10.305.0010.2.051

'12.000.0000.0.000

12.306.0000.0.000
12.306.0007.0.000
12.306.0007.2.028

182.400,00

182.400,00

182.400,OO

í82.400,00

30.000,00

s.000,00

9.500,00

39.000,00
'10.000,00

'19.500,00

69.400 00

.^.,.........................: 02.00.00 PREFEITURA MUNtCtPAL

SAUDE

VIGIúNCIA EPIDEMIOLOGICA
SAUDE

FNS - VTGTLANcTA EM SAÚDE (EptDEMtOLócrcA)
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TFRCflROS - PLSSOA JURiDtCA

4,4,90.52,00 EQUIPAIT4ENÍOS E fulATERIAL PERT/ANENTE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDtCA

3,3,SO.3O.OO MATERIAL DÉ CONSUMO

3 3.SO 30 OO I\,4ATERIAL DE CONSUMÔ

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÔESPATRONATS

3,1,90,1 ,t,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

---- EDUcÀeÃo-
ALIMENTAÇÃO E NUÍRIÇÁO
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MANUT GERAL DEPTO MERENDA ESCOLAR
4,4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.33.00 OUTROS SERVTÇOS DE TFRCflROS - PTSSOA JURiDtCA

182.400,
182.400,
182.400
1

39.000

10.000

1

124.500,00

124.500,00

124.500,00

í24.500,00

20.000,00

16.000,00

124.500
124.500,

§-/

?-I

124.

10.301.0000.0.000
'10.301.0010.0.000

10.301.00í0.2.048

ATENÇÃO BÁSICA
SAUDE
FNS GESTÃO SUS

3.3.90.30.00 tvtATERtALDECONSUTTO

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

ATENÇÃO BÁSICA
SAUDE
FNS . REPASSE FEDERAL PISO DA ENFERMAGEM

3,1,S0,1 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

27 .400,00

27 .400,0A

27.400,OO

27.400,00

10.301 .0000.0.000
10.301 .0010.0.000

10.301.0010.2.049

111.400,00
'1 '11.400,00

í í í.400,00

5.000 00
'15.000,00

39.000,00

20.000,00

24.400,OO

8.000,00

4.4.90.52.00

3.3.90.39.0C

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SAUDE
FNS - VTGTLANCIA EM SAUDE (VTGTLANCTA SANrÁRh)

EQUIPAMENTOS E I,IATERIAL PERMANENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

oulRos sERVtÇos DE TERCT-|ROS - PESSOA JURiDtCA

IIIATERIAL DE CONSUMO

I\,IATERIAL DE CONSUI\iIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA F|SICA
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÁO
ALIMENTAÇÃO ESCOLÁR
MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR CRECHE
IIIAÍERIAL DE CONSULIo

I\4ATERIAL DE ÔONSUI\íO

Gemmap@
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12.000.0000.0.000

12.306.0000.0.000

12.306.0007.0.000
12.306.0007.2.032

12.000.0000.0.000
'l 2.306.0000.0.000
'12.306.00C7.0.000

í 2.306.0007.2.033

12.000.0000.0.000
í 2.306.0000.0.000
12.306.0007.0.000
12.306.0007.2.034

12.000.0000.0.000
12.361.0000.0.000
12.361.0006.0.000
12.36 r.0006.2.008

236.500,00

236.500,00

236.500,00

23ô.500,00

192.500,00

44.000,00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

23ô,500,
236.500,
236.500,
236.500,

192.500

44.000

ALiTvIENTAÇÃO E NUTRrÇÁO

ALIMENTAÇÁO ESCOLAR

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÁO
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
MANUT GERÂL MERENDA ESCOLAR ENSINO MEDIO

IIIATER IAL DE CONSUI\,IO

I\,,IATER IAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

ENSINO FUNDAI\i]ENTAL

EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO FUNDAMENTAL
VENCIIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIViL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARÁVEIS - PESSOAL CIVIL

MAÍERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FISICA

ouTRos sERVrÇos DE TERCÉ|ROS - PESSOA JURíDCÂ

SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO . PJ

131.800,00

131.800,00

131.800,00

13í.800,00

98.800,00

33.000,00

376.500,00

376.500,00

376.500,00

376.500,00

58.500,00

273.000,00

45.000,00

131 .800,
13'i.800,
131,800,

'íÂNUT 
GERAL MERENDA ESCOLAR PRE.ESCOLA

3.3,90,30,00 iúAÍERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

13í

3.350.100

3.350.100,

3.350.100,

3.350.

98

351.500

376.500

376.500
58.500

273.000

13.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.'16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.350.'100,00

3.350.100,00

3.350.100,00

3.350.í00,00
1.253.000,00

351.500,00

38.500,00

210.500,00

12.000,00

50.000,00

215.000,00

20.000,00

376.500,0q
376.500,0d

38

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÁO
ALIIV]ENTAÇÃO ESCOLAR

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL /EJA / ESPECIA
I\,íATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

398.500,00

398.500,00

398.500,00

94.000,00

304.500,00
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LOA - Programa de Trabalho Por Orgão de Governo - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" 1 de 30/09/2025

GemmaDG
GA'105102

Pâq 9/17

'12.000.0000.0.000

12.361 .0000.0.000
12.361 .0006.0.000

12.361.0006.2.009

12.000.0000.0.000
'12.361.0000.0.000

12.361.0006.0.000

í2.361.0006.2.010

í 2.000.0000.0.000
12.361 .0000.0.000

12.361 .0006.0.000

12.361.0006.2.0 í í

12.000.0000.0.000
12.361 .0000.0.000
't2.361.0006.0.000

12.36í.0006.2.022

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.S0.39.00

4.4.S0.51.00

4.4.9D .52.00

347.000,00

347.000,00

347.000,00

347.000,00

75.000,00

52.500,00

4S.500,00

'138.000,00

32.000,00

í7.500,00

17.500,00

17.500,00

í7.500,00

10.500,00

7.000,00

254.000,c0

254.000,00

254.000,00

254.000,00

254.000,00

8.191.500,00

8.191.500,00

8.191.500,00

8.í91.500,00

í.791.500,00

6.400.000,00

347.000,

347.000

347.000,

347
75.000

4S.500

138

17.500,

O2.OO.OOPREFEITURA UNICIPAL

ENSINO FUNDA[NENTAL

EDUCACAO
MANUT GERAL RECURSOS QESE . ENS FUNDAMENTAL

I!,IATER IAL DE CONSUI\,1O

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA

ourRos sÊRvtÇos DF TrRcflRos - PESSoA JURiDICA

OBRAS E INSTALAÇÔES

EQUIPAMENTOS E I!,4ATERIAL PERIT,IANENTE

EDUCAÇAO
ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO
MANUT GERAL CONVENIOS TRANSPORTE ESCOLAR . PNATE

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUIVIO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TTRCEIROS - PESSOA JURiDICA

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO

IMPLEMENTAÇÂO APOSTILAS - ENS FUNDAMENTAL
3.3.90.32 OO MAr ÉRIAL DE DTSTRIBUIÇÃO GRATUITA

ENSINO FUNDAI\iIENTAL

EDUCACAO
MANUT GERAL FUNDEB 70% FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÕES PATRONAIS

3 1 90 11.00 VENCIII,IENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

EDUCAÇÁO
ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO
MANUT GERAL FUNDEB 30% FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAçÓES

3.3.90.39.00 OUTROS SÊRV|ÇOS DF TFRCEIROS - PESSOA JURiDICA

3.3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

3.í.90.13.00 OBRIGAÇÕTSPATRONATS

3.,1.90.,I,1,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

17 .500
't7 .500
't7.500

10

254.000

254.O00,
254.000,
254.000

254.000

8.191.500

8.19í.500

7

1.791.500

6.400.000

8.1 91 .500,

8.1 91 .500,

12.000.0000.0.000

12.361.0000.0.000

12.361 .0006.0.000
í 2.361.0006.2.025

249.000,00 249.000,

249.000,
249.000,

249
10.

249.000,00

249.000,00

249.000,00

10.000,00

80.000,00

20.000,00

52.000,00

19.000,00

68.000,00

"o,\

§§./

67



01 0uÍ 2025
08:14:07

Prefeitura Municipal de canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Orgão de Governo - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamênto: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

.: O2.()().()() PREFEITURA MUNICIPAL

ENSINO IVEDIO

EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO MEDIO . RECURSOS ESTADUAIS
OUTROS STRVIÇOS DT TTRCLIROS . PESSOA JURÍDICA

I4ATERIAL DE CONSUIllO

Gemmap€
GA105102

Pas,1Ol17

12.000.0000.0.000
'12.362.0000.0.000

12.362.0006.0.000

r 2.362.0006.2.036

12.000.0000.0.000

12.364.0000.0.000

12.364.0006.0.000

12.364.000ô.2.037

12.000.0000.0.000

12.365.0000.0.000

12.365.0006.0.000

12.365.0006.2.012

12.000.0000.0.000

12.365.0000.0.000
12.365.0006.0.000

12.365.0006.2.014

81.000,00

81.000,00

81.000,00

81.000,00

32.400,00

48.600,00

81.000,
I1 .000,

81.000,

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

81.
32.400

48.600

150.000,

150.000,
1sc.000

ENSINO SUPERIOR

EDUCACAO

MANUT GERAL EN§INO SUPERIOR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUCACAO

UNIFORMES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MATERIÂL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCACAO

MANUTENÇÃO GERAL CRECHE
VENCIIUENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

I\,'IATÉRIAL DE CONSUlrlO

EOUIPAI!4ENTOS E I\,IATERIAL PERMANENTE

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA

oUTRoS STRVIÇoS DT TERcTIRoS . PESSoA JURiDICA

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARÁVEIS. PESSOAL CIVIL

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

1

3.3.90.3S.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

195.000,00

195.000,00

195.000,00

195.000,00

160.000,00

35.000,00

19s.000
195.000

195.000

í95.000
160.000

2.120.000,

2.120.000,

2.120.OO0,

2.1
1.306.600

ED 2.120.000,00

2.120.000,00

2.120.000,00

2.í20.000,00

1.306.600,00

40.000,00

30.000,00

8.500,00

42.000,00

317.900,00

366.500,00

8.500,00

3.1.90.11.00

3.3.90.30.00

4.4.90.52.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

12.000.0000.0.000

12.362.0000.0.000

í2.362.0006.0.000
12.362.0006.2.035

EDUCAÇAO

ENSINO MÉDIO
EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO MEDIO

3.3.90.30.00 |\,IATERtALDECONSUMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA

í35.300,00

135.300,00

135.300,00

135.300,00

33.800,00

101.500,00

135.300,0(
135.300,0t
135.300,0(

135.300,0(
33.800,0t

10í.500,0(

rL)
/§ r-s-
,= ,q)

\?- f
\Qrri-



01 ouT 2025
08:'14107

Prêfeitura Municipal de Canitar
LOA - ProgEma de Trabalho Por Orgão de Governo - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 'l de 30/09/2025

GemmaD€
GA105102

Paet 11117

: O2.OO.OO PREFEITURA MUNICIPAL

EDUCAÇÁO INFANTIL

EDUCACAO

UNIFORMES ESCOLARES - CRECHE
I\,IATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

12.000.0000.0.000
'12.365.0000.0.000

12.365.0006.0.000
í 2.365.0006.2.0í 6

'140.000,00

140.000,00

140.000,00

í40.000,00

35.000,00

105.000,00

140.000,

140.000,

140.000,

í40.000,

12.000.0000.0.000 EDU

12.365.0000.0.000 EDUCAÇÁO INFANTIL

12.365.0006.0.000 EDUCACAO

í 2.365,0006.2,0 í 7 MANUT GERAL RECURSOS QESE . CRECHE
,I.4.90.52.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3,3,90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

45.000,00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

5.000,00

30.000,00
'10.000,00

12.C00.0000.0.000

í 2.365.00C0.0.000

12.365.0006.0.000
12.355.0006.2.018

3.3.90.36.00

3.3.S0.32.00

3.3.90.39.00

3.'1.S0.16.00

3.3.90.46.00

3.3.90.30.00

4.4.90.52.00

412.900,00

412.900,00

412.900,00
,+í2.900,00

50.000,00

16.000,00

40.000,00

35.000,00

223.400,00

28.500,00

20.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCACAO
iIANUTENçÃO GERAL PRE.ESCOLA
ouTRos sERVIÇos DE TFRCETROS - PESSOA FiSICA

I\i]ATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OUTRAS DESPESAS VARÁVEIS - PESSOAL CIVIL

AUXiLIO ALIMENTAÇÂO

MATERIÀL DÉ CONSUMO

EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE

412.900,
412.900,

12.000.0000.0.000
12.365.0000.0.000
12.365.0006.0.000
12.365.0006.2.019

12.000.0000.0.000

12.365.0000.0.000
12.365.0006.0.000

12.365.0006.2.020

8'1.500,00

81.500,00

81.500,00

8í.500,00

81.500,00

?95O0pO

79.500,00

79.500,00

79.500,00

43.500,00

36.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUCACAO

IMPLE ENTAçÃO ÂPOSTILAS . PRE.ESCOLA
3,3,90,30,00 I\4ATERIALDECONSUIVlO

EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUCACAO

UNIFORÚES ESCOLARES . PRE.ESCOLA
3.3.90.32.00 MATERTAL DF DISTRIBUIÇÃO GRAI UlrA

3.3.90.32.00 MATERTALDEDISTRIBUIÇÁOGRATUITA

-À

s'§/

C)

/.2?i
\1rarn



01 ouT 2025
08:14:07

Prefeitura MuniciPal de Canitar

LOA - Programa de Trabalho Por Orgâo dê Governo - Anexo 6 da Lêi 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

Gernmape
G4105í02

Pag.12l17

12.000.0000.0.000

12.365.0000.0.000

12.365.0006.0.000

12.365.0006.2.021

ED 77.000,00

77.000,00

77.000,00

77.000,00

36.000,00

22.000,00

7.000,00

12.000,00

77.000
77.000
77.000,
77

36.000

22.OO0

EDUCAÇÁO INFANTIL

EDUCACAO

MANUT GERAL RECURSOS QESE - PRE.ESCOLA
3,3,90,30,00 MATERIALDECONSUI\,1O

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

4.4.90,52.00 EQUIPAI\4ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISÍR|BU|ÇÀO GRATUITA

EDUCAÇÁO INFANTIL

EDUCACAO

MANUT GERAL FUNDEB 70% INFANTIL . PRE.ESCOLA

3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3,1,90,13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS

12.oo0ó0ooo,ooo --- - EDtlcAeÃo
EDUCAçÃO INFAN"I'IL

EDUCACAO
MANUT GERAL FUNDEB 30% INFANTIL . CRECHE

3,3.80-30.OO MAÍERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA JURIDICA

4,4-90-52,00 EQUIPAIT,IENTOS E IVIATERIAL PERIIIANENÍE

7

12.000.0000.0.000
'12.365.0000.0.000

1 2.365.0006.0.000

12.365,0006.2.024

12.365.0000.0.000

í2.365.0006.0.000
12.365.0006.2.026

't.462.000,00

1.462.000,00

1.462.000,00

1.462.000,00

í.141.500 00

320.500,00

1.462.000,

1.462.000,
1.462.000,

1

13.000.0000.0.000

13.392.0000.0.000

1 3.392.0008.0.000
í3.392.0008.2.038

55.000,00

55.000,00

55.000,00

55.000,00

25.000,00

15.Cr00,00

15.000,00

520.300,00

520.300,00

520.300,00

520.300,00

300.000,00

8.600,00

5.000,00

1.141.500

55.000,

55.000,

55 000

520.300,
520.300

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

CULTURA E TURISMO
iIANUT GERAL DEPTO CULTURA E TURISMO
OU]ROS SIRVIÇOS OE TERCEIROS. PTSSOA JURiDICA

AÚXíLIO ALIMENTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

520.300,

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCACAO

MANUT GERAL FUNDEB 30"/" INFANTIL - PRE.ESCOLA
OUTROS SFRVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JUR|DICA

MAÍERIAL DE CONSUMO

OBRIGAÇÓES PAIRONAIS

VENCIMENTOS E VANTAGÉNS FIXAS - PESSOAL CIVIL

EQUIPAIT,IENTOS E IVIATÉRIAL PERITiIANENTE

'199.500,00

'199.500,00

í99.500,00
40.000,00

30.000,00

24.000,00

85.500,00



01 ouT 2025
08:14:07

Prefêitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Orgâo de Governo - Anexo 6 da Lêi 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Proieto de Lei n' I de 30/09/2025

GemmaD€
G4105102

Paq: 13117

15.000.0000.0.000

1 5.451 .0000.0.000

15.451 .0012.0.000

í5.45í.0012.2.060

1 5.000.0000.0.000

15.451.0000.0.000
'1 5.451 .0012_0.000

15.45í.0012.2.06 í

1 5.000.0000.0.000
15.452.0000.0.000

15.452.00'!2.0.000
15.452.0012.2.062

02.OO.OO PREFEITURA MUNICIPAL

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERÂL DEPTO OBRAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCA

3,3,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.'1.90.13.00 OBRTGAÇÓrS PATRONATS

3.1.90,1 ,1,00 VENCIMENTOS E VANTAGÉNS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.90.46.00 AUXiLIOALII\,!ENrAÇÃO

4.4.90.52.00 EOUIPAIVIENTOS E IIATERIAL PERMANÊNTE

4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇOES

776.200,00

776.200,00

776.200,00

776.200,00

2'15.800,00

16.500,00

81.000,00

78.500,00

280.000,00

34.400,00

10.000,00

60.000,00

776.200,
776.2C0,

77et.200,

215.800

'16.500

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA

OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO OBRAS - RECURSOS FEDERAIS

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUI\,1O

URBANISMO
SERVIÇOS URBANOS

OBRAS E CONSERVAÇÃO
IiANUT GERAL DEPTO LIMPEZA PUBLICA

3.1.90,1,!,OO VENCII\4ENTOS Ê VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÓES PATRONATS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

752.200,00

752.200,00

752.200,0A

752.200,00

347.800,00

97 600,00

68.000,00

81

25.000

25.000

25.000

25.000

752.200,
752.200,
752.200,

)r
"""à,;- .-
".: *
çÉ§,

?uíat

DIFUSÃO CULTURAL
CULTURA E TURISIVIO

PROJETO CANITAR ILUMINADO
ourRos sERVlÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURIDtcA

IV]ATERIAL OE CONSUMO

46.500,00

46.500,00

46.500,00

16.000,00

30.s00,00

DIFUSÃO CULTURAL
CULTURA E TURISIV]O

AUXILIO PROJETOS CULTURAIS l.ÉI 14.39912022
ou ÍRos srRVtÇos DT TERCflRos - pFSsoA JURiDtcA

ou rRos sERVtÇos DF TERcfrRos - prssoA FístcA

[,,IATERIAL DE CONSUIVO

65.500,00

65.500,00

65.500,00

40.000 00

í5.500,00

10.000 00



01 ouT 2025
08r14:07

PreÍeitura Municipal de Canitar
LOA - Programa de Trabalho Por Orgáo de Governo - Ànexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' I de 30/09/2025

GemmapG
GA105102

Paa:14117

17.000.0000.0.000
17.512.0000.0.000
17.512.00'12.0.000

17.512.0012.2.063

17.000.c000.0.000
't 7.512.0000.0.000
17.512.00'12.0.000

17.512.C0',t2.2.06*

17.000.0000.0.000
't 7.512.0000.0.000
17 "512.0012.0.000
17.512.O0',t2.2.065

17.000.0000.0.000
17.512.0000.0.000
17 .512.0012.0.000
17.512.0012.2.067

3.1.90.11.00

4.4.90.52.00

3.3.90.46.00

3.3.90.39.00

3.3.90.36.00

3.3.90.30.00

3.1.90.13.00

02.O(),()O PREFEITURA MUNICIPAL

SANEAMENTO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO

OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
VENCII\4ENTOS E VANIAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

ÉQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

OU IROS SIRVIçOS DT TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

ourRos sERV|Ços DETERcÉtRos - PESSOA FIStCA

IIIATERIAL DE CONSUMO

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

706.100,00

706.100,00

706.'100,00

706.'100,00

164.300,00

50.000,00

25.800,00

300.000,00

40.000,00

80.000,00

46.000,00

706.100,

706.100,

706.100,

706.1

40

80

4.4.90.51.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

509.000,00

509.000,00

509.000 00

509.000,00
'100.000,00

250.000,00

159.000,00

46.000

509.000,

509.000,

509

11.350

11,350,

SANEAMENTO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO

OBRAS E CONSERVAÇÁO
MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS . REC FEDERAIS

OBRAS E INS IALAÇÕLS

OU IR(,)S SERVIÇOS DL TTRCTIROS - PESSOA JURiDICA

MAÍERIAL DE CONSUMO

SANEAI\i]ENTO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO
OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO SÊRV URBANOS E RURAIS . REC ESTADUAIS

3.3,90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

SANEAMENTO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO

OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO AGUA E ESGOTO (SAEM)

3,3,90.30,00 IV]ATERIALDECONSUIVO

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÓES PAÍRONA|S

3.1.90,1 1 ,OO VENCIIVIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IVIL

3 3 90.36.00 OU rROS SFRV|ÇOS DT TERCT- IROS - PLSSOA FTS|LA

3.3 90.39.00 OU I ROS SLRVIÇOS DF TERCÉ|ROS - PÉSSOA J UR|D|CA

4,4,90,52.00 EQUIPAITENÍOS E IV]AÍERIAL PER[4ANENTE

4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES

3.3,90.46,00 AUXiLIO ALII\,1ENTAÇÃO

3.3.90.40.00 sERVtÇOS DE TECNOLOGTA DA INFORtVtAÇÁO E COI\,1UNtCAÇÃO - PJ

1.579.200,00
'1.579.200,00

1.579.200,00

í.579.200,00

170.000,00

112.300,00

400.000,00

19.500,00

684.000,00

50.000,00

50.000,00

77 .400,00

16.000,00

11.350,00

11.350,00

1'1.350,00

1't.350,00
'11.350,00

11.350

í'1.350

1

11

1.579.200,

1.579.200,
'1.579.200,

'1.579

170.000

400.000

19.500

684.000

50.000

<./,\

§
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18 000.0000.0.000
18.542.0000.0.000

18.542.0013.0.000

18.542.00í 3.2.069

18.000.0000.0.000

18.542.0000.0.000

18.542.0013.0.000
18.542.0013.2.070

20.000.0000.0.000
20.606.0000.0.000
20.606.0c13.0.000
20.606.0c í 3.2.068 ,.

26.000.0000.0.000
26.782.0000.0.000
26.7 82.0012.O.000

26.782.00',t2.1.002

26.000.0000.0.000
26.782.0000.0.000
26.782.0012.0.000
26.782.0012.2.066

02.OO.()O PREFEITURA MUNICIPAL

GESTÃO AMBIENTAL
CONTROLÊ A[JlBIENTAL

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PROTEçÃO DA BIODIVERSIDADE LOCAL E A FAUNA SILVESTRE CO

3.3.50.3S.02 ÍERMO DE FOMENTO

GESTAO AMBIENTAL
CONTROLE AMBIENTAL
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
DESTINÂçÃO DE RES|DUOS SóLIDOS URBANOS EM ATERRO SANII

3.3.90.39.00 OUTROS SFRV|ÇOS Dt TERCEIROS - PTSSOA JURiDICA

AGRICULTURA
EXTENSÃO RURAL

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
MANUT GERAL DEPTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENÍE

3.3 90,46.00 AUXILIO AI II\,'IENTAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS - PFSSOA JURiDICA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIqOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSOA

3,3.90.30,00 MATERIAL DE CCNSUMO

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÓESPATRONAIS

3,1,90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4,4.90.52.00 EQUIPAMENTOS EMATERIALPERMANENTE

TRANSPORTE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
OBRAS E CONSERVAÇÃO
CONSTRUçÃO, REFORÍIIA E A PLIAçÃO DE PRÉDPS PÚBLICOS

4.4.90.s1.00 oBRAS E rNSÍALAÇÕES

TRANSPORTE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO TRANSPORTES

3.1.90,11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4.4,90,52.00 EQUIPAIV]ENTOS E IV]ATERIAL PERI/ANENTE

3.3.90.46.00 AUXiLTOALIMENTAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SÊRV|ÇOS Dl Í LRCEIROS - PESSOA JURíDICA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

3.3.90.30.00 I,IATERTALDECONSUl\,10

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÓES PATRONAIS

31.500,00

3'1.500,00

3'1.500,00

31.500,00

31.500,00

290.800,00

290.800,00

290.800,00

290.800,00

290.800,00

3í
31.500

290.800,

290.800,

290.800,

2S0.800

45'1.400

45't.400,
451.400.

45i
25.300

3í.500,
31.500,

3í.500,

10.000

74.000

51.800

573.700

15.000

140.000,00

140.000 00

140.000,00

í40.000,00
140.000,00

451.400,00

451.400,00

451.400,00

45r.400,00

25.800,00

85.000,00

10.000,00

74.000,00

51.800,00

184.800,00

20.000.00

942.600,00

942.600,00

942.600,00

942.600,00

573.700,00

15.000,00

86.000,00

50.000.00

5.000,00

52.000,00

160.900,00

184

20.000

'140.000,

140.000

140.000,

140.000

942.600

942.600,

942.600,

'a "*o\

§,
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27.000.0000.0.000

27.812.0000.0.000
27.812.0009.0.000
27.812.0009.2.040

28.000.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.00 1

3.3.90.36.00

3.1.90.11.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

242.100 00

242.100,00

242.100,OO

242.100,00

31.900,00

8.600,00

5.000,00

4.000,00

1í3.800,00
40.000,00

38.800,00

DESPORTO E LAZER

D ESPORTO COI\iIU NITÁR IO

ESPORTE E LAZER

MANUT GERAL DEPTO ESPORTES
3.1 90.13.00 OBRTGAÇÓLS PATRONAtS

3.3.90.46.00 AUXíLrO ALtlrÊNÍAÇÃO

4,4,90,52,00 EQUIPAMENTOSE[IATERIALPERI\,1ANENÍE

242.100,
242.100
242.100
242.100

31.900

8.600

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA FiSTCA

VENCII\,1ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OUIROS SFRVIçOS DF TERCFIROS. PfSSOA JURiDICA

4.000

MATERIAL DE CONSUIVlO

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

AniloRTtzAÇÃo PARCELAMENTO |NSS - PEM 20 t7
4.6,90,71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRAÍUAL RESGATADA

102.000,00

102.000,00

102.000,00

102.000,0c

102.000,00

102.000

102.000

102.000,

í02.000,0c
102.000.00

28.000.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.002

28.000.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.003

99.000.0000.0.000
99.999.0000.0.000
99.999.9999.0.000
99.999.9999.0.999

800.000,00

800.000,00

800_000,00

800.000,00

800.000 00

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

AiioRTtzAçÃo PARCELAIENTO tNSS - pREi, 2022
4,6,S0.71,00 PRINCIPAL DA DiVIDA CONTRATUAL RESGATADA

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA D|VIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS . PRECATÓRIOS
3.3,90,91,13 PRECATÓRIOSJUDICIAS

RESERVA DE
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA

9,9,99.99.99 RESERVADECONTINGÊNCIA

48.600,00

48.600,00

48.600,00

48.600,00

48.600,00

600.000,00

600.000,00

600.000,00

600.000,00

600.000,00

48.600,

48.600
48.600

600.000
600.000
600.000

800.000,
800.000,
800

Totais do 340.qro,00 39.809.t20,00 1,630.600.00 41.

28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.004

SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

SENTENçAS JUDICIAIS - RPV
3.3.90.91.15 SENTENÇAS JUDtCIAIS DE PEQUENO VALOR

80.000,00

80.000,00

80.000,00

80.000,00

'a\*
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04.000.0000.0.000
04. t 22.0000.0.000
04.122.0002.0.000
04.122.0002.1.00 í

04.122.0002.2.002

ADfuII 200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

3.546,350,00

2.380.000,00

873.600,00

873.600,00

329.400,00

90.600,00

92.500,00

52.500,00

290.000,00

8.600,00

10.000,00

200.800,00

200.800,00

134.900,00

37.800,00

8.000,00

6.500,00

8.600,00

5.000,00

119.800,00

r 19.800,00

73.300,00

20.500 00

3.746.350,

2.580.000,

1.073.60ú,

4,,r.90.52.00

3.1_90.11.00

3.1.90.'13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.S0.52.00

3.1.90.1'1.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3,1.90.í 1.00

3.1.90.13.00

329.400

90.600

92,500

52.500

290.000

ADMINISTRAÇÃO GERAL
GABINETE

AQUISTÇÃO DE VEICULO
EOUIPAMENTCS E MATERIAL PERMANENTE

MANUTENçAO GERAL GABINETE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PAÍRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PFSSOA FiSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA

AUXILtO AL \,tENTAÇÁO

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ASSUNTOS JURIDICOS
MANUT GERAL DEPTO ADM E FORENSE
VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PAIRONAIS

[,14ÍERIAL DE CONSUMO

OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

AUXÍLrO ALt[,rENTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PLANEJAMENTO
MANUT GERAL DEPTO PLANEJAMENÍO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

200.000

04.122.0003.0.000
04.122.0003.2.004

04.í 22.0004.0.000
04.í 22.0004.2.005

134

37

200.800,

1'19.800,

í19

4.4.90.5í.00

3.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

AÇÃO LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO
CONSTRUçÃO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL

OBRAS E INSTALAÇÕÉS

MANUT GERAL CAMARA MUNICIPAL
VENCIIIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇOES PATRONAIS

MAÍERIAL DE CONSUI\.iO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS , PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DT TERCTIROS . PESSOA JURÍOICA

OBRAS E INSTALAÇÕES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.570.000,00

1.570.000,00

í.570.000,00

990.000,00

260.000,00

30.000,00

50.000,00

200.000,00

10.000,00

30.000,00
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04_'122.0005.0.000

04.122.0005.2.007

04.'123.0000.0.000

04.123.0005.0.000
04.123.0005.2.006

08.000.0000.0.000
08.241 .0000.0.000

08.241 .00'1 't .0.000

08.24í.00't 1.2.058

08.243.0000.0.000
08.243.001 í .0.000

08.2/$.001í.2,053

3..l .90.'l 'l .00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

1.185.800,00

l.í 85.800,00

736.000,00

206.000,00

28.000,00

16.000,00

64.500,00

120.300,00

15.000,00

1.166.350,00

1.'166.350,00

1.166.350,00

303.300,00

84.900,00

8.500,00

93.500,00

160.000,00

34.400,00

454.600,00

150,00

6.000,00
't.000,00

20.000,00

2.294.670 ,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

15.000,00
'15.000,00

5.000,00

455.500,00

455.500,00

270.500,00
'148.800,00

41.700,00

8.000,00

24.000,00

43.000,00

'1 .1 8 5.800,
í.185.800

736.000,

206.000

28.000

16.000

64-500

120.300

15.000

1.166.350,0
'1 .166.350,

ADIV
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E FINANÇAS

20.c00,

2.294.670,
35.000,

35.000,

35.000,

Gemmap€
G4105103

Paq: 2/10

15.000

'15.000

5.000

MANUT GERAL DEPTO ADM, PATRIMÔNIO E RH
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRrcAÇÕES PATRoNATS

MATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERV|Ços DE TERcEtRos - pESSoA FistcA

ouÍRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURIDtcA

AUXÍLIO ALTIVIÊNTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA
ADÀ4INTSTRACÃO E FrNANÇAS
MANUT GERÂL DEPTO FINANçAS E TESOURARIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL Cn/IL

oBRTGAÇóEs PATRoNATS

fu]ATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURIDI0A

SERVIÇoS DE TECNoLoGIA DA INFoRMAÇÁo E coMUNIcAÇÀo - PJ.'
AUxíLro ALTMENTAÇÁo

oBRtGAÇóES TRTBUTÁRtAS E coNTRtBUTtvAs

oBRtGAÇóEs TRTBUTÁRms E coNTRtBUÍtvAs

oBRtcAÇoES TRIBUTÁRns E coNTRtBUÍtvAs

INDENIzAÇÔES E RESTITUçÓES

EQUIPAIT4ENÍoS E MATERIAL PERITANENTE

1.1
3.1.90.'11.00

3.1.S0.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.S0.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.47.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA AO IDOSO

ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GEML FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

3.3.90.30.00 r\,IATERtALDECONSUMO

3.3-90.39.00 ourRos sERVtÇos DE ÍERCEtRos - pESsoA JURIDtcA

4,4,S0,52.00 EOUIPAIIIENTOS E fu]ATERIAL PERNNANENTE

ASSTSTÊNCrA À CRrANÇA E AO ADOLESCENTE
ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERÁL CONSELHO TUTELAR

3.1,90,1,1,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

3.i.90.'t3.00 oBR|GAÇÕESpATRoNAts

3.3.S0.30.00 vtATERtALDECONSUT\40

3.3.90.39.00 ourRos sERVrÇos DE ÍERCErRos - pEssoA JURiDtcA

3.3.90.46.00 AUXILTOALTMENÍAÇÃO

455.500,

303

84.900

e.soo.oci

ss.soo c{,1
I

rôu 000.00i
I

34.40C,0c:

270.500
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08.244.0000.0.000

08,244.0002.0.000

08.244.0002.2.003

08.244.00'1 1 .0.000

08.244.0011.2.052

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

3.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.50.39.02

3.3,90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4-4,90.52.00

3.'1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.S0.39.00

1.804.170,00

100.000,00

í00.000,00

24.000,00

60.000,00

16.000,00

1.704.'t70,OO

949.820,00

300.000,00

84.500,00

300.000,00

66.820,00

15.000,00

100.000,00

73.500,00

10.000,00

740.850.00

240.700,00

67.500,00

117.000,00

84.500,00

20.000,00

86.000,00

55.000,00

60.150,00
't0.000,00

í3.500,00
'10.000.00

3.500,00

1.804.170,
100.0 00,

100
24.000

60.000

16.000

1.704.170,
949.820

300.000,

84

240.700

67.500

'tí7.000

84.500

20.000

86.000

55.O00

60.1

í3.500

8.107.750,
7.813.950,
7.8í 3.950,
6.037.200

2.261.500

08.244.00í í.2.056

08.244.00'í 1.2.057

GABINETE
MANUT GERAL FUNDO SOCIÀL DE SOLIDARIEDADE

MATERIAL DE CONSUI\4O

MATERIAI DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL DEPTO ASSISTENCIA SOCIAL
VENCIIVÍENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

TERMO DE FOIUENTO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PFSSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

AUXÍLIO ALIMENTAçÀO

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL CRAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONATS

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUI\4O

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA F|STCA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

AUXILIO ALIMENTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DESENV. PROJETO BENEFICIOS EVENTUAIS - ESTADUAL
IUATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA JURIDICA

SAUDE
ATENÇÁO BÁSICA
SAUDE

MANUT GERAL ASSISTÊNCIÀ MEDICA E ODONTOLOGICA
VENCIIT,4ENTOS E VANTAGENS FIXAS . PÊSSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

T]IÁRIAS - PFSSOAI CIVIL

MATERIAL DE CONSUI\,1O

ouTRos sERVtÇos Dt TERCETROS - PTSSOA tiStCA

10.000.0000.0.000

10.30'l .0000.0.000
'10.301 .00'10.0.000

í 0.301.0010.2.04í

8.107.750,00

7.813.950,00

7.813.950,00

6.037.200,00

2.261.900,00

634.500,00

44.000,00

740.000,00

84.500 00

3.1.90.11.00

3.í.90.,l3.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

r,cgg{ôol\1
(Sib.o{ 2,\
{o.ooo,ool ia á\

L í) rnl
34.500)0f'l=z 

=,i ---3{, §/<,!:ü
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10.304.0000.0.000
10.304.0010.0.000

í0.304.0010.2.050

10.305.0000.0.000

10.305.00'10.0.000

í0.305.0010.2.05í

12.000.0000.0.000

12.306.0000.0.000

12.306.0007.0.000

í2.306.0007.2.028

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

'111.400,00

111.400,00

t 1,t.400,00

20.000,00

24.400,00

8.000,00

39.000,00

15.000,00

5.000,00

182.400,00

í82.400,00

í82.400,00

69.400,00
'19.s00,c0

39.000,00

10.000,00

30.000,00

9.500,00

5.000,00

18.910.600,03

1.267.800,00

1.267.800,00

í24.500,00

84.500 00

4.000 00

16.000,00

20.000,00

398.500,00

94.000,00

304.500,00

236.500,00

44.000,00

192.500,00

t3t.800,00

33.000,00

98.800,00

376.500,00

45.000,00

CIA SANIT
SAUDE

FNS . VIGILANCIA EM SAUDE (VIGILANCIA SANITÁRIA)
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OU'I ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FiSICA

ouTRos sERVtÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDtCA

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

EQUIPAMENTOS E I.ÁATERIAL PERMANENTE

VIGIúNCIA EPIDÊNNIOLÓGICA

SAUDE

FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (EPIDEMIOLÓGICA)
VENCII\4ENTOS EVANTAGENS FIXAS. PESSOALCIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

I/IATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUIVIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURID|CA

EQUIPAI/ENTOS E MATERIAL PER[/]ANENÍE

ALIMENTAÇÁO E NUTRIÇÃO
ALI\TENTAÇÃo ESCOLAR

MANUT GERAL DEPTO MERENDA ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUIiIO

OL I ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PÉSSOA F,SICA

OU IROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

EQUIPA[/ENÍOS E MATÉRIAL PERMANENTE

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL /EJA / ESPECIA
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUI\4O

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR CRECHE
I\,IATERIAL OE CONSUIVO

MATERIAL DE CONSUMO

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR PRE-ESCOLA
I]IATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR ENSINO MEDIO
I\4ATERIAL DE CONSUTiIO

í í 1 .400,

1'11 .400,
í11.400,

20.000

24.400

39

182.400,

182.400,

,1

84

4

1

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30,00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.S0.39.00

4.4.90.52.00

69.

19.500,00

10.000

30.00ô

9.500

18.910.600,

1.267.800,

1.267.800,

124.500

12.306.0007.2.029

12.306.0007.2.032

í 2.306.0007.2.033

12.306.0007.2.034

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.S0.30.00

3.3.90.30.00

3,3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

^p
?nnas
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12.36 í .0006.2.00S

12.361 .0000.0.000
12.361 .0006.0.000
í 2.361 .0006.2.008

'12.362.0000.0.000

1 2.362.0006.0.000
í2.362.0006.2.035

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.í.90.16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

3.3-90.30.00

3.3,90.32.00

3.3.90.33.00

4.4,90.51.00

4.4.90-52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.32.00

3.1.S0.11.00

3.í.S0.13.00

3.1.90.1í.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

s.3.90.39.00

4.,{.90.51.00

4.4.90.52.00

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO FUNDAMENTAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARÁVEIS. PESSOAL CIVIL

TTIAÍERIAL DE CONSUI\4O

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS - PISSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

SERVIÇOS DE TECNOLÔGIA DA INFORMAÇÃO E COIVUNICAÇÃO . PJ

AUXÍLIO ALIMENÍAÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÔES

EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERI'ANENTE

MANUT GERAL RECURSOS QESE . ENS FUNDAMENTAL
IúATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OBRAS E INSTALAÇÓES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL CONVENIOS TRANSPORTE ESCOLAR . PNATE
MATERIAL DE CONSUI\4O

OU'I ROS SIRVIÇOS DI TERCEIROS - PESSOA JUR,OICA

IMPLEMENTAçÃO APOSTILAS . ENS FUNDATíENTAL
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUIÍA

MANUT GERAL FUNDEB 70% FUNDAMENTAL
VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

MANUÍ GERAL FUNDEB 30% FUNDAMENTAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

i.íATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OBRAS E INSTALAçOES

EOUIPAI\4ENTOS E MATERIAL PERI/ANENTE

ENSINO MEDIO

EDUCACAO

iNANUT GERAL ENSINO MEDIO

12.409.100,00
'12.409.100,00

3.350.í00,00
1.253.000,00

351.500,00

38.500,00

210.500,00

12.000,00

50.000,00

215.000,00

20.000,00

1.039.600,00

130.000,00

30.000,00

347.000,00

75.000,00

52.500,00

49.500,00

138.000,00

32.000,00

í7.500,00
10.500,00

7.000,00

254.000,00

254.000.00

8.191.500,00

6.400.000,00

1.79'1.500,00

249.000,00

68.000,00
'19.000,00

52.000,00

20.000,00

80.000,00

10.000,00

216.300,00

216.300,00

135.300,00

12.409.100

12.409.100,0

3.350.100,
1

30.000

347.0C0
75.000

52.500

4e.500

138.000

50

215

20

1.039.600

130

32.000

't 7.500,
10.500

7.000

254.000

8.19'l

249

6.400.000

1.791.500

í 2.36í.0006.2.0í 0

í 2.36í.0006.2.01í

í 2.361 .0006.2.022

í 2.36í.0006.2.025
68.000

19.000

20.000

80.000,

10.000

2íEi10p,oq \
zaüàoood 4À
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12.364.0000.0.000
12.364.0006.0.000
í 2.364.0006.2.037

12.365.0000.0.000
12.365.0006.0.000
í 2.365.0006.2.012

í 2.365.0006.2.014

12.365.0006.2.0't6

12.365.0006.2.0í7

3.3.90.39.00

ENSINO SUPERIOR
EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO SUPERIOR
OUTROS SERViÇOS DE TERCFIROS . PL SSOA JURiDICA

EDUCAÇÃO INFANTIL
ÊDUCACAO

UNIFORMES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL
MATERIAL OE DISTRIBUIqÁO GRATUITA

IIIATERIAL OE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MANUTENÇÃO GERAL CRECHE
VENCIIIIENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

OUTRAS DESPÉSAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL

II,lATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATI,,ITA

CUTROS SÉRVIÇOS DE TFRCTIROS - PESSOA JURiDICA

AUXILIO ALIIJ]ENTAÇÃO

EQUIPAMENTOS E I\44ÍERIAL PERMANENTE

UNIFORMES ESCOLARES - CRECHE
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATIJITA

MATERIAL DE DISTRIBUIçÃO GRATUIÍA

MANUT GERAL RECURSOS QESE . CRECHE
I\.IATERIAL DE CONSUIVIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PTSSOA JURíDICA

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUTENçÃO GERAL PRE.ESCOLA
OUTRAS DÊSPESAS VARÁVEIS . PESSOAL CIVIL

MATERIAL DE CONSI.JMO

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÂO GRAÍUITA

OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OU IROS SERVIçOS DE II RCEIROS . PESSOA JURiDICA

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

ÊQUIPAMENTOS E I\iIATERIAL PERl\/lANENTE

IMPLEMENTAçAO APOSTILAS - PRE-ESCOLA
MATERIAL DE CONSUMO

UNIFORMES ESCOLARES - PRE-ESCOLA
IV]ATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

150.000,00
'150.000,00

150.000,00

150.000,00

4.867,400,00

4.867.400,00

195.000,00

160.000,00

35.000,00

2.í20.000,00
1.306.600,00

366.500,00

8.500,00

40.000,00

8.500,00

42.000,00

317.900,00

30.000,00

í40.000,00

105.000,00

35.000,00

45.000,00

30.000,00

10.000,00

5.000,00

412.900,00

35.000,00

28.500,00
'16.000,00

50.000,00

40.000,00

223.400,0O

20.000,00

81.500,00

81.500,00

79.500,00

36.000,00

43.500,00

150.000,

1s0.000,
í50.000,

150.000

4.867.400,

4.867.400,

1

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.1.90.1í.00

3.'t.90.13.00

3.1.90.16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

,í.,r.90.52.00

3.1.90.16.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.S0.32.00

2.í 20.000
1.306.600

35.000,

30.000,

í 2.365.0006.2.018

10.000

5.000

35.000

28.500

50.000

223.400

í 2.3ô5.0006.2.019

12.365.0006.2.020

à

7

81.500

FunciônalPl Ês pêcÍÍbação § Opeí. Êspeciais Total

Y4t- \l
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1 3.000.0000.0.000
13.392.0000.0.000
'13.392.0008.0.000

í3.392.0008.2.038

í 3.s92.0008.2.039

13.352.0008.2.O72

15.000.0000.0.000
15.451 .0000.0.000

15.451.0012.0.000
15.45í.0012.2.060

15.451.0012.2.061.

í 5.452.0000.0.000
15.452.0012.0.000
15.452.OO12.2.062

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

632.300,00

632.300,00

632.300,00

520.300,00

140.800,00

39.400 00

20.000,00

6.500,00

300.000,00

8.600,00

5.000 00

46.500,00

30.500,00

16.000,00

65.500,00
'10.000,00

15.500,00

40.000,00

CULTURA
DIFUSÃO CULTURAL
CULTURA E TURISMO

IíANUT GERAL DEPTO CULTURA E TURISMO
VENCIVIENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PAÍRONAIS

I/ATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERvrÇos DE rrRcElRos - PESSoA risrcA

ourRos sÊRVrÇos DE rfRcEtRos - PESSoA JURíDtcA

AUXiLIO ALIMENTAÇÁO

EOUIPAMENTOS E I!1AÍERIAL PERIVIANENTE

PROJETO CANITAR ILUMINADO
MATERIAL DE CONSUMO

ourRos sERVrÇos DE TERcÊrRos - PESSoA JURIDICA

AUXILIO PROJETOS CULTURAIS LÉI '14,399!2022
MATERIAL DE CONSUIúO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ourRos sERVrÇôs DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA

632.300,

632.300,

632.300

140.800,

39.

20.000,

6.500

300.000,

I
5.000,

30.500,

16.000

10.000,

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO OBRAS

3.1,90,1 1.OO VENCII\,{ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.r.90.í3.00 OBRTGAÇÔESPATRONATS

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUT!10

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISTCA

3.3.90-39.00 OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

3.3.90.46.00 AUXÍLtOALtMENTAÇÁO

4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇÓES

4.4.90.52.00 EQUIPAIUENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT GERAL DEPTO OBRAS . RECURSOS FEDERAIS
3,3.SO.3O.OO MATERIAL DE CONSUMO

SERVIÇOS URBANOS

OBRAS E CONSERVAÇÂO
MANUT GERAL OEPTO LIMPEZA PUBLICA

3,1.90.11,00 VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÓESPATRONAIS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

í.553.400,00

801.200,00

801.200,00

776.200,00

280.000,00

78.500,00

81.000,00

16.500 00

215.800,00

34.400,00

60.000,00

10.000,00

25.000,00

25.000,00

752.200,O0

752.200,00

752-200,00

347.800,00

97.600,00

68.000,00

,553.400,

8ú1.200,
801

776.24O

15.5C0

40.000

280.000

78.500

81.000

16.500

34.400

60.000

215.800.

25.000

752.200,
752.200,
7

347
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17.000.0000.0.000

17.512.0000.0.000

17.512.0012.0.000

17.512.0012.2.063

17.s12.0012.2.O64

20.000.0000.0.000
20.606.0000.0.000
20.606.0013.0.000
20.606.00í3.2.068

2.805.650,00

2.805.650,00

2.805.650,00

706.í00,00

164.300,00

46.000,00

80.000,00

40.000.00

300.000,00

2s.800,00

50.000,00

509.000,00

159.000,00

250.000,00

100.000,00

íí.350,00
11,350,00

í.579.200,00

400.000,00

112.300,00

170.000,00

19.500,00

684.000,00

16.000,00

77.400,00

50.000,00

50.000,00

322.300,00

322.300,00

322.300,00

3í.500,00

31,500,00

290.800,00

290.800,00

451.400,00

451.400,00

451.400,00

45í.400,00

2.805.650,

2.805.65 0,

2.805.650,

706.1

Píefeitura Municipal dê Canitar
LOA - Programa de Trabalho Consolidado -Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n" I de 30/09/2025

11.350
11

1.579.200

7? .400,

GemmapG
G4105103

Paqr8Yl0

1

1

50.000

50.000

SANEAMENTO
SANEAMENTO BÁSICO URBANO
OBRAS E CONSERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO SERVIçOS URBANOS E RURAIS

3.1.90.í 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVJL

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÔES PATRONA|S

3.3.90.30.00 |\TATERTALDECONSUMO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FIS|CÁ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURiDtCA

3.3.90.46.00 AUXiLtOALttulENTAÇÁO

17.512.0012.2.065

17.512.0012.2.067

4.4.90.52.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

3.3.90.30.00

3.1.90.'11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30,00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANÊNTE

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS - REC FEDERAIS
I\,IATERIAL DE CONSUI\4O

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

OBRAS E INSTALAÇÓES

MANUT GERAI. DEPTO SERV URBANOS E RURAIS . REC.ESTADUAIS
MÀTERIAL DE CONSUMO

MANUT GERAL OEPTO AGUA E ESGOTO (SÀEM)
VEIICI[4ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PAÍRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

SERVIçOS DE IECNOLOGIA DA INI.ORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ

AUXiLIO ALIMENTAÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

18.000.0000.0.000

1 8.542.0000.0.000

18.542.0013.0.000

18.542.00í3.2.069

18.542.00í 3.2.070

GESTAO AMBIENTAL
CONTROLE AMBIENTAL
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE LOCAL E A FAUNA SILVESTRE C

3.3.50.39.02 TERtt O 0E FOt\ilENTO

DESTINAÇÃO DE RES|DUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SAN
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURiDtCA

AGRICULTURA
EXTENSÃO RURAL
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
MANUT GEML DEPTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

322.300,
322.300,

322.300,

31

31.500

e"^q- 4lÉ§,
.o/
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942.600,00

942.600,00

942.600,00

942.600,00

573.700,00

160.900,00

52.000,00

5.000,00

50.000 00

86.000,00

15.000,00

242.100,O0

242.100,OO

242.100,0t

242.í00,00
'113.800,00

31.900,00

38.800,00

4.000,00

40.000,00

8.600,00

5.000,00

1.082.600,
1.082.600

1.082.600,

242.100,
242.',t00,

242.100

GemmapG
G4105103

Paq:9/10

113.800

31.900

38.8C0

26.000.0000.0.000
26.782.0000.0.000
26.782.0012.0.000
26.782.0012.'.t.002

26.782.0012.2.066

27.000.0000.0.000
27.812.0000.0.000
27.812.0009.0.000
27.8í2.0009.2.040

TRANSPORTE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

OBRAS E CONSERVAÇÁO
CONSTRUçÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇÓES

MANUT GERAL DEPTO TRANSPORTES
VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÓES PATRONAIS

MAÍERIAL DE CONSUIVIO

OUÍROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOÁ FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

AUXíLtO ALTMENTAÇÂO

EQUIPAMENTOS É i/ATERIAL PERI\4ANENTE

DESPORTO E

DESPORTO COMUNITÁRIO

ESPORTE E LAZER

MANUT GERAL DEPTO ESPORTES
VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

MATERIAL DE CONSUMO

ouIRos SERVIÇ0s DE ItRCEIROS - Pt SSOA t istCA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

AUXiLIO ALII/ENTAÇÃO

E0UlPAI\4ENTOS E I\4AÍERIAL PERMANENTE

140.000,00

í40.000 00

140.000,00

140.000,00
'140.000,00

3.1.90.11.00

3.1.90.Í3.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.S0.39.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52,00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.3S.00

3.3.90.46.00

4.4.90.52.00

40.000

28.000.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.00í

28.843.0000.0.002

28.843.0000.0.003

28.843.0000.0.004

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DíVIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

AMORTIZAçÃO PARCELAMENTO INSS - PEM 20í7
4,6.90,71,00 PRINCIPAL DA DiVIDA CONTRATUAL RESGATADA

AMORTIZAçÃO PARCELAMENTO INSS . PREM 2022
4.6,90,71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA

SENTENÇAS JUDICIAIS - PRECATORIOS
3,3,90,91,13 PRECATÓRIOS JUDICIAS

SENTENçAS JUDtCtAtS - RPV
3.3.90.91.15 SENTENÇAS JUDIC|AIS DE PEOUENO VALOR

RESERVA DE

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

830.600.00

830.600,00

830.600,00

102.000,00

102.000,00

48.600,00
48.600,00

600-000,00

600.000,00

80.000,00

80.000,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

830.600

830.600,

830.600
í02.000

I

99.000.0000.0.000
99.999.0000.0.000
99.999.9999.0.000

".. 
r.ír{Ati
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Pretêitura Municipal de Canitar
LOA - Programa dê Trabalho Consolidado - Anêxo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto dê Lei n' í de 30/09/2025

800.000,00

800.000,00

otais Gerais: 540.000,00 41.379.'l2o,0o
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Prefeilura Municipal de Canitar
LOA - Demonstrativo das Despesas por Funções, SubFunções e Programas - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamênto: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025

Gemmap@
G4105104

Paq:114

01 .000.0000.0.000

01 .031 .0000.0.000

01.03í.0001 .0.000

01.03í.000í.1.003
01.031.000 í.2.00í

LEGISLATIVA

AÇÁO LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO

CONSTRUÇÃO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL
MANUT GERAL CAMARA MUNICIPAL

1.510.000,00
1 .510.000,00

1.510.000,00
200.000,00

1.3í 0.000,00

260.000,00
260.000,00
260.000,00

260.000,00

1.770.000,0(
,t.770.000,0(
,t.770.000,0(

200.000,0(
1.570.000,0(

'-, v.l.\,-s-i-e
--L(:c_ §
\r o/

Wtx -/

o+ooo.oooo.o.ooo ADMINIsTRAÇÂO
04.122.OO0O.O.O0O ADMINISTRAÇÃOGERAL
04.122.0002.0.000 GABINETE
04.122.0002.1.001 AQUISIÇÃODEVEICULO
04.122.0002.2.002 MANUTENÇAOGERALGABINETE
04.122.0003.0.000 ASSUNTOSJURIDICOS
04.,I22.0003.2.004 MANUT GERAL DEPTO ADM E FORENSE

04.122.0004.0.000 PLANEJAMENTO
04.í 22.0004.2.005 i'ANUT GERÂL DEPTO PLANEJAiIENTO
04.1 22.OOO5.0.OOO ADI\illNlSTRACÁO E FINANÇAS

04,í 22.0005.2.007 MANUT GERAL DEPTO ADM, PATRIMÔNIO E RH

04.123.0000.0.000 ADMISTRAÇÃOFINANCEIRA
04.123.OO05.O.OOO ADMINISTÁACÃOEFINANÇAS

I 04.123.0005.2.006 MANUT GERAL DEPTo FINANÇAS E TESoURARIA

439.800,00
354.900,00
90.600,00

90.600,00
37.800,00
37.800,00
20.500,00
20.500,00

206.000,00
206.000,00

84.900,00
84.900,00
84.900,00

3.306.550,00
2.225.100,00

983,000,00
200.000,00
783.000,00
163.000,00
't63.000,00

99.300,00

99.300,00
979.800,00
979.800,00

1.081.450,00
1.081 .450,00

í.08í.450,00

3.746.350,0(
2.580.000,0(
1.073.600,0(

200.000,0[
873.600,0(
200.800,0(
200.800,0(
1í9.800,0(
í 19.800,0(

'1.185.800,0(

1.185.800,0(

1.í66.350,0(
í.t66.350,0(

_ í.166.350,0(
100.000,00

100.000,00
100.000,00

í00.000,00

2. í 94.670,00
35.000,00
35.000,00
35.000,00

455.500,00
455.500,00
270.500,00

91.500,00
93.500,00

1.704.170.00

1.704.170,OO

94S.820,00
740.850,00
13.500,00

08.000.0000.0.000
08.241 .0000.0.000

08.24í .001 1 .0.000

08.241.001í.2.058
08.243.0000.0.000
08.243.0011.0.000
08.243.00í 1.2.053

08.243.00't í.2.054
08.243.00't 1.2.059

08.244.0000.0.000
08.244.0002-0.000
08.244.0002.2.003
08.244.0011.0.000
o8.244.0011 .2.052
08.244.00í 1.2.056

08.244.0011 .2.057

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA AO IDOSO

ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL CONSELHO TUTELAR

MANUT GERAL PROJETO ESPAÇO AMIGO

MANUT GERAL FÍÚDCA

ASSISTÊNCIA COIV]UNITÁRIA

GABINETE
MANUT GERAL FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL DEPTO ASSISTENCIA SOCIAL
MANUT GERAL CRAS
DESENV. PROJETO BENEFICIOS EVENTUAIS . ESTAOUAL

2.294.670,0Í
35.000,00
35.000,00

35.000,00

455.s00,0[
455.500,0(
270.500,0t
91.500,00

93.500,00
1.804.170,0(

100.000,0Í
í00.000,0(

1.704.170,01

949.820,0(
740.850r0(

í3.sp§d
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Prefêitura Municipal de canitar
LOA - Demonstrativo das Despesas por Funções, SubFunções ê Programas - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2,026 - Projeto de Lei n' I de 30/09/2025

Gemmap@
GA105104

Pas:214

10.000.0000.0.000 sAUDE
10.30í.oo00.o.o0o ATENÇÃoBÁSlcA
1 0.3 01 .0 0 '1 0.0.0 0 0 SAUDE

í ().3Oí .0010.2.041 MANUT GERAL ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA

1O.3O1.OOí0.2.042 FNS - ASSISTENCIA MEDICA - INCENTIVO DE ATENÇÃO BÁSICA

10.301.0010.2.043 FNS - ASSISTENCIA SAUDE BUCAL
1O.3Í)1.OOí0.2.044 FNS - PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO

í 0.301.0010.2.045 FNS - PROMOçÃO ASSIST FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

í 0.301,0010.2,046 FNS - PROGRAMA TETO MAC
10.301.0010.2.047 FES.REPASSEESTADUAISSAÚDE
í0.30í.0010.2.048 FNS GESTÀO SUS

í 0.301.0010.2.049 FNS. REPASSE FEDERAL PISO DA ENFERMAGEM

1o.304.O0oo.o.ooo vlGlúNcIASANITÁRlA
10.304.0010.0.000 sAUDE
10.304.0010.2.050 FNS -VIGILANCIA EM SAUDE (VIGILANCIA SANITÁRlA)
1o.3o5.OOOO.O.OOO VIGILÂNCIA EPIDENnIOLOGICA

10.305.0010.0.000 sAUDE
10.305.0010.2.051 FNS - VIGILANCIA Eii SAÚDE

128.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

20.000,00

20.000,00
20.000,00

98.000,00

98.000,00
98.000,00

7.979.750,00
7.803.950,00
7.803.950,00
6.037.200,00

933.í50,00
303.000,00
309.000,00

34.000,00
,t.500,00

138.700,00
20.000,00
27.400,00
91 .400,00

91.400,00
9í.400,00
84.400,00
84.400,00
84,400,00

8"107.
7.81

7

6.037

933.1

148.

27.400
111

1'l í.rrco
11',l

I

1

1

12.000.0000.0.000
1 2.306.0000.0.000
12.306.0007.0.000
í2.306.0007.2.028
12.306.0007.2.029
í 2.306.0007.2.032
12.306.0007.2.033
12.306.0007.2.034
'12.361 .0000.0.000

12.361 .0006.0.000

12.36í.0006.2.008
í 2.36í.0006.2.009
12.36 í .0006.2.010

12.36í.0006.2.0í í
I 2.36't .0006.2.022
12.361.0006.2.025
12.362.0000.0.000
12.362.0006.0.000
í2.362.0006.2.035
12.362.0006.2.036

't 6.037.600,00
í.267.800,00
1.267.800,00

í24.500,00
398.500,00
236.500,00

131.800,00

376.500,00
10.247.100,00

10.247.'100,00

2.998.600,00
3,17.000,00

í7.500,00
254.000,00

6.400.000,00
230.000,00
216.300,00
216.300,00
í35.300,00
8í

2.873.000,00
1.267
1.267

1

347
't7

21

21

1

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

ALIMENTAÇÁO ESCOLAR

MANUT GERAL DEPTO MERENOA ESCOLAR

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL /EJA / ESPECIA

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR CRECHE

MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR PRE.ESCOLA

MANUT GERÂL MERENDA ESCOLAR ENSINO MEDIO

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCACAO

ÍIIANUT GERAL ENSINO FUNOAiIIENTAL
MANUT GERAL RECURSOS OESE . ENS FUNDAMENTAL

MANUT GERAL CONVENIOS TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

IMPLEMENTAçÃO APOSTILAS - ENS FUNDAMENTAL
i,ANUT GERÂL FUNDEB 70% FUNDAMENTAL
MANUT GERAL FUNDEB 30% FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO

EDUCACAO

MANUT GERAL ENSINO iIIEDIO
MANUT GERAL ENSINO MEDIO . RECURSOS ESTADUAIS

13í

2.162.000,00 12.409.',1

2.162.000,00 12.405.1

351.500,00 3.350.1

í.791.500,00 8.191
19.000,00

81

d
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PreÍêitura Municipal dê Canitar
LOA - Oêmonstrativo das Despesas por Funções, SubFunçôes e PÍogramas - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025

cemmap@
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Paa:314

13.000.0000.0.000
1 3.392.0000.0.000

1 3.392.0008.0.000
13.392.0008.2.038
13.392.0008.2.039
í 3.392.0008.2.072

CULTURA
DIFUSÃO CULTURAL

CULTURA E TURISMO

MANUT GERAL DEPTO CULTURA E TURISMO
PROJETO CANITAR ILUMII{ADO
AUXILIO PROJETOS CULTURAIS LEI 14.39912022

592.900,00
592.900,00
592.900,00
480.900,00
4ô.500,00
65.500,00

39.400,00

39.400,00

39.400,00

39.400,00

632.300,0(
632.300,0(
632.300,0(
520.300,0(
46.500,0(
65.500,0(

e"2

15.000.0000.0.000
'15.451 .0000.0.000

15.451.00'12.0.000
'15.451.00í 2.2.060

15.45í.0012.2.06í
1 5.452.0000.0.000
15.452.0012.0.000

15.452.00í2.2.062

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
OBRAS E CONSERVAÇÂO

MANUT GERAL DEPTO OBRAS
MANUT GERAL DEPTO OBRAS - RECURSOS FEDERAIS

SERVIÇOS URBANOS

OBRAS E CON§ERVAÇÃO
MANUT GERAL DEPTO LIMPEZA PUBLICA

1.377.300,00
722.700,00
722.700,00
697.700,00

25.000,00
654.600,00
654.600.00
654.600,00

1 76.100,00

78.500,00

78.500,00

78.500,00

97.600,00

97.600,00

97.600,00

í.553.400,0(
80í.200,0(
80'1.200,0(
776.200,0(
25.000,0(

752.200,0(
752.200,0(
752.200,0(

17.000.0000.0.000
17.512.0000.0.000

17.5í 2.0012.0.000

17.512.0012.2.063
17.512.0012.2.064
17.512.0012.2.065
17.512.0012.2.067

SANEAMENTO
SANEAMENTO BÁSICO URBANO
OBRAS E CONSERVAÇÃO

MANUT GERAL DEPTO SERVIçOS URBANOS E RURAIS

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS - REC

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS - REC

MANUT GERAL DEPTO AGUA E ESGOTO (SAEM)

FEDERAIS
ESTADUAIS

2.647.350,00
2.647.350,00
2.647.350,00

660.100,00
509.000,00
í1.350,00

1.466.900,00

158.300,00
'Í 58.300,00
158.300,00
46.000,00

í í2.300,00

2.805.650,0(
2.805.650,0(
2.805.650,0(

706.í00,0(
509.000,0(
íí.350,00

1.579.200,0(

18.000.0000.0.000

18.542.0000.0.000

18.542.0013.0.000

18.542.00'13.2.069

18.542.00í3.2.070

GESTÃO AMBIENTAL
CONTROLE AMBIENTAL
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE LOCAL E A FAUNA SILVESTRE COM RISCO DE
zooNosES
DESTINAÇÃO DE RESíDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SANITÁRIO
LICENCIADO

322.300.00
322.300,00
322.300,00
31.500,00

290.800,00

322.300,0(

322.300,0(

322.300,0(

31.500,0(

290.800,0(

20.000.0000,0.000
20.606.0000.0.000
20.606.0013.0.000
20.60ô.0013.2.068

AGRICULTURA
EXTENSÃO RURAL

AGRICULTURA E IVIEIO AMBIENTE
MANUT GERÀL DEPTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

399.600,00

399.600,00
399.600,00
399.600,00

51.800,00
51.800,00
51.800,00
51.800,00

45í.400,0(
451.400,0(
45í.400,0Í
45í.400,0(

26.000.0000.0.000
26.782.0000.0.000
26.782.0012.0.000
26.742.OO12.1.002

26.782.0012.2.066

TRANSPORTE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

OBRAS E CONSERVAÇÃO
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS
MANUT GERAL DEPTO TRANSPORTES

921.700,00
921.700,00
921.700,00
í40.000,00
78í.700,00

160.900,00
160.900,00
160.900,00

160.900,00

1.082.600,0(

í.082.600,0(

ôi!
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Prefeitura Municipal de canitar
LOA - Demonstrativo das Despesas por Funções, SubFunçôes e Programas - Anexo 6 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Proreto de Lei n' í de 30/09/2025

GemmapG
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27.000.0000.0.000
27.812 0000.0.000

27.812.0009.0.000
27.8't 2.0009.2.040

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COIVIUNITÁRIO

ESPORTE E LAZER

MANUT GERAL DEPTO ESPORTES

210.200,00
210.200,00
210.200,00

31.900,00
31.900,00
31.900,00
31.900,00

28.000.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.00í
28.843.0000.0.002
28.843.0000.0.003
28.E43.0000.0.004

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

AMORTIZAçÃO PARCELAMENTO INSS . PEM 20í7
AMORTIZAÇÃO PARCELAMENTO INSS . PREM 2022

SENTENÇÂS JUDICIAIS . PRECATÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS - RPV

830.600,00
830.600,00
830.600,00
í02.000,00
48.600,00

600.000,00
80.000,00

99.000.0000.0.000
99.999.0000.0.000
99.999.9999.0.000
99.999.9999.0.999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

800,000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00

242.100,01

242.100,O1

242.100,O1

242.100,01

830.600,0(

830.600,0(
830.600,0(

102.000,0(

48.600,0(
600.000,0(

80.000,0(
800.000,01

800.000,0t
800.000,0r

800.000,0r
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Prefêitura Municipal de canitar
LOA - Domonstrativo das Funções, Subfunções e Programas Por Ações de Governo - Anexo 7 da Lêi 4.320164

Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' 1 de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras

Gemmap€
G4105901

Pa\t 1lA

o1.ooo.0o00.o.o00 LEGISLATIVA 200.000,00 'l .570.000,00 0,00 1.

o1.o31.OOOO.O.OOO AÇÁO LEGISLATIVA 200.000,00 1.570.000,00 0,00 1.770.000

01.031.0001.0.000 pRocESSo LEGTSLATIVO 200.000,00 1.570.000,00 0,00 1.770.000

01.031.0001.í.003 coNsTRUÇÃo PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL 200.000,00 0,00 0,00

01.031.000í.2.00't MANUT GERAL CAMARA MUNICIPAL 0,00 í.570.000,00 0,00 1

04.000.0000.0.000
04.122.0000.0.000
04.122.0002.0.000
04.122.0002.1.001
04.122.0002.2.002
04.122.0003.0.000
04.í 22.0003.2.004
04.122.0004.0.000
04. t 22.0004.2.005
04.122.0005.0.000
04.122.0005.2.007
04.'123.0000.0.000

04.123.0005.0.000
04.123.0005.2.006

ADMINISTRAÇÃO GERAL

GABINETE
AautstÇÃo DE vElcuLo
MANUTENçAO GERAL GABINETE

ASSUNTOS JURIDICOS
MANUT GERAL DEPTO ADM E FORENSE

PLANEJAMENTO
ÍIIIANUT GERÂL DEPTO PLANEJATIENTO

ADMINISTRACÃO E FINANÇAS

MANUT GERAL DEPTO ADM, PATRIMÔNIO E RH

ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA

ADMINISTRACÃO E FINANÇAS

MANUT GERAL DEPTO FINANÇAS E TESOURARIA

200.000,00

200.000,00
200.000,00
200.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

3.546.350,00

2.380.000,00

873.600,00
0,00

873.600,00
200.800,00

200.800,00
í 19.800,00

í í9.800,00
1.185.800,00

í.185.800,00
1.'166.350,00

1.166.350,00

í.166.350,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o8.ooo.oo0o.0.000 ASSISTENCIA soclAL 0,00 2.294.67 0,00 0,00

08.24'Í .OO0o.0. OOO ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 35.000,00 0,00

08.241.001 1.0.000 ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 35.000,00 0,00

08.24í.00.t í.2.058 MANUT GERAL FUNDO MUN|C|PAL DOS DIREITOS DO IDOSO 0,00 35.000,00 0,00 35.000,

o8.243.0O0O.O.OOO ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 455.500,00 0,00

08.244.0011.0.000 ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 1.704.170,00 0,00 '1.704.170

08.243.0011.0.000 ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 455.500,00 0,00 455.500

08.243.001't.2.053 MANUT GERAL CONSELHO TUTELAR 0,00 270.500,00 0,00 270.500

08.243.00í 1.2.054 iiANUT GERAL PRO.TETO ESPAÇO AlilGO 0,00 9í.500,00 0,00 9í
08.243.00 í 1.2.059 MANUT GERAL FMDCA 0,00 93.500,00 0,00 93.500

08.244.0000.0. OOO ASSTSTÊNC|A COtVlUNlrÁRlA 0,00 1.804.170,00 0,00 1.804.'t70

08.244.0002.0.000 GABTNETE 0,00 100.000,00 0,00 1

08.244.0002.2.003 MANUÍ GERAL FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE O,OO íOO.OOO,OO O,OO 1

08.24/..0011.2.0s2 MANUT GERÂL DEPTO ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 949.820,00 0,00

08.244.0011.2,057 DESENV. PROJETO BENEFICIOS EVENTUAIS. ESTADUAL O,OO 13.5()(),()0
08.244.00í í.2.056 MANUT GERAL CRAS 0,00 740.850,00 0,00 7

10.000.0000.0.000 sAUDE
10.301 .O00O.O.OOO ATENÇÃO BÁSrCA

1 0.3 01 .0 0'1 0.0 ,0 00 sAUDE

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

7.81

7 .E1

8.107.750,00

7.813.950,00

7.813.950,00

( -0--

.J\ã

\
uz\

(>-
§,

Stnax



01 Our 2025
08r15:37
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Orçamento: 2.026 - Projeto de Lêi n' í de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras

Gemmâp@
GA105901

Pas 214

í0.301.00í 0.2.041

í0.30't.00í0.2.042
í 0.301.00í 0.2.043

í0.301.00í0.2.044
í 0.30{.0010.2.045

10.301.0010.2.046
10.30í.00í0.2.047
í 0.30r.0010.2.048
10.30í.00í0.2.049
10.304.0000.0.000
't 0.304.0010.0.000
.t0.304.00't0.2.050

I 0.305.0000.0.000
10.305.0010.0.000
10.305.0010.2.051

6.037.200,00
933.í50,00
303.000,00
309.000,00
34.000,00

í.500,00
148.700,00

20.000,00
27.400,00

111.400,00

111.400,00

111.400,00
182.400,00

182.400,00

182.400,00

MANUT GERAL ASSISTENCIA MEDICA E

FNS - ASSISTENCIA MEDICA . INCENTIVO DE ATENçÃO BÁSICA
FNS - ASSISTENCIA SAUDE BUCAL
FNS. PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO
FNS - PROMOçÃO ASSIST FARMACÊUTTCA E TNSUMOS
ESTRÂTEGICOS
FNS - PROGRAMA TETO MAC

FES - REPASSE ESTADUAIS SAÚDE
FNS GESTÃO SUS
FNS . REPASSE FEDERAL PISO DA ENFERMAGEM

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SAUDE

FNS - VIGILANCIA EM SAUDE (VIGILANCIA SANITÁRIA)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

SAUDE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18.910.600,00
1.267.800,00
1.267.800,00

124.500,00
398.500,00

236.500,00
131.800,00

376.500,00
12.409.100,00
12.409.100,00
3.350.,t00,00

347.000,00
17.500,00

254.000,00
8.í91.500,00

249.000,00
216.300,00
216.300,00
í35.300,00
8í.000,00

150.000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÁO

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MANUT GERAL DEPTO IiERENDA ESCOLAR
MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL /EJA /
ESPECIA
MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR CRECHE
MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR PRE.ESCOLA
MANUÍ GERAL MERENDA ESCOLAR ENSINO MEDIO

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO FUNDAMENTAL
MANUT GERAL RECURSOS QESE . ENS FUNDAMENTAL
MANUT GERAL CONVENIOS TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE
Ii,IPLEMENTAÇÃO APOSTILAS - ÉNS FUNDAMENTAL
MANUT GERAL FUNDEB 70% FUNDAMENTAL
MANUT GERAL FUNDEB 30% FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO

EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO i'EDIO
MANUT GERAL ENSINO MEDIO - RECURSOS ESTADUAIS

ENSINO SUPERIOR

12.000.0000.0.000
í 2.306.0000.0.000
12.306.0007.0.000
í2.306.0007.2.028
12.306.0007.2.029

í 2.306.0007.2.032
í2.306.0007.2.033
12.306.0007.2.034
12.361 .0000.0.000
'12.361 .0006.0.000

12.361.0006.2.008
í 2.36í.0006.2.009
í 2.36í.0006.2.010
í2.36í.0006.2.0í 1

12.36',1.0006.2.022

12.361.0006.2.025
'12.362.0000.0.000

'12.362.0006.0.000

í2.362.0006.2.035
í 2.362.0006.2.036
12.364.0000.0.000

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

1.267

1.267

347
17

254
8.19,1

249
21

21

18.9í

81

13'l

í 2.409.1
í2.409.
3.350^100
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í2.364.0006.2.037 lrtANUT GERAL ENSTNO SUPERTOR 0,00 150.000,00 0,00 í50.000
'12.365.0000.0.000 EDUcAÇÃo |NFANTIL 0,00 4.867.400,00 0,00 4.867.400

1 2.364.0006.0.000 EDUCACAO 0,00 í50.000,00 0,00 150

12.365.0006.0.000 EDUCACAO 0,00 4.867.400,00 0,00 4.867.400
12.365.0006.2.012 UNIFORMES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 í95.000,00 0,00 í95.000
í2.365.0006.2.0't4 MANUTENçÂO GERAL CRECHE 0,oo 2.,t20.000,00 o,0o 2.120.000
12.365.0006.2.016 UNIFORMES ESCOLARES - CRECHE 0,00 í40.000,00 0,00 14
í 2.365.0006.2.017 MANUT GERAL RECURSOS QESE - CRECHE 0,00 45.000,00 0,00 4
12.365.0006.2.018 MANUTENÇÃO GERAL PRE-ESCOLA 0,00 4í2.900,00 0,00 4,1

í 2.365.0006.2.0.t 9 IMPLEMENTAçÃO APOST|LA§ - PRE.ESCOLA o,0o 81.500,00 0,00 8í
12.365.0006.2.020 UNIFORIIES ESCOLARES - PRE-ESCOLA 0,00 79.500,00 0,00 79
12.365.0006.2.02í MAitUT GERAL RECURSOS QESE - PRE-ESCOLA 0,00 77.000,00 0,00 77
í2.365.0006.2.024 IANUT GERÂL FUNDEB 70% |NFANT|L - PRE{SCOLA 0,00 í.4ô2.000,00 0,00 1

12.365.0006.2.026 MANUT GERAL FUNDEB 3070 |NFANT|L - CRECHE 0,00 55.000,00 0,00
í2.365.0006,2.027 i'A}.IUT GERÂL FUNDEB 30% INFANTIL - PREfSCOLA O,OO 1

13.000.0000.0.000 cULTURA
13.392.0000.0.000 DTFUSÃocULTURAL
13.392.0008.0.000 cULTURAETURtSt\ito
í 3.392.0008.2.038 MANUT GERAL DEPTO CULTURA E TURISMO
í 3.392.0008.2.039 PROJETO CANITAR ILUMINADO
í 3.392.0008.2.072 AUXTLTO PROJETOS CULTURATS LÊt 14.399t2022
15.000.0000.0.000 uRBANtstvlo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
q9q
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

15.451 .0000.0.000

15.451.0012.0.000
'l5.451.00í 2.2.060
'15.45í.00í 2.2.061
15,452.0000.0.000

15.452.0012.0.000
15.452.0012.2.062

INFRA-ESTRUTURA URBANA
OBRAS E CONSERVAÇÃO

MANUT GERAL DEPTO OBRAS
MANUT GERAL DEPTO OBRAS . RECURSOS FEDERAIS

SERVIÇOS URBANOS

OBRAS E CONSERVAÇÃO

MANUT GERAL DEPTO LIMPEZA PUBLICA

1.553.400,00
801.200,00
801.200,00
776.200,00
25.000,00

752.200,00
752.200,00
752.200,00

17.000.0000.0.000 SANEAMENTo 0,00 2.805.650,00 0,00 2.805.650
'17.512.0000.0.000 SANEAMENTO BÁS|CO URBANO o,oo 2.805.650,00 0,OO 2.805.650
17.512.0012.0.000 OBRAS E CONSERVAÇÃO O,OO 2.805.650,00 0,OO 2.805.650
17.5',t2.0012.2.063 MANUT GERAL DEPTO SERVTÇOS URBANOS E RURATS 0,00 706.100,00 0,00 706.
,17.512.0012.2,064 MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS - REC FEDERAIS O,OO 5O9.()O(!,OO O,OO 509
17.512.0012.2.065 IANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURATS - REC 0,00 í1.350,00 0,00 11

ESTADUAIS
17.512.0012.2.067 MANUT GEML DEPTO AGUA E ESGOTO (SAEM) 0,00 1.579.200,00 0,00

"a-

i
c18.000.0000.0.000 GEsT AIV]BIENTAL 0,00 322.300,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

632.300,00
632.300,00
520.300,00
46.500,00
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Gemmap@
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18.542.0000.0.000

18.542.00 t 3.0.000

í 8.542.0013.2.069

'18.542.00í 3.2.070

CONTROLE AMBIENTAL
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROTEçÃO DA BIODIVERSIDADE LOCAL E A FAUNA SILVESTRE
co Rlsco DE zoot{osEs
DESTINAÇÃO DE RESíDUO§ SÓUDOS URBANOS EM ATERRO
SA |TÁRIO LICENCIADO

322.300,00

322.300,00

31.500,00

290.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

AGRICULTURA
EXTENSÃO RURAL
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

MANUT GÊRAL DEPTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

451.400,00
451.400,00
451.400,00
45í.400,00

20.000.0000.0.000

20.606.0000.0.000
20.606.001 3.0.000
20.606.00í 3.2.068

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

45í
45',1

45í
451

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
OBRAS E CONSERVAÇÁO

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS
MANUT GERAL DEPTO TRANSPORTES

140.000,00

140.000,00

140.000,00
í40.000,00

0,00

942.600,00

942.600,00
942.600,00

0,00

942.600,00

26.000.0000.0.000
26.782.0000.0.000

26.782.00',t2.0.000

26.782.0012.1.002
26.782.0012.2.066

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

,|

1

1

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO
ESPORTE E LAZER

MANUT GERAL DEPTO ESPORTES

242.100,00
242.100,00
242j00,OO
242.100,00

27.000.0000.0.000
27.8'12.0000.0.000
27.812.0009.0.000
27.812.0009.2.040

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DiVIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

AMORTIZAçÀO PARCELAMENTO INSS . PEM 2017
AMORTIZAÇÃO PARCELAMENTO INSS . PREM 2022
SENTENÇAS JUDICIAIS - PRECATÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS - RPV

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

28.000.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.000
28.843.0000.0.001

28.843.0000.0.002
28.843.0000.0.003
28.843.0000.0.004

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

830.600,00
830.600,00
830.600,00
'102.000,00

48.600,00
600.000,00
80.000,00

800.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00

Total Geral....: 540.000,00 4í.379.í20,00 1.630.600,00

Éqe
%b-l

242.
242.
242.



01 .000.0000.0.000

01 .031 .0000.0.000

0'1.031 .0001.0.000

0í.03í.000í.1.003
0í.03't.000í.2.00í

LEGISLATIVA
AÇÃO LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVO
CONSTRUÇÃO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL
ÍIIIÂNUT GERAL CAMARA MUNICIPAL

1.770.000,00
'r.770.000,00

1.770.000,00

200.000,00
í.570.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL
GABINETE

AOU|SIçÃO DE VETCULO
MANUTENçAO GERAL GABINETE

ASSUNTOS JURIDICOS
MANUT GERAL DEPTO ADM E FORENSE

PLANEJAMENTO
MANUT GERAL DEPTO PLANEJAMENTO

ADMINISTRACÃO E FINANÇAS
MANUT GERAL DEPTO ADM, PATRIMÔNIO E RH

ADMTSTRAÇÃO FTNANCETRA

ADMINISTRACÃO E FINANÇAS
MANUT GERAL DEPTO FINANçAS E TESOURARIA

04.000.0000.0.000
04.122.0000.0.000
04- 122.0002.0.000

04.122.0002.1 .001
04.122.0002.2.OO2

04.122.0003.0.000
04.122.0003.2.004
04.122.0004.0.000
04.'122.0004.2.005

04. 122.0005.0.000

04.122.0005.2.007
04.123.0000.0.000
04.í 23.0005.0.000
04.'123.0005.2.006

3.740.200,00
2.580.000,00
1.073.600,00

200.000,00

873.600,00
200.800,00

200.800,00

1 19.800,00
119"800,00

1.185.800,00

1.í 85.800,00
1.160.200,00

1.160.200.00

í.í 60.200,00

6.í50,00
6.'t50,00
6.150,00

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA AO IDOSO
ASSISTENCIA SOCIAL

iIANUT GERAL FUNDO TIUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL CONSELHO TUTELAR
MANUT GERAL PROJETO ESPAçO AMIGO
MANUT GEML FMDCA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
GABINETE

MANUT GERAL FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT GERAL DEPTO ASSISTENGIA SOCIAL
MANUT GERAL CRÂS
DESENV. PROJETO BENEFICIOS EVENTUAIS - ESTADUAL

08.000.0000.0.000
08.24í.0000.0.000
08.241.00í 1 .0.000

08.24í.001í.2.058
08,243.0000.0.000
08.243.00í 1.0.000

08.243.00í 1.2.053
08.243.0011.2.054
08.243.00't 1.2.059
08.244.0000_0.000

08.244.0002.0.000

08.244.0002.2.003
08.244.00í 1.0.000

08.2M.0011.2.052
08.244.00í í.2.056
08.244.0011.2.057

2.029.170,O0

35.000,00

35.000.00

35.000,00
375.500,00

375.500,00

270.500,00

11.500,00

93.500,00
1.6í 8.670,00

100.000,00
í00.000,00

1 .518.670,00

949.820,00
568.850,00

80.000,00
80.000,00

80.000,00

185.500,00

't 85.500,00

172.000,00
í3.500,00

0't ouT 2025
08r16:06

Prêfeitura municipal de Canitar
LoA - Demonstratlvo das Funçôes, subfunções e programas por vinculação - Anexo 8 da Lêi 4.320164

Orçamento: 2,026 - Projêto de Lei n" I de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras
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GemmaDG
G4106001

Pag:214

1 0.000.0000.0.000
't 0.301.0000.0.000
10.301.0010.0.000
't0.301.0010.2.04í

í0.301.0010.2.042
't 0.30í .0010.2.043

í0.301.0010.2.0/t4
í0.30í.0010.2.045
í 0.301.0010.2.046
Í0.30í.00í0.2.047
í 0.30í.0010.2.048
10.30í.0010.2.049
10.304.0000.0.000

10.304.00't 0.0.000
í0.304.00í0.2.050
10.305.0000.0.000

10.305.0010.0.000
í0.305.00í0.2.051

SAUDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAUDE

MANUT GERAL ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLÓGICA
FNS . ASSISTENCIA MEDICA . INCENTIVO DE ATENÇÃO BÁSICA
FNS - ASSISTENCIA SAUDE BUCAL
FNS . PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO
FNS - pROMOÇÂO ASSTST FARMACÊUT|CA E TNSUMOS ESTRATÉGtCOS
FNS - PROGRAMA TETO MAC
FES . REPASSE ESTADUAIS SAÚDE
FNS GESTÃO SUS
FNS - REPASSE FEDERAL PISO DA ENFERMAGEM

VIGIúNClA SANITÁRIA
SAUDE

FNS . VIGILANCIA EM SAUDE (VIGILANCIA SANITÁRlA)
VIGIúNCIA EPIDEMIOLÓGICA
SAUDE

FNS . VIGILANCIA EM SAÚDE

6.222.000,00
6.037.200,00
6.037.200,00
6.037.200,00

76.400,00

76.400,00

76.400,00
108.400,00

108.400,00

í08.400,00

1.885.750,00
1.776.750,00
1 .776.7 50,00

933.í50,00
303.000,00
309.000,00
34.000,00

1.500,00
í48.700,00
20.000,00
27.400,00
35.000,00
35.000,00
35.000,00
74.000,00
74.000,00
74.000,00

182.400

8.107.7
7 -81
7.81

6.037
933.
303.
309

1

27
1'11

111
11

1

12.000.0000.0.000

12.306.0000.0.000

12.306.0007.0.000

12.306.0007.2.028
í2.306.0007.2.029
12.306.0007.2.032
12.306.0007.2.033
12.306.0007.2.034
12.3ô1 .0000.0.000
't 2.301_0006.0.000

í2.36í.0006.2.008
12.36í.0006.2.009
12.361.0006.2.0í0
12.36í.0006.2.011
12.36t.0006.2.022
12.36í.0006.2.025
1 2.362.0000.0.000
í2.362.0006.0.000
í 2.362.0006.2.035
í2.362.0006.2.036

7.396.100,00
778.800,00
778.800,00

124.500,00

304.500,00
í92.500,00
98.800,00

58.500,00
3.604.100,00
3.604.100,00
3.350.í 00,00

254.000,00

135.300,00

135.300,00

í35,300,00

11.514.500,00
489.000,00
489.000,00

94.000,00
44.000,00
33.000,00

3í8.000,00
8.805.000,00
8.805.000,00

347.000,00
17.500,00

8.í9í.500,00
249.000,00
81.000,00
81.000,00

81.000,00

254.000,

8.í9í

ED

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
ALTMENTAÇÃO ESCOLAR

MANUT GERAL DEPTO MERENDA ESCOLAR
MANUT GERAL iIIERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL /EJA / ESPECIA
MANUT GERAL MERENDA ESCOLAR CRECHE
MANUT GERAL MERENDA ESCOLÂR PRE-ESCOLA
MANUT GER.AL MERENDA ESCOLAR ENSINO MEOIO

ENSINO FUNDANNENTAL

EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO FUNDAMENTAL
MANUT GERAL RECURSOS QESE - ENS FUNDAMENTAL
MANUT GERAL CONVENIOS TRANSPORTE ESCOLAR . PNATE
IMPLEMENTAçÃO APOSTILAS . ENS FUNDAMENTAL
MANUT GERAL FUNDEB 70% FUNDAMENTAL
MANUT GERAL FUNDEB 30% FUNDAMENTAL

ENSINO IVIEDIO

EDUCACAO
MANUT GERAL ENSINO MEDIO
MANUT GERAL ENSINO MEDIO . RECURSOS ESTADUAIS

í 8.9 í0.600
í.267.800
1.267

124.500
398.500
236.500

't3,1

'12.409.1

12.409.
3.350.

347

17

21

21

1

.af
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Prefeitura Municipal de canitar
LOA - Dêmonstrativo das Funçõos, Subfunções e Programas Por Vinculação - Anêxo I da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Proreto de Lei n' I de 30/09/2025 - Todas as Unidadês Gestoras

GemmaD€
GA106001

Paq:3/4

13.000.0000.0.000
í 3.392.0000.0.000
1 3.392.0008.0.000
í 3.392.0008.2.038
í 3.392.0008.2.039
í3.392.0008.2.072

CULTURA
DIFUSÃO CULTURAL
CULTURA E TURISMO

MANUT GERAL DEPTO CULTURA E TURISMO

PROJETO CANITAR ILUMINADO

AUXILIO PROJETOS CULTURAIS LEI 14.35912022

566.800,00

566.800,00

566.800,00

520.300,00

46.500,00

65.500,00
65.500,00
65.500,00

65.500,00

ffi 1.528.400,00 25.000,00 'l

15.451.0000.0.000 TNFRA-ESTRUTURA URBANA 776.200,00 25.000,00 801

15.451.0012.0.000 OBRAS E CONSERVAÇÃO 776.200,00 25.000,00 80{

í 5.451.00í 2.2.060 MANUT GERAL DEPTO OBRAS 776.200,00 776'200

15.45í.0012.2.06í MANUT GERAL DEPTO OBRAS - RECURSOS FEDERAIS 25.000,00

'I5.452.OOOO.O.0OO SERVIÇOS URBANOS 752.200,00

15.452.00'12.0.000 oBRAS E CONSERVAÇÃO 752-20O'OO

11.452.0012.2.062 MANUT GERAL DEPTO LIMPEZA PUBLICA 752.200,00 752'200

í 7.000,0000.0.000
17.512.0000.0.000

17.5í2.0012.0.000
17.512.0012.2.063
17.512.0012.2.064
17.512.0012.2.065
17.5',t2.O012.2,067

SANEAMENTO
SANEAI\i]ENTO BÁSICO URBANO

OBRAS E CONSERVAÇÁO

ANUT GERÂL DEPTO SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURAIS - REC FEDERAIS

MANUT GERAL DEPTO SERV URBANOS E RURÁIS - REC ESTADUAIS

MANUT GERAL DEPTO AGUA E ESGOTO

2.285.300,00
2.285.300,00
2.2E5.300,00

706.100,00

í.579.200,00

520.350,00
520.350,00
520.350,00

509.000,00
11.350,00

ffirnl 322.300,00

18.542.0000.0.000 CoNTROLE AMBIENTAL 322.300,00

18.542.0013.0.000 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 322.300'00

í 8.542.00í 3.2.069 pRoTEçÃo DA BtoDtvERslDADE LocAL E A FAUNA slLVEsrRE coM RISco 31.500,00

DE ZOONOSES
í B.S42.OO í 3.2.070 DESTINAçÃO DE RESíDUOS SOLIDOS URBANOS EM ATERRO SAN|TÁRIO 290.800,00

451.400,00
451.400,00
451.400,00

45í.400,00

20.000.0000.0.000 AGRIcULTURA

20.606.OOOO.O.OOO EXTENSÃORURAL

20.606.0013.O,OOO AGRICULTURAEMEIOAMBIENTE
20,606.00 í 3.2.068 MANUT GERAL DEPTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.082.600,00

1.082.600,00

1.082.600,00

140.000,00

942.600,00

26.000.0000.0.000 TRANSPORTE

26.782.0oOO.O.OOO TRANSPORTERODOVIÁRlO
26.782.0012.0.000 OBRASECONSERVAÇÁO
26.782.0012.1.002 CONSTRUçÃO, REFORITIIA E AUPLIAçÂO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

26.782.00í 2,2.066 MANUT GERAL DEPTO TRANSPORTES
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Prêfeitura Municipal de Canitar
LOA - Demonstrativo das Funçóes, Subfunções e Programas Por Vinculação - Anexo 8 da Lei 4.320/64

Orçamento: 2.026 - Projeto dê Lei n' í de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras

Gemmap@
G4106001

Pep:414

27.000.0000.0.000
27.812.0000.0.000
27.812.0009.0.000
27.812.0009.2.040

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO
ESPORTE E LAZER

MANUT GERAL DEPTO ESPORTES

242.100,O0
242.100,O0

242.100,00
242.100,00

242.
242.
242.
242.

28.000.0000.0.000 ENCARGoS ESPEclAts
28.843.OOOO.O.OOO SERVTÇO DA DíVIDA TNTERNA

28.843.0000.0.000 ENCARGOSESPECIAIS
28.843.0000.0.001 AMORTTZAÇÃO PARCELAMENTO tNSS - PEM 2017
28.843.0000.0.002 AMORTTZAçÃO PARCELAMENTO |NSS - PREM 2022
28.843.OOOO.O.OO3 SENTENÇASJUDICIAIS-PRECATÓR|OS
28.843.0000.0.004 SENTENçAS JUDICIAIS - RPV

830.600,00

830.600,00
830.600,00
í02.000,00
48.600,00

600.000,00
80.000,00

99.000.0000.0.000
99.999.0000.0.000
99.S99.9999.0.000

99.999.9999.0.999

800.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA
Total Geral....: 29.266.970,00 14.2A2.750,00 43.549.

,-N=-X
(à tãÉ)
\q^^ \ /t<tul--'



01 0úT 2025
08:16:32

Preíeitura llrunicipal de Canitar
LOA - Demonstrativo da Despêsa Por Funçóes - Anexo 9 da Lei 4.320/64

OrÇamento: 2.02ô - Projeto de Lei n' 1 dê 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras

0'1.00.00 MUNICIPAL
01.01.00 CAMARA MUNICIPAL
01 .01 .01 CAMARA MUNICIPAL

Oí LEGISLATIVA 1.770.000,0(
Total da Subunidade..-,..: 1.770.000,0(
Total da Unidade.....-......: í.770.000,0(
Total do Orgão 't.770.000,0{

02.00.00 PREFEITURA IVUNICIPAL
02.01.00 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
02.01.01 CHEFIA DE GABINETE

a4 ADTVINTSTRAÇÃO 1.073,600,0(
Total da Subunidade......: í.073.600,0(

o2.o1.o2 SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08 ASSISTENCIA SOCIAL 100.000,0(

Total da Su bunidadê......:
Total da Unidade--.--.-:

100.000,0t
í.í 73.600,0(

02.o2.o0 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS
02.o2.01 DEPARTAIV1ENTO ADI\4INISTRATIVO E FORENSE

04 ADI\illNlSÍRAÇÁo 200.800,0(
Total da Subunidadê......: 200.800,0t
Total da lJnidad€............: 200.800,0(

02.03.00 SECRETARIA IVUNIC PLANEJAMENTO E DESENV, ECONOIVIICO

02.03.01 DEPTO PLANEJAMENTO FISICO, TERRITORIAL E PESQUISA

04 ADMINISTRAÇÁO 1 19.800,0(

Total da Subunidãde......: 'tí9.800,0(
Total da Unidade............: í19.800,0(

02.o4.o0 SECRETARIA IVIUNICIPAL ADMINISÍRAÇÃO E FINANÇAS

02.04.01 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E TESOURARIA

04 - ÀDÚ '1. t 66.350,0(

99 RESERVA DE 800.000,

28 ENCARGOS ESPECIAIS 830.600,0(
Total da Subun idade......: 2.796.950,0(

02.04.02 DEPARTAMENTO ADM, PATRIIVIONIO E REC HUMANOS

04 ADMINISTRAÇÁO '1.185.800,0(

Totâl da Subunidade......: 1.t85.800,0(
Total da U n idadê.......,..,.: 3.982.750,0(

02.05.00 SECRETARIA IMUN'ICIPAL DE ÉDUCAÇÃO

02.05.01 ENSINO FUNDAMENTAL,12 EDUCAÇÃO 3.968.600,0(
4a trT\t taÀaÀa\ 195.000,0(

Total da Subunidade......: 4.í 63.600,0(

02.05.02 ENSINO INFANTIL
1r 

- 

EDUcAÇÃo 2.955.900,0(

Total da Subunidade......: 2.955.900,0(

02.05.03 FUNDEB 70% . FUNDAMENTAL
Ír- EDúcAeÃõ 8.í91.500,0(

Totãl da Subunidade......: 8.19í.500,0t

02.05.04 FUNDEB 70% - INFANTIL
12 EDUCAÇAO 1.462.000,0(

TotaldaSubunidede......: í.462.000,0t

02.05.05 FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL

é*"àà*§_ -7\Eut

\ lNl$',',,j I\«sDP/
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PreÍeitura Municipal de Canitar
LOA - Demonstrativo da Despesa PoÍ Funções - Anexo 9 da Lei 4.320/64
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Orçamento: 2.026 - Projeto de Lei n' í de 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras

02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL
02.05.00 SECRETARIA IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.05 FUNDEB 30% - FUNDAIVENTAL

12 EDUcAÇÃo 249.000,0(
Total da Subunidade...,,.: 249.000,0(

02.05.06 FUNDEB 30% . INFANTIL

@
Total da Subunidadê-.-i

254.500,0(
254.500,0(

02.05.07 MERENDA ESCOLAR
12 EDUcAÇÃo 1.267.800,0(

Total da Subunidede......: í.267.800,0(
02.05.08 ENSINO IVIEDIO

12 EDUCAÇÁo 216.300,0(
Total da Subunidade......: 216.300,0(

02.05.09 ENSINO SUPERIOR
12 EDUCACÃÔ '150.000,0(

Total da Subunidade......: '150.000,0(

Total da Unidade............: 18.910.600,0t
02.06.00 SECRETARIA I\4UNICIPAL DE CULTURA E TURISIV]O
02.06.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

13 CULTURA 632.300,0(
Total da Subunidade......: 632.300,0(
Total da Unidade.,,..,,,,...: 632.300,0(

02.07.00 SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.a7 .01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

27 DESPORTO E LAZER 242.100,0(
Total da Subunidade......: 242.100,0(
Total da lJnidedê............: 242.100,Oa

02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02.08.01 DEPARTAMENTO DA SAUDE

10 SAÚDE '11'1.400,0(

10 SAUDE 7.813.950,0(
10 SAUDE 182.400,O(

Total da Subun idade......: 8.107.750,0(
Total da [Jnidade............: 8.107.750,0(

02.09.00 SECRETARIA I\i]UNIC ASSISTENCIA E DSENVOLVII\iIENTO SOCIAL
02.09.01 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIIVlENTO SOCIAL

08 ASSISTENCIA SOCIAL 949.820,0(
Totâl da Subunidade,.....: 949.820,0(

02.09.02 CONSELHO TUTELAR
08 ASSISTENCIA SOCIAL 270.500,0(

Total da Subunidade.,....: 270.500,0(

02.09.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 ASSISTENCIA SOCIAL 91.500,0c

08 ASSISTENCIA SOCIAL 754.350,0(

Total da Subunidade......: 845.850,0(

a2.09.04 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
08 ASSISTENCIA SOCIAL 35.000,0c

Total da Subunidade......: 35.000,0(

02.09.05 FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
08 ASSISTENCIA SOCIAL 93.500,0(
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Prefêitura Municipal dê Canitar
LOA - Dêmonstrativo da Despêsa Por Funçõês - Anexo I da Lei 4.320164

orçamento: 2.026 - Proieto de Lei n' í dê 30/09/2025 - Todas as Unidades Gestoras
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02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL
02.09.00 SECRETARIA i/UNIC ASSISTENCIA E DSENVOLVIÍvlENTO SOCIAL
02.09.05 FMDCA . FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANçAS E

ADOLESCENTES
Total da Subunidadê...,.-: 93-500,00

Total da lJnidadê........,...: 2-194.670,OÍ

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

42i0.01 OEPARTNI/TN]TO DE CONSTRUÇÁO E MANUTENÇÃO OBRAS

15 URBANISMO 801.200,0(
Total da Su bunidade......: 80í.200,0(

02.10.02 DEPARTAMENTO DE SISTEMA VIARIO LIIVPEZA

15 URBANISMO 752.200,0(

Total da Subunidade......: 752.200,Ot

ffi sERVtÇos uRBANos E RURAIS
17 SANEAMENTO 1.226.450,0t

Total da Subunidade......: 1.226.450,01

02.10.o4 oepnnrnMexrro oE TRANSpoRTE E N/ANUTENÇÃo

26 TRANSPORTE 1.082.600,0(

Total da Subunidadê......: í,082.600,0(

02.í 0.05 DEPARTAIVIENTO DE AGUA E ESGOTO

17 SANEAMENTO 1.579.200,0(

Total da Subunidade,.....: í.57S.200,0r

Total da Unidadê............: 5.44,1.650,0(

02.11.4O SECRETARIA I\4UNICIPAL AGRICULTURA E I\4EIO AMBIENTE

02.11.01 DEPARTAIVIENTO DE AGRICULTURA E MEIO AIVIBIENTE

20 AGRICULTURA 451 .400,0(

18 GESTAO AMBIENTAL 322.300,0(

Total da Subunidade......: 773.700,0Í

Total da Unidade......,.....: 773.700,04

TotaldoOrgão..'......'.,...: 4'l-779.720'01

Total Gera1.,............'.,....: 43.549.7 20,O(


